
 

 
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção de Dissídios Coletivos

Acórdão

Acórdão

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO - Sessão Ordinária do Órgão Especial de 15/09/2025 
 SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO,

ÓRGÃO ESPECIAL,
 

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS E SEÇÃO ESPECIALIZADA EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERNO
 

  
 
Relator: Des. Alexandre Corrêa da Cruz 
PROCESSO TRT PROAD Nº 8109/2022 - Furto/Dano/Roubo/ Extravio de bens móveis 
Recorrente:Juiz Guilherme da Rocha 
Advogado: Rafael da Cás Maffini, OAB/RS N°44.404 e Bruno Rosso Zinelli, OAB/RS nº 76.332
  
Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida no presente processo:
 
Decisum: “Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região: preliminarmente, por unanimidade, rejeitar as prefaciais de nulidade do processo administrativo. No mérito, por unanimidade, dar
provimento ao recurso administrativo interposto pelo Juiz do Trabalho GUILHERME DA ROCHA ZAMBRANO, para afastar a imposição de
responsabilidade civil do magistrado pelo ressarcimento ao erário do prejuízo financeiro decorrente de dano ao notebook tombado sob o nº
02.145.24540, contida na decisão das fls. 99-103 (DOC. 42).
 
 
 
Relator: Des. Alexandre Corrêa da Cruz
PROCESSO TRT PROAD Nº 1175/2025 - Sanção - Obra de adequação do Complexo Sede do TRT4 às normas de Prevenção e Proteção Contra
Incêndio – PPCI.
Interessado: MLOBATO ENGENHARIA LTDA
Advogado: Pedro Lucas Portugal Albehy Kanaan OAB/AM 8.587 e Audecy Souza Marinho Junior OAB/AM 17.109
Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida no presente processo:
 
Decisum: “Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região: por unanimidade, negar provimento ao recurso administrativo interposto pela empresa MLOBATO ENGENHARIA LTDA.
 
 
Relator: Alexandre Corrêa da Cruz – RECADM
PROCESSO TRT PROAD Nº 4046/2020 - Averbação de tempo de serviço/contribuição
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Interessada: Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel
Advogado: Rafael da Cás Maffini, OAB/RS N°44.404 e Bruno Rosso Zinelli, OAB/RS nº 76.332.
 
Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida no presente processo:
 
Decisum: “Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região: por unanimidade, dar provimento ao recurso administrativo interposto pela Exma. Desembargadora Tânia Regina Silva Reckziegel,
para, na forma do artigo 48 da Lei nº 8.906/1994 e do artigo 3º, parágrafo único, da Resolução OAB/RS nº 02/2017, reconhecer o direito da
recorrente à averbação, como tempo de serviço público, para fins de aposentadoria, do período entre de 1º/01/1995 a 31/12/1997, em que
designada como integrante da Comissão de Cursos e Eventos durante a Gestão 1995/1997; do lapso entre 1º/01/1998 a 31/12/2000, no qual
designada como integrante da Comissão da Mulher Advogada na Gestão 1998/2000; do período de 1º/01/2001 a 31/12/2003, em que a recorrente
foi designada Secretária-Geral Adjunta da Subseção de Canoas da OAB/RS - Seccional do Rio Grande do Sul; do lapso entre 1º/01/2004 e
31/12/2006, em que a postulante foi proclamada Secretária-Geral da CAA/RS; do período entre 1º/01/2007 e 31/12/2009, no qual a recorrente foi
nomeada Conselheira Estadual da OAB/RS; e, do período de 28/10/2010 a 10/10/2012, no qual designada como Vice-Presidente da Comissão de
Estágio e Exame da Ordem da OAB/RS - Gestão 2010/2012, mantidos os demais comandos constantes da decisão da Presidência (fls. 159-160;
DOC. 45).
 
 
Relatora: Maria Madalena Telesca
PROCESSO TRT PROAD Nº PROAD 4097/2025 – Expediente autuado para fins de tramitação da Reclamação Disciplinar nº 0001128-
11.2025.2.00.0000 (sistema PJE-Cor) em fluxo colegiado alternativo.
Agravante: Rafael de Lima Ramos
Advogado: Ana Claudia Conde Vieiralves, OAB/AM 6.073
Juíza agravada: Bruna Gusso Baggio
Advogado: Rafael da Cás Maffini, OAB/RS N°44.404 e Bruno Rosso Zinelli, OAB/RS nº 76.332
 
Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida no presente processo:
 
Decisum: “Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região: por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO interposto por Rafael de Lima Ramos.
 
 
Relatora: Laís Helena Jaeger Nicotti
PROCESSO TRT PROAD Nº 5510/2025 - Expediente autuado para fins de tramitação do Pedido de Providências nº 0000103-03.2025.2.00.0504
(sistema PJE-Cor) em fluxo colegiado alternativo.
Agravante: Rodrigo Joaquim
Advogado: Amauri Celuppi, OAB/RS Nº 29.936 e Andrinny Bastos de Almeida, OAB/RS Nº103.590.
Juíza Agravada: Rita de Cássia Azevedo de Abreu
 
Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida no presente processo:
 
Decisum: “Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região: por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO interposto por Rodrigo Joaquim.
 
 
Relatora: Laís Helena Jaeger Nicotti
PROCESSO TRT PROAD Nº 5512/2025 - Expediente autuado para fins de tramitação da Correição Parcial nº 0000017-32.2025.2.00.0504
(sistema PJE-Cor) em fluxo colegiado alternativo.
Agravante: Instaladora Elétrica Mercúrio Ltda.
Advogado: Rodrigo de Oliveira Gomes, OAB/RS Nº 99.715, André Lucas Petri, OAB/RS Nº 85.435.
Juiz agravado: Artur Peixoto San Martin
Advogado: Rafael da Cás Maffini, OAB/RS N°44.404 e Bruno Rosso Zinelli, OAB/RS nº 76.332
 
Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida no presente processo:
 
Decisum: “Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região: por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO interposto por Instaladora Elétrica Mercúrio Ltda.
 
 
 
Relatora: Laís Helena Jaeger Nicotti
PROCESSO TRT PROAD Nº 5830/2025 - Expediente autuado para fins de tramitação da Correição Parcial nº 0000110-92.2025.2.00.0504
(sistema PJE-Cor) em fluxo colegiado alternativo.
Agravante: Sarturi e Radaelli Advogados Associados
Advogado: 
Tiago Luiz Radaelli, OAB/RS 76.683 e Taline Vieira, OAB/RS 72.248 
Agravada: Jaqueline Maria Menta
 
Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão proferida no presente processo:
 
Decisum: “Vistos, relatados e discutidos os autos. ACORDAM os Magistrados integrantes do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região: 
por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO interposto por Sarturi e Radaelli Advogados Associados.
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Resolução

Resolução

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2022 (Republicação)
 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 05/2022

Republicação
 

(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Resoluções Administrativas TRT4 n°s 37/2023, 07/2024, 10/2024, 13/2025 e 35/2025)
 
 

Dispõe sobre a política judiciária de tratamento adequado das disputas de
interesses, instituída pela Resolução CSJT nº 174/2016 e pela Resolução CSJT nº
288/2021, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 

 
O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na sessão
ordinária ocorrida nesta data,
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 764 do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), que estabelece que os dissídios
individuais e coletivos submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação;
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), que estabelece como dever de membros da
magistratura, do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia o estímulo à conciliação e mediação; 
  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18-B da Resolução CNJ nº 125/2010, incluído pela Emenda nº 02/2016, que estabelece que a Política
Judiciária de tratamento adequado das disputas de interesses da Justiça do Trabalho será regulada por resolução específica; 
  
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 174/2016, que dispõe sobre a política judiciária nacional de tratamento adequado das disputas de
interesses no âmbito da Justiça do Trabalho e dá outras providências; 
  
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 288/2021, que dispõe sobre a estruturação e os procedimentos dos Centros Judiciários de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho – CEJUSCJT, altera a Resolução CSJT nº 174/2016 e dá outras providências; 
  
CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIV do artigo 25 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 284/2021,
 
 
RESOLVE, por maioria, vencidos, integralmente, o Exmo. Desembargador Marcelo José Ferlin D’Ambroso e, parcialmente, os Exmos.
Desembargadores Ricardo Carvalho Fraga, Luiz Alberto de Vargas, Maria Madalena Telesca, Angela Rosi Almeida Chapper e Alexandre Corrêa
da Cruz
 
 

CAPÍTULO I
 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO
 

Art. 1º Integram a estrutura de tratamento adequado das disputas de interesses do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região:
 
I – o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – NUPEMEC-JT/TRT4;
 
II – os Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSCs-JT/TRT4.
 

Seção I
 

DO NUPEMEC-JT/TRT4
 

Art. 2º O NUPEMEC-JT/TRT4 terá como membros:
 
I – o Desembargador ou a Desembargadora do Trabalho responsável pela Coordenação do CEJUSC-JT/2º GRAU;
 
II – um Desembargador ou uma Desembargadora do Trabalho;
 
III – o Juiz ou a Juíza Auxiliar da Presidência;
 
IV – o Juiz ou a Juíza Auxiliar da Vice-Presidência;
 
V – o Juiz ou a Juíza Auxiliar da Corregedoria Regional;
 
VI – os Juízes e as Juízas do Trabalho responsáveis pela Coordenação dos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau;
 
VII – o Juiz ou a Juíza do Trabalho responsável pela Supervisão no CEJUSC-JT/2º GRAU;
 
VIII – o Secretário ou a Secretária da Secretaria-Geral Judiciária;
 
IX – um servidor ou uma servidora do quadro funcional de CEJUSC-JT/TRT4 de 1º Grau;
 
X – um servidor ou uma servidora do quadro funcional do CEJUSC-JT/ 2°GRAU.
 
§ 1º Os membros elencados nos incisos I, III, IV, V, VI, VII e VIII do caput integrarão o NUPEMEC-JT/TRT4 em razão dos cargos e/ou encargos
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por eles ocupados, durante o período em que neles permanecerem.
 
§ 2º Os membros elencados nos incisos II, IX e X do caput serão escolhidos pela Presidência do Tribunal e designados por meio de Portaria, para
mandatos de 02 (dois) anos, coincidentes com o mandato da Administração do Tribunal, permitida uma recondução.
 
§ 3º A composição do NUPEMEC-JT/TRT4 será disponibilizada no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a relação
nominal de todos os seus integrantes, a qual será atualizada sempre que houver modificação.
 
§ 4º A Coordenação do NUPEMEC-JT/TRT4 será exercida pelo Desembargador ou pela Desembargadora responsável pela Coordenação do
CEJUSC-JT/2º GRAU, cabendo ao outro Desembargador ou a outra Desembargadora integrante do Núcleo substituir o coordenador ou a
coordenadora nos seus afastamentos e impedimentos.
 
§ 5º Nas hipóteses dos incisos III, IV e V do caput, havendo mais de um(a) Juiz(a) Auxiliar convocado(a) no âmbito do mesmo órgão, caberá ao(à)
respectivo(a) dirigente
indicar aquele(a) que integrará o NUPEMEC-JT/TRT4, sendo a designação formalizada por meio de Portaria da Presidência do Tribunal.(incluído
pela Resolução Administrativa TRT4 nº 07/2024)
 
Art. 3º Competirá ao NUPEMEC-JT/TRT4:
 
I – desenvolver, no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região, a política judiciária de tratamento adequado das disputas de interesses
estabelecida na Resolução CSJT nº 174/2016, supervisionando as atividades dos CEJUSCs-JT/TRT4;
 
II – planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações voltadas ao cumprimento da política judiciária de tratamento adequado das disputas de
interesses, vedando-se a imposição de metas relacionadas à quantidade de acordos aos magistrados e servidores integrantes dos CEJUSCs-
JT/TRT4;
 
III – expedir, após aprovação pela maioria simples de seus integrantes, notas orientativas aos CEJUSCs-JT/TRT4 e às demais unidades
judiciárias, a fim de garantir alinhamento e padronização de procedimentos nas atividades voltadas ao cumprimento da política judiciária de
tratamento adequado das disputas de interesses;
 
IV – propor à Presidência do Tribunal a criação e a extinção de CEJUSCs-JT/TRT4;
 
V – incentivar e promover pesquisa, estudos e aprimoramento dos métodos de tratamento adequado das disputas de interesses individuais e
coletivos;
 
VI – promover, em conjunto com a Escola Judicial do TRT da 4ª Região, formação inicial, continuada e de formadores para magistrados e
magistradas, servidores e servidoras, em métodos consensuais de tratamento adequado das disputas de interesses;
 
VII – propor à Presidência do Tribunal, em conjunto com a Escola Judicial do TRT da 4ª Região, interlocução com Instituições de Ensino Superior
– IES para capacitação e atuação especializada no âmbito dos CEJUSCs-JT/TRT4;
 
VIII – propor à Presidência do Tribunal a realização de convênios e parcerias com entes públicos e privados voltados ao atendimento dos fins da
Resolução CSJT nº 174/2016;
 
IX – atuar na interlocução com outros Tribunais Regionais do Trabalho;
 
X – incentivar o uso e fomentar o Subcomitê Regional do Sistema PJe-JT a buscar a implementação das funcionalidades necessárias e regras de
negócio para que o sistema registre a realização de mediação e conciliação por meios eletrônicos; (redação dada pela Resolução Administrativa
TRT4 nº 37/2023)
 
XI – submeter semestralmente à Presidência do Tribunal os dados estatísticos de que trata o artigo 3º, inciso III, da Resolução CSJT nº 174/2016,
a fim de serem encaminhados ao CSJT;
 
XII – avaliar e divulgar os resultados das pesquisas de que trata o § 4º do artigo 7º da Resolução CSJT nº 174/2016.
 
Parágrafo único.A pesquisa de que trata o inciso XII do caput será realizada pela Presidência do Tribunal e, após apuração e avaliação dos
resultados pelo NUPEMEC-JT/TRT4, será encaminhada ao CSJT.
 
Art. 4º O NUPEMEC-JT/TRT4 reunir-se-á por convocação da coordenação, ordinariamente uma vez por bimestre e, extraordinariamente, sempre
que necessário, ou a requerimento de um terço dos seus membros.
 
Parágrafo único. O servidor ou a servidora que ocupar a coordenadoria do CEJUSC-JT/2º GRAU desempenhará as tarefas de secretaria do
NUPEMEC-JT/TRT4, atuando na organização, no planejamento e no acompanhamento das atividades conciliatórias em quaisquer instâncias.
 

Seção II
 

DOS CEJUSCs-JT/TRT4
 
Art. 5º Os CEJUSCs-JT/TRT4 são unidades judiciárias autônomas vinculadas e hierarquicamente subordinadas ao NUPEMEC-JT/TRT4.
 
Parágrafo único. O CEJUSC-JT/2º GRAU está sujeito à atuação correcional ordinária ou extraordinária da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, e os CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau à atuação correcional da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 
Art. 6º Competirá aos CEJUSCs-JT/TRT4 a realização de sessões e audiências de mediação e conciliação de processos que tramitam em
qualquer fase ou instância, inclusive aqueles pendentes de julgamento perante o Tribunal Superior do Trabalho, observados os âmbitos de
atuação fixados nesta Resolução.
 
Art. 7º Os CEJUSCs-JT/TRT4 serão instalados em espaço físico próprio, preferencialmente localizado no prédio do Foro Trabalhista da sua sede,
e adotarão identidade visual padronizada.
 
§ 1º Os espaços físicos destinados aos CEJUSCs-JT/TRT4 serão separados em saguão ou sala de espera, salas de mediação, gabinete da
coordenação e secretaria.
 
§ 2º O saguão ou sala de espera deverá comportar assentos para as partes e membros da advocacia.
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§ 3º As salas de mediação deverão proporcionar liberdade e conforto para a condução das audiências, sendo divididas por paredes ou anteparos
que garantam o isolamento acústico adequado, com mobiliário composto por mesas redondas e equipamentos de tecnologia da informação que
permitam o registro das audiências.
 
Art. 8º Os CEJUSCs-JT/TRT4 disponibilizarão à Coordenação, à Supervisão e à quem for responsável pelas atividades de mediação e
conciliação, dentro das disponibilidades orçamentárias do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região:
 
I – sistema telefônico e equipamentos de tecnologia da informação que permitam a prática de atos de mediação e conciliação fora das audiências,
devendo esses equipamentos ter seu uso limitado às atividades dessas unidades judiciárias;
 
II – ferramentas hábeis à realização de audiências por meios telemáticos à Coordenação, à Supervisão e à quem for responsável pelas atividades
de mediação e conciliação e estiver em trabalho remoto.
 
Art. 9º Os CEJUSCs-JT/TRT4 serão integrados ao “Juízo 100% Digital” do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 

Subseção I
 

DOS CEJUSCs-JT/TRT4 DE 1º GRAU
 
Art. 10. São CEJUSCs-JT de 1º Grau do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região:
 
I – o CEJUSC-JT/1º GRAU, com sede em Porto Alegre;
 
II – o CEJUSC-JT/CAXIAS DO SUL, com sede em Caxias do Sul;
 
III – o CEJUSC-JT/PASSO FUNDO, com sede em Passo Fundo;
 
IV – o CEJUSC-JT/PELOTAS, com sede em Pelotas;
 
V – o CEJUSC-JT/SANTA MARIA, com sede em Santa Maria;
 
VI – o CEJUSC-JT/RIO GRANDE, com sede em Rio Grande; (incluído pela Resolução Administrativa TRT4 nº 10/2024)    
 
VII – o CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES, com sede em Bento Gonçalves. (incluído pela Resolução Administrativa TRT4 nº 35/2025) 
 
§ 1º A atual estrutura poderá ser objeto de ampliação e/ou redução, mediante proposta do NUPEMEC-JT/TRT4 à Presidência do Tribunal que,
após juízo de conveniência e oportunidade, a submeterá à deliberação final do Órgão Especial.
 
§ 2º Aprovada a criação de novo CEJUSC-JT/TRT4 de 1º Grau pelo Órgão Especial do Tribunal, a sua instituição será formalizada por Resolução
Administrativa, que contemplará a alteração dos dispositivos pertinentes deste ato normativo a fim de incluir a nova unidade judiciária.
 
§ 3º É vedada a criação e a instalação de novos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau em localidades jurisdicionadas por apenas uma Vara do Trabalho.
 
§ 4º É vedada a criação e a instalação de novos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau sem a alocação dos cargos e funções previstos no artigo 3º,
incisos III e VI, da Resolução CSJT nº 288/2021.
 
§ 5º O NUPEMEC-JT/TRT4 deverá realizar estudos para a extinção dos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau que não alcançarem a movimentação
média de 600 (seiscentos) novos processos por servidor ou servidora do quadro funcional da unidade que atue na conciliação e mediação,
considerada a média de movimentação do último triênio.
 
Art. 11. A competência territorial das unidades integrantes da estrutura de CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau é a seguinte:
 
I – o CEJUSC-JT/CAXIAS DO SUL terá competência para atuar nos processos submetidos à jurisdição do Foro Trabalhista de Caxias do Sul;
 
II – o CEJUSC-JT/PASSO FUNDO terá competência para atuar nos processos submetidos à jurisdição do Foro Trabalhista de Passo Fundo;
 
III – o CEJUSC-JT/PELOTAS terá competência para atuar nos processos submetidos à jurisdição do Foro Trabalhista de Pelotas;
 
IV – o CEJUSC-JT/SANTA MARIA terá competência para atuar nos processos submetidos à jurisdição do Foro Trabalhista de Santa Maria;
 
V –o CEJUSC-JT/1º GRAU terá competência para atuar nos processos submetidos à jurisdição das Varas do Trabalho de Porto Alegre, Novo
Hamburgo, São Leopoldo, Sapiranga, Taquara, Estância Velha, Montenegro, Canoas, Triunfo, São Jerônimo, Guaíba, Esteio, Sapucaia do Sul,
Gravataí, Cachoeirinha, Viamão, Alvorada, Osório e Torres, bem como dos Postos Avançados de São Sebastião do Caí, Taquari, Capão da Canoa
e Tramandaí. (redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 13/2025)
 
VI – o CEJUSC-JT/RIO GRANDE terá competência para atuar nos processos submetidos à jurisdição do Foro Trabalhista de Rio Grande.
(incluído pela Resolução Administrativa TRT4 nº 10/2024)
 
VII – o CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES terá competência para atuar nos processos submetidos à jurisdição do Foro Trabalhista de Bento
Gonçalves, o que inclui o Posto da Justiça do Trabalho de Nova Prata. (incluído pela Resolução Administrativa TRT4 nº 35/2025)
 
§ 1º Tratando-se de processo pendente de julgamento em instância superior, a ação dos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau deverá ser realizada em
cooperação com o CEJUSC-JT/2º GRAU. (transformado em § 1º pela Resolução Administrativa TRT4 nº 07/2024)
 
§ 2º No âmbito dos Foros, das Varas do Trabalho e dos Postos Avançados não abrangidos na competência territorial dos CEJUSCs-JT/TRT4 de
1º Grau referidos no caput, as audiências de mediação e conciliação serão conduzidas pelo(a) respectivo(a) magistrado(a) vinculado(a) ao
processo (juiz natural). (incluído pela Resolução Administrativa TRT4 nº 07/2024)
 
Art. 12. O CEJUSC-JT/1º GRAU será coordenado por Juiz ou Juíza do Trabalho, que exercerá suas funções exclusivamente nesta unidade, sem
acúmulo de jurisdição com Vara do Trabalho.
§ 1º O Juiz ou a Juíza do Trabalho designado(a) para a Coordenação do CEJUSC-JT/1º GRAU poderá, a critério da Presidência do Tribunal,
cumular outros juízos, desde que não sejam Varas do Trabalho.
 
§ 2º A designação de Juiz ou Juíza do Trabalho para atuar na Coordenação do CEJUSC-JT/1º GRAU dar-se-á por ato da Presidência do Tribunal,
para mandato de 02 (dois) anos, após processo seletivo a ser realizado nos anos pares pelo Órgão Especial do Tribunal, entre Juízes e Juízas que
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demonstrarem interesse.
 
§ 3º Será permitida uma recondução, após novo processo seletivo.
 
Art. 13. Os demais CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau serão coordenados por Juiz ou Juíza do Trabalho do respectivo Foro, que exercerá o encargo
em acúmulo de jurisdição com Vara do Trabalho.
 
§ 1º A designação de Juízes e Juízas do Trabalho responsáveis pela Coordenação dos demais CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau dar-se-á por ato da
Presidência do Tribunal, para mandato de 01 (um) ano, após processo seletivo a ser realizado pelo Órgão Especial do Tribunal, entre Juízes e
Juízas integrantes do Foro onde instalado o CEJUSC-JT/TRT4 que demonstrarem interesse.
 
§ 2º Será permitida uma recondução, após novo processo seletivo.
 

Subseção II
 

DO CEJUSC-JT/TRT4 DE 2º GRAU
 
Art. 14. O CEJUSC-JT/2º GRAU, com sede em Porto Alegre, instalado em espaço próprio no prédio-sede do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, possuirá competência para atuar nos processos submetidos à jurisdição de segundo grau do Tribunal, bem como para reunir processos
em tramitação em quaisquer instâncias, com o intuito de organizar pautas concentradas ou mutirões.
 
Art. 15. A Coordenação do CEJUSC-JT/2º GRAU será realizada por Desembargador ou Desembargadora do Trabalho, que exercerá suas
funções nesta unidade em acúmulo com a jurisdição em outros órgãos do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 
§ 1º A designação do Desembargador ou da Desembargadora do Trabalho responsável pela Coordenação do CEJUSC-JT/2º GRAU dar-se-á por
ato da Presidência do Tribunal, para mandato de 02 (dois) anos, após processo seletivo a ser realizado nos anos pares pelo Órgão Especial do
Tribunal, entre aqueles que demonstrarem interesse.
 
§ 2º Será permitida uma recondução, após novo processo seletivo.
 
Art. 16. O CEJUSC-JT/2º GRAU contará com a Supervisão de Juiz ou Juíza do Trabalho, que exercerá suas funções nesta unidade sem acúmulo
de jurisdição com Vara do Trabalho.
 
§ 1º O Juiz ou a Juíza do Trabalho designado(a) para a Supervisão do CEJUSC-JT/2º GRAU poderá, a critério da Presidência do Tribunal,
cumular outros juízos, desde que não sejam Varas do Trabalho.
 
§ 2º A designação do Juiz ou da Juíza do Trabalho responsável pela Supervisão no CEJUSC-JT/2º GRAU dar-se-á por ato da Presidência do
Tribunal, para mandato de 02 (dois) anos, após processo seletivo a ser realizado nos anos pares pelo Órgão Especial do Tribunal, entre Juízes e
Juízas que demonstrarem interesse.
 
§ 3º Será permitida uma recondução, após novo processo seletivo.
 
Art. 17. Mediante proposta da Coordenação do NUPEMEC-JT/TRT4, a Presidência do Tribunal poderá designar, de forma temporária,
magistrados ou magistradas de outras unidades judiciárias, com a devida capacitação em métodos consensuais de solução de disputas, para
auxílio em tempo integral ou parcial, na supervisão de audiências de quaisquer dos CEJUSCs-JT/TRT4.
 

Subseção III
 

DO PROCESSO SELETIVO DE MAGISTRADOS
 
Art. 18. O processo seletivo para a Coordenação dos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1° Grau e para a Coordenação e Supervisão do CEJUSC-JT/2º
GRAU será iniciado pela Presidência do Tribunal, mediante publicação de edital até o último dia do mês de outubro, convocando os magistrados e
as magistradas que demonstrarem interesse.
 
§ 1º Poderão candidatar-se à Coordenação dos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1° Grau e à Supervisão do CEJUSC-JT/2º GRAU os Juízes e as Juízas do
Trabalho que preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:
 
I – habilitação válida em curso de formação em métodos consensuais de solução de disputas realizado ou validado pela Escola Nacional de
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT ou por Escola Judicial vinculada a um dos Tribunais Regionais do Trabalho,
em consonância com o disposto no artigo 19 da Resolução CSJT nº 288/2021;
 
II – cumprimento da carga horária mínima de formação continuada de 30 (trinta) horas em cada um dos 02 (dois) semestres anteriores ao do
processo seletivo; (redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 37/2023)
 
III – ausência de punição disciplinar nos últimos 02 (dois) anos anteriores ao do processo seletivo;
 
IV – preferencialmente, não cumulação com o exercício de Direção do Foro na circunscrição respectiva.
 
§ 2º Poderão candidatar-se à Coordenação do CEJUSC-JT/2º GRAU os Desembargadores e as Desembargadoras do Trabalho que preencham,
cumulativamente, os requisitos previstos nos incisos I, II e III do § 1º.
 
Art. 19. A verificação do atendimento aos requisitos previstos no artigo anterior será realizada pela Presidência do Tribunal, que encaminhará a
nominata à apreciação do Órgão Especial do Tribunal, em sessão a ser realizada até a penúltima sexta-feira do mês de novembro.
 
Parágrafo único. Estará eleito ou eleita quem receber maior número de votos, cabendo à Presidência do Tribunal o voto qualificado, em caso de
empate.
 
Art. 20. A designação dos eleitos e das eleitas dar-se-á por ato da Presidência do Tribunal, para mandatos que terão início na primeira segunda-
feira útil do mês de dezembro do ano em que realizado o processo eletivo.
 
Art. 21. Os magistrados e as magistradas que atuarem nos CEJUSCs-JT/TRT4 submetem-se ao Código de Ética de Conciliadores e Mediadores
Judiciais, estabelecido no Anexo II da Resolução CSJT nº 174/2016.
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Subseção IV

 
DO QUADRO DE SERVIDORES

 
Art. 22. Os CEJUSCs-JT/TRT4 contarão com quadro funcional próprio devidamente habilitado em métodos consensuais de solução de disputas,
que responderá pelas seguintes atividades:
 
I – mediação e conciliação;
 
II – coordenação ou chefia de secretaria; (redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 37/2023)
 
III – secretaria.
 
Art. 23. As atividades de secretaria dos CEJUSCs-JT/TRT4 contemplam:
 
I – administração do seu espaço físico;
 
II – organização das pautas de mediação e conciliação;
 
III – notificação das partes e procuradores;
 
IV – triagem e movimentação de processos;
 
V – realização dos controles estatísticos;
 
VI – apoio aos magistrados Coordenadores e/ou Supervisores e aos servidores conciliadores e/ou mediadores para os registros das audiências;
 
VII – cumprimento das providências decorrentes dos acordos realizados.
 
§ 1º Os CEJUSCs-JT/TRT4 manterão controles estatísticos das suas atividades, com a publicação periódica mínima mensal e o envio ao
NUPEMEC-JT/TRT4 para fins de monitoramento.
 
§ 2º Os controles estatísticos mencionados no parágrafo anterior deverão ser registrados em modelo padronizado pelo NUPEMEC-JT/TRT4, e
observarão o alinhamento aos objetivos estratégicos e metas constantes do Plano Estratégico Institucional, observada a viabilidade técnica de
extração dos dados a partir dos sistemas informatizados e em observância às regras de negócio da área judiciária.
 
Art. 24. A lotação de servidores e servidoras e os respectivos níveis de retribuição dos cargos em comissão e funções comissionadas nos
CEJUSCs-JT/TRT4 serão os constantes do Anexo Único desta Resolução Administrativa, e poderão ser objeto de reavaliação periódica pela
Presidência do Tribunal, de acordo com a movimentação processual média do triênio anterior.
 
§ 1º Qualquer redução do quadro de lotação ou dos respectivos níveis de retribuição dos cargos em comissão e funções comissionadas deverá
observar os parâmetros mínimos previstos no artigo 3º da Resolução CSJT nº 288/2021.
 
§ 2º Os CEJUSCs-JT/TRT4 poderão contar com a força de trabalho adicional de servidores e servidoras que atuem em conciliação e/ou mediação
provenientes das unidades judiciárias abrangidas por sua competência territorial, desde que apresentem a devida capacitação em métodos
consensuais de solução de disputas, cujo tempo de trabalho nos CEJUSCs-JT/TRT4 poderá ser ajustado mediante acordos de cooperação entre
os juízos envolvidos.
 
§ 3º Os servidores e as servidoras de que trata o parágrafo anterior não terão direito às funções comissionadas referidas neste artigo.
 
§ 4º Mediante proposta da Coordenação do NUPEMEC-JT/TRT4, a Presidência do Tribunal poderá designar servidores ou servidoras que atuem
em conciliação e mediação para cooperarem provisoriamente em quaisquer dos CEJUSCs-JT/TRT4, independentemente da lotação de origem.
 
§ 5º Mediante proposta da Coordenação do NUPEMEC-JT/TRT4, a Presidência do Tribunal poderá autorizar servidores e servidoras que já
passaram à inatividade a atuarem como conciliadores e mediadores nos CEJUSCs-JT/TRT4, em regime de voluntariado, desde que declarem, sob
responsabilidade pessoal, que não exercem a advocacia.
 
Art. 25. O CEJUSC-JT/1º GRAU e o CEJUSC-JT/2º GRAU contarão com força de trabalho adicional consistente na designação do cargo efetivo e
da função comissionada de Assistente de Juiz (FC05) vinculados aos Juízes ou às Juízas no desempenho da Coordenação e da Supervisão,
respectivamente, enquanto durarem os seus mandatos.
 
§ 1º O servidor ou a servidora ocupante da função comissionada de Assistente de Juiz (FC05) deverá comprovar capacitação em métodos
consensuais de solução de disputas, e desempenhará as tarefas de conciliação e mediação, computando-se sua força de trabalho para os fins do
previsto no § 5º do artigo 10 desta Resolução Administrativa.
 
§ 2º O curso de formação poderá ser concluído nos 6 (seis) primeiros meses contados da data de designação.
 
§ 3º A designação de ocupante da função comissionada de Assistente de Juiz para atuação temporária no CEJUSC-JT/1º GRAU ou no CEJUSC-
JT/2º GRAU não importará em alteração de sua lotação.
 
Art. 26. Os servidores e as servidoras que atuam em conciliação e mediação ficam sujeitos ao Código de Ética de Conciliadores e Mediadores
Judiciais, estabelecido no Anexo II da Resolução CSJT nº 174/2016.
 
 

CAPÍTULO II
 

DOS PROCEDIMENTOS DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO
 

Seção I
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art. 27. Os processos que tramitarão nos CEJUSCs-JT/TRT4 serão remetidos pelas unidades de origem, mediante movimentação processual
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própria, depois de decisão do magistrado vinculado ao feito.
 
§ 1º A triagem de processos que serão submetidos à conciliação será realizada pelas próprias unidades judiciárias de origem, podendo também tal
atividade ser objeto de acordos de cooperação com os CEJUSCs-JT/TRT4.
 
§ 2º Os processos remetidos aos CEJUSCs-JT/TRT4 que estiverem em fase de execução deverão ser acompanhados de certidão de cálculo
atualizada e indicação dos valores depositados com saldo atualizado.
 
§ 3º Os CEJUSCs-JT/TRT4 poderão devolver processos às unidades judiciárias de origem sem a realização de audiência, na hipótese de
descumprimento do disposto no parágrafo anterior ou se entenderem pela inaptidão dos feitos à conciliação, mediante decisão fundamentada do
magistrado ou da magistrada que atua na Coordenação.
 
§ 4º Os CEJUSCs-JT/TRT4 poderão estabelecer limite máximo de quantidade para a remessa de processos pelas unidades judiciárias abrangidas
por sua competência, considerando sua capacidade de atendimento.
 
§ 5º Nos processos em que for parte ou quando atuar como custos legis, o Ministério Público do Trabalho será ouvido previamente à remessa do
feito ao CEJUSC-JT.
 
§ 6º Quando verificada pelo conciliador e/ou mediador o encaminhamento de processos com repetição reiterada de casos idênticos envolvendo a
mesma empresa, o Ministério Público do Trabalho deverá ser informado.
 
Art. 28. Após parecer favorável do NUPEMEC-JT/TRT4, a Corregedoria Regional poderá autorizar os CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau a solicitarem
a disponibilização de processos às unidades judiciárias abrangidas por sua competência para a organização de pautas temáticas, concentradas,
ou dos mutirões previstos no artigo 6º, § 3º, da Resolução CSJT nº 174/2016.
 
Art. 29. Os CEJUSCs-JT/TRT4 poderão atuar em cooperação entre si, com as Varas do Trabalho e com outras unidades judiciárias abrangidas
por sua competência territorial, visando ao tratamento adequado das disputas de interesses.
 
Parágrafo único. A atuação dos CEJUSCs-JT/TRT4 deve ser pautada pela estrita observância dos postulados legais e éticos e com pleno respeito
ao juiz natural e ao seu livre convencimento, vedando-se, em qualquer circunstância, a disponibilização de processos:
 
I – aos CEJUSCs-JT/TRT4 para reapreciação de acordo, cuja homologação foi negada pela unidade judiciária de origem;
 
II – ao CEJUSC-JT/2º GRAU, enquanto pendente de julgamento recurso no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para reapreciação de
acordo cuja homologação foi negada pela unidade judiciária de origem;
 
III – dos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau para o CEJUSC-JT/2º GRAU, ou vice-versa, em caso de negativa de homologação por um deles.
 
Art. 30. Os processos encaminhados aos CEJUSCs-JT/TRT4 não poderão ter tramitação superior a 60 (sessenta) dias nestas unidades
judiciárias, salvo se houver solicitação das partes que entabularam tratativas para a conciliação ou decisão fundamentada do Juiz ou Juíza que
atua na Coordenação ou Supervisão.
 

Seção II
 

DAS AUDIÊNCIAS DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO
 
Art. 31. As audiências de mediação e conciliação em qualquer CEJUSC-JT/TRT4 poderão ser realizadas de forma presencial ou por meios
telemáticos, e se dividirão em tantas sessões quantas forem necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo das providências
jurisdicionais que evitem o perecimento do direito, a serem tomadas no juízo de origem mediante devolução do processo.
 
§ 1º As audiências de mediação e conciliação serão realizadas sob a presidência do magistrado ou magistrada que atua na Coordenação ou
Supervisão dos CEJUSCs-JT/TRT4, por requerimento de partes, procuradores ou procuradoras e terceiros interessados, ou mediante indicação de
processos pelas unidades judiciárias abrangidas por sua competência territorial.
 
§ 2º Sempre que houver requerimento de designação de audiência de mediação e conciliação dirigido por uma ou ambas as partes, ou por
terceiros interessados, aos próprios CEJUSCs-JT/TRT4, inclusive pelo sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, será
requerida ao magistrado ou magistrada que possui vínculo com o feito a disponibilização do processo.
 
§ 3º Havendo requerimento de designação de audiência de mediação e conciliação dirigido pelas partes, procuradores ou procuradoras e terceiros
interessados à própria unidade judiciária na qual tramita o processo, fica facultado ao magistrado ou magistrada que possui vínculo com o feito
disponibilizar o processo ao CEJUSC-JT/TRT4 correspondente.
 
§ 4º Optando o magistrado ou a magistrada que tiver vínculo com o feito pela condução da audiência de mediação e conciliação, o processo não
será remetido ao CEJUSC-JT/TRT4.
 
Art. 32. As audiências de mediação e conciliação por meios telemáticos serão realizadas sob a presidência do magistrado ou magistrada que atua
na Coordenação ou Supervisão dos CEJUSCs-JT/TRT4, ou mediante requerimento das partes, procuradores ou procuradoras e terceiros
interessados, observado sempre o grau de inserção digital de seus participantes.
 
§ 1º As audiências por meios telemáticos serão realizadas através da plataforma digital eleita pela Justiça do Trabalho, ressalvado o uso
emergencial de meios alternativos em casos de impossibilidade de conexão, desde que permitam a comunicação inequívoca entre os
participantes.
 
§ 2º As audiências por meios telemáticos poderão ser realizadas de forma integralmente telepresencial ou de maneira híbrida, esta quando uma
ou mais pessoas estão fisicamente presentes na unidade judiciária e outras participarem do ato por meio de plataforma digital.
 
§ 3º As audiências realizadas por meios telemáticos poderão ser gravadas, observando-se o princípio da confidencialidade e os requisitos de
segurança da informação e de proteção de dados pessoais estabelecidos na legislação, em especial na Lei nº 13.709/2018.
 
Art. 33. As audiências de mediação e conciliação realizadas nos CEJUSCs-JT/TRT4 contarão com presença física ou telepresencial do
magistrado ou da magistrada responsável pela Coordenação ou Supervisão, que supervisionará as atividades de conciliação e mediação e estará
sempre disponível às partes, aos advogados e às advogadas.
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§ 1º O magistrado ou a magistrada responsável pela Coordenação ou Supervisão poderá atuar diretamente nas audiências em mediação ou
conciliação.
 
2º Não serão realizadas audiências de mediação e conciliação sem a presença do advogado ou da advogada da parte.
 
§ 3º O magistrado ou a magistrada responsável pela Coordenação ou Supervisão deverá ingressar em todas as audiências de mediação ou
conciliação quando realizadas de forma telepresencial.
 
Art. 34. A ausência injustificada das partes intimadas por iniciativa dos CEJUSCs-JT/TRT4 não implica sanções, podendo, contudo, a partir da
avaliação do magistrado ou da magistrada que conduziu ou supervisionou a audiência de mediação e conciliação e de reiterado comportamento
da parte, serem aplicadas sanções para inibir ato atentatório à dignidade da Justiça.
 
Parágrafo único. Caso a parte que requerer agendamento de audiência de mediação e conciliação deixe de comparecer injustificadamente, ficará
sujeita às sanções cabíveis, a serem impostas pelo magistrado ou magistrada que conduziu ou supervisionou a audiência de mediação e
conciliação no CEJUSC-JT/TRT4.
 
Art. 35. A designação de audiência de mediação e conciliação pelos CEJUSCs-JT/TRT4 não implica a suspensão das audiências ou sessões
eventualmente já designadas nas unidades judiciárias de origem, tampouco a suspensão ou interrupção de prazo processual em curso, salvo se
houver decisão em sentido contrário proferida nos autos pelo magistrado ou magistrada que possui vínculo com o feito.
 
Art. 36. Cabe aos CEJUSCs-JT/TRT4 o cumprimento das providências decorrentes dos acordos realizados, incluindo a expedição de alvarás para
a liberação de depósitos recursais ou judiciais, a autorização para movimentação da conta vinculada do FGTS, a habilitação ao seguro-
desemprego e os registros na CTPS da parte reclamante.
 
Art. 37. Os acordos realizados nos CEJUSCs-JT/TRT4 serão homologados pelo magistrado ou magistrada que conduziu ou supervisionou a
audiência de mediação e conciliação, e constarão do seu relatório de produtividade, bem como das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região, se antes do julgamento do recurso.
 

Subseção I
 

DAS AUDIÊNCIAS INICIAIS
 
Art. 38. Os CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau poderão, mediante acordo de cooperação com as Varas do Trabalho abrangidas por sua competência
territorial, realizar audiências iniciais de processos submetidos aos ritos ordinário e sumaríssimo.
 
§ 1º A notificação dirigida às partes para comparecimento à audiência inicial deverá ser expedida pela Vara do Trabalho de origem e conterá
expressa informação sobre a incidência das penalidades do artigo 844 da CLT, em caso de não comparecimento injustificado.
 
§ 2º O Juiz ou a Juíza que conduzir ou supervisionar a audiência inicial registrará na ata eventual ausência de alguma das partes, sendo que os
efeitos dela decorrentes serão apreciados pelo magistrado ou magistrada que possui vínculo com o feito, quando do retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem.
 
§ 3º Frustrada a conciliação, o Juiz ou a Juíza que conduzir ou supervisionar a audiência inicial abrirá o prazo legal para a apresentação de
resposta pela parte reclamada.
 
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o Juiz ou a Juíza que conduzir ou supervisionar a audiência inicial também abrirá prazo para manifestação
da parte reclamante sobre eventuais defesa e documentos a serem juntados, e fará o registro dos requerimentos das partes, devolvendo os autos
à Vara do Trabalho de origem, mantendo-se silente quanto à questão jurídica que envolve a disputa.
 
§ 5º O Juiz ou a Juíza que conduzir ou supervisionar a audiência inicial poderá dar outros andamentos ao processo, se previstos em acordo de
cooperação.
 
Art. 39. Os CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau também poderão, mediante acordo de cooperação com as Varas do Trabalho abrangidas por sua
competência territorial, realizar audiências de conciliação prévias à audiência prevista no artigo 843 da CLT, nas quais, no caso de
comparecimento de ambas as partes e de não exitosa a conciliação, a parte reclamada poderá ser citada ou intimada na própria audiência para
apresentar resposta diretamente no sistema PJe, no prazo legal.
 

Seção III
 

DA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL
 
Art. 40. Os CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau poderão, mediante acordo de cooperação com as Varas do Trabalho abrangidas por sua competência
territorial, realizar audiências de conciliação em processos de jurisdição voluntária para a homologação de acordo extrajudicial, cujo cômputo se
dará na produtividade do Juiz ou da Juíza que conduzir ou supervisionar a audiência.
 
Parágrafo único. Os acordos homologados na condição narrada no caput não alcançarão a quitação total do contrato de trabalho.
 

Seção IV
 

DA MEDIAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL EM DISPUTAS INDIVIDUAIS
 
Art. 41. É competente para conhecer do pedido de mediação pré-processual individual o juízo que teria competência para examinar o processo
resultante da disputa de interesses.
 
§ 1° Havendo CEJUSC-JT/TRT4 de 1º Grau instalado no respectivo Foro, caberá a este a mediação pré-processual.
 
§ 2º O Procedimento de Mediação Pré-Processual individual pode ser requerido por iniciativa de quaisquer das partes interessadas, de forma
verbal ou escrita.
 
§ 3º Na hipótese de sucesso na mediação pré-processual, enquanto o sistema PJe não contemplar o fluxo próprio de encerramento do
procedimento, essa deverá ser convertida para a classe de Homologação de Transação Extrajudicial – HTE para fins estatísticos, com o cômputo
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do acordo na produtividade do Juiz ou da Juíza que conduzir ou supervisionar a audiência.
 
§ 4º Na hipótese de insucesso na mediação pré-processual, o procedimento deverá ser arquivado.
 
§ 5º A presença do advogado será necessária na mediação pré-processual.
 
§ 6º Caso uma das partes esteja sem assistência de advogado ou advogada, a condução do Procedimento de Mediação Pré-Processual individual
deverá ser feita, necessariamente, pelo Juiz ou Juíza responsável pela Coordenação ou Supervisão do CEJUSC-JT/TRT4.
 
§ 7º Nos conflitos que versem sobre direitos indisponíveis, mas transigíveis, será ouvido o Ministério Público do Trabalho.
 
Art. 42. A apresentação do pedido de Mediação Pré-Processual individual deverá ser objeto de registro próprio no Sistema PJe, com garantia de
cômputo na produtividade do respectivo magistrado ou magistrada que conduziu o procedimento.
 
 

CAPÍTULO III
 

DA FORMAÇÃO DE MAGISTRADOS E MAGISTRADAS E DA CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E SERVIDORAS
 
Art. 43. A formação dos magistrados e magistradas e a capacitação dos servidores e das servidoras em métodos consensuais de solução de
disputas, na forma da Resolução CSJT nº 288/2021, são requisitos prévios para atuação nos CEJUSCs-JT/TRT4, ainda que de maneira eventual.
 
Parágrafo único. Os magistrados e magistradas e os servidores e servidoras que já passaram à inatividade também deverão se submeter às ações
formativas previstas no caput, e integrarão o cadastro nacional mantido pelo CSJT e organizado pela Comissão Nacional de Promoção à
Conciliação – CONAPROC.
 
 

CAPÍTULO IV
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 
Art. 44. A mediação e a conciliação de disputas coletivas seguem vinculadas à Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal (SDC), na forma do
disposto no Regimento Interno do TRT4.
 
Art. 45. Os Procedimentos de Mediação Pré-Processual – PMPP coletivos seguem vinculados à Vice-Presidência do Tribunal, na forma do
Provimento GP.TRT4 nº 01/2020, facultada àquele órgão a delegação de competência para casos específicos.
 
Art. 46. Ficam prorrogados até 04 de dezembro de 2022 os mandatos dos atuais magistrados Coordenadores e Supervisores dos CEJUSCs-
JT/TRT4 de 1º e 2º Graus.
 
Parágrafo único. Os processos seletivos previstos nos artigos 12, 13, 15 e 16 desta Resolução Administrativa terão início a partir do ano de 2022.
 
Art. 47. A estrutura de pessoal dos CEJUSCs-JT/TRT4 prevista no Anexo Único desta Resolução Administrativa será implementada até 1º de
dezembro de 2022.
 
Art. 48. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal.
 
Art. 49. Ficam revogadas a Resolução Administrativa TRT4 nº 20/2018, a Portaria Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 4.857/2019, as Portarias GP.TRT4
nº 5.382/2018, nº 7.017/2018, nº 7.356/2018 e nº 6.383/2019, bem como as demais disposições em contrário.
 
Art. 50. A presente Resolução Administrativa entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
Tomaram parte na sessão os Exmos. Desembargadores Rosane Serafini Casa Nova, Ana Luiza Heineck Kruse, Cleusa Regina Halfen, Ricardo
Carvalho Fraga, Flávia Lorena Pacheco, Luiz Alberto de Vargas, Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Maria Madalena Telesca, Laís
Helena Jaeger Nicotti, João Paulo Lucena, João Batista de Matos Danda, Ângela Rosi Almeida Chapper, Alexandre Corrêa da Cruz, Marcelo José
Ferlin D´Ambroso e Fabiano Holz Beserra, sob a Presidência do Exmo. Desembargador Francisco Rossal de Araújo, Presidente deste Tribunal.
Presente pelo Ministério Público do Trabalho o Dr. Rafael Foresti Pego. Dou fé. Porto Alegre, 14 de março de 2022. Cláudia Regina Schröder,
Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
 

CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO
 

 
CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 09-08-2022, é considerada republicada nesta data. Dou fé.
Em 10-08-2022.

 
Cláudia Regina Schröder

Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC
 

 
CERTIDÃO

 
CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 28.11.2023, é considerada republicada nesta data. Dou fé.
Em 29 de novembro de 2023.  
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Cintia Barcellos Fernandes 

Secretária Substituta do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC
 

 
CERTIDÃO 

 
CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 24.05.2024, é considerada republicada nesta data. Dou

fé. Em 27 de maio de 2024.  

 
Cintia Barcellos Fernandes 

Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC 
 
 

 
CERTIDÃO 

 
CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 25.06.2024, é considerada republicada nesta data. Dou

fé. Em 26 de junho de 2024.  

 
Cintia Barcellos Fernandes 

Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC 
 
 
 

 
CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO

 
CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 29 de abril de 2025, É considerada publicada nesta data.
Dou fé. Em 30 de abril de 2025.
 

Fernanda Gonçalves Lourenço Machado
Secretária Substituta da Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC

  
 

 
 

 
ANEXO ÚNICO 

(Redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 35/2025) 
 

LOTAÇÃO DOS SERVIDORES E SERVIDORAS NOS CEJUSCS-JT/TRT4
 

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS 
 

CEJUSC-JT/1º GRAU:
 

*Durante o período de designação do magistrado ou da magistrada responsável pela Coordenação.
 

 
CEJUSC-JT/2º GRAU:

 

*Durante o período de designação do magistrado ou da magistrada responsável pela Supervisão.
 

 
CEJUSC-JT/CAXIAS DO SUL:
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Quantidade de servidores e
servidoras

Ocupação Gratificação

01 Coordenação CJ2
04 Conciliação FC04
03 Secretaria -
01 Assistente do Juiz ou da Juíza responsável pela Coordenação FC05*

Quantidade de servidores e
servidoras

Ocupação Gratificação

01 Coordenação CJ2
04 Conciliação FC04
03 Secretaria -
01 Assistente do Juiz ou da Juíza responsável pela Supervisão FC05*

Quantidade de servidores e Ocupação Gratificação
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CEJUSC-JT/PASSO FUNDO:
 

 
 
CEJUSC-JT/PELOTAS:
 

 
 
CEJUSC-JT/SANTA MARIA:

 

 
 
CEJUSC-JT/RIO GRANDE:

 

 
CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES:

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 42/2015  (Republicação)
 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 42/2015

Republicação
(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Resoluções Administrativas n°s 06/2023, 29/2024 e 34/2025)

 
Regulamenta a Comenda do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região. 

 
OTRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na sessão
extraordinária ocorrida nesta data,
 
CONSIDERANDO ser papel do Estado o reconhecimento da relevância dos serviços prestados à Justiça do Trabalho por autoridades, integrantes
da sociedade civil, pessoas naturais em vida ou post mortem, entidades, nacionais ou estrangeiras, bem como sua publicização, como forma de
incentivo a essa prática;(redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
 
CONSIDERANDO que, para se efetivar a exaltação do mérito e torná-la indelével e exemplificativa à memória da sociedade, deve-se instituir
galardões que materializem essa finalidade;
 
CONSIDERANDO que o Colendo Tribunal Superior do Trabalho tem instituída a Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho desde 11.11.1970, tendo
sido seguido pelos demais Tribunais Regionais do Trabalho;
 
CONSIDERANDO a instituição de Medalha do Mérito no âmbito deste Tribunal, em sessão plenária ocorrida em 02.10.2009 (Processo
Administrativo nº 03176-2009000-04-00-8),
 
RESOLVE, por maioria:
 
Art. 1º A Comenda do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região será concedida observando-se os critérios e disposições
estabelecidas na presente Resolução Administrativa.
 
 
Art. 2° A Comenda do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região é promoção cívica, cultural e de mérito, com o objetivo de
distinguir e perpetuar a memória do labor de pessoas e a atuação de entidades que contribuíram para o engrandecimento deste Tribunal.
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servidoras
01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e
servidoras

Ocupação Gratificação

01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e
servidoras

Ocupação Gratificação

01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e
servidoras

Ocupação Gratificação

01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e
servidoras

Ocupação Gratificação

01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e
servidoras

Ocupação Gratificação

01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04
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Art. 3º A Comenda do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região será gerida por um Conselho, composto de 13 (treze)
membros dentre os seguintes Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região: (redação dada pela Resolução Administrativa
TRT4 nº 06/2023)
I –Presidente, Vice-Presidente, Corregedor(a) Regional, Vice-Corregedor(a) Regional, Ouvidor(a), Ouvidor(a) da Mulher e das Ações Afirmativas,
Diretor(a) e Vice-Diretor(a) da Escola Judicial; (alterado pela Resolução Administrativa TRT4 nº 29/2024)
II - Presidente da Comissão de Comunicação Social e Relações Institucionais; (incluído pela Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
III - 04 (quatro) Desembargadores mais antigos do Tribunal que aceitarem o encargo. (incluído pela Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
§ 1º Os membros referidos nos incisos I e II integrarão o Conselho em razão dos cargos ou encargo por eles ocupados, durante o período em que
neles permanecerem. (redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
§ 2º Em relação aos 04 (quatro) Desembargadores mais antigos, o Presidente do Tribunal, no curso do seu mandato, consultará e levará os
nomes à sessão extraordinária do Tribunal Pleno, para efetivação. (redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
§ 3º O Conselho será presidido pelo Presidente do Tribunal. (redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
§ 4º Para as deliberações do Conselho exigir-se-á o quórum de 07 (sete) membros.(redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº
06/2023)
§ 5º A Secretaria de Governança e Gestão Estratégica prestará apoio operacional às atividades do Conselho. (incluído pela Resolução
Administrativa TRT4 nº 06/2023)
 
Art. 4º A Comenda do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região é constituída unicamente do grau de Comendador.
 
Art. 5º  A Comenda do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região é composta por uma medalha, conforme modelo constante
do Anexo Único desta Resolução, pelo Livro de Registro de concessão da Comenda, no qual ficarão consignadas cronologicamente todas as
concessões e respectivas datas e pelo Certificado de Concessão.

 
Art. 6º Serão concedidas, no máximo, 24 (vinte e quatro) Comendas do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. (redação
dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
§ 1º As indicações para o recebimento da Comenda serão feitas, ouvidas sugestões dos Desembargadores do Tribunal, de forma fundamentada,
pelo Presidente do Tribunal, que indicará até 12 (doze) agraciados, e pelo Conselho, que indicará até 12 (doze) agraciados. (redação dada pela
Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
§ 2º A lista dos indicados será submetida à aprovação do Tribunal Pleno. (redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
 
Art. 7º Ficam excluídos do recebimento da Comenda do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região os magistrados de
primeiro e segundo graus em atividade na Justiça do Trabalho da 4ª Região.
 
Art. 8º A entrega das Comendas do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região será bienal, nos anos ímpares, em sessão
plenária a ser realizada no mês de novembro. (redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 34/2025)
 
Art. 9º Mediante proposta do Conselho e deliberação do Tribunal Pleno será suspenso ou excluído o agraciado que praticar ato incompatível com
a dignidade da Comenda do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 
Art. 10. Será cancelada a concessão da Comenda àqueles que:
I – devolverem a insígnia;
II – não comparecerem à sessão do Tribunal Pleno para recebimento da condecoração, sem prévia justificação de sua ausência;
III – no prazo de 1 (um) ano, contado da data da sessão plenária de entrega da Comenda, não receberem a condecoração, sem motivo
formalmente justificado. (redação dada pela Resolução Administrativa TRT4 nº 06/2023)
 
Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho previsto no art. 3º desta Resolução Administrativa.
 
Art. 12. A presente Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tomaram parte na sessão os Exmos. Desembargadores Juraci Galvão Júnior, Rosane Serafini Casa Nova, João Alfredo Borges Antunes de
Miranda, Tânia Rosa Maciel de Oliveira, Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo, Ricardo Carvalho Fraga, José Felipe Ledur, João Pedro Silvestrin, Luiz
Alberto de Vargas, Beatriz Renck, Maria Cristina Schaan Ferreira, Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Carmen Izabel Centena Gonzalez, Emílio
Papaléo Zin, Vânia Maria Cunha Mattos, Denise Pacheco, Alexandre Corrêa da Cruz, Clóvis Fernando Schuch Santos, Maria da Graça Ribeiro
Centeno, Marçal Henri dos Santos Figueiredo, Rejane Souza Pedra, Wilson Carvalho Dias, Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa,
Francisco Rossal de Araújo, Marcelo Gonçalves de Oliveira, Maria Helena Lisot, Maria Madalena Telesca, Herbert Paulo Beck, George Achutti,
Tânia Regina Silva Reckziegel, Laís Helena Jaeger Nicotti, Gilberto Souza dos Santos, Raul Zoratto Sanvicente, André Reverbel Fernandes, João
Paulo Lucena, Fernando Luiz de Moura Cassal, Brígida Joaquina Charão Barcelos Toschi e João Batista de Matos Danda, sob a Presidência da
Exma. Desembargadora Cleusa Regina Halfen, Presidente deste Tribunal. Presente pelo Ministério Público do Trabalho o Dr. Rogério Uzun
Fleischmann. Dou fé. Porto Alegre, 25 de setembro de 2015.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 01.10.2015, é considerada publicada nesta
data. Dou fé. Em 02 de outubro de 2015. 

 
Cláudia Regina Schröder

Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC
 
 
  

CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO
 
  

CERTIFICO que a presente Resolução Administrativa, disponibilizada no DEJT do dia 26.04.2023, é considerada republicada nesta
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data. Dou fé. Em 27 de abril de 2023. 
 
  

Cláudia Regina Schröder 
Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da SDC 

  
  

CERTIDÃO DE REPUBLICAÇÃO
 

Certifico que a presente Resolução Administrativa foi disponibilizada no DEJT do dia 26 de novembro de 2024, é considerada
republicada nesta data. Dou fé. Em 27 de novembro de 2024. 
  
  

 
Cintia Barcellos Fernandes 

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da SDC
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 35/2025
 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 35/2025

 
 

Institui o CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES, com sede em Bento Gonçalves, e
altera a Resolução Administrativa TRT4 nº 05/2022, que dispõe sobre a política
judiciária de tratamento adequado das disputas de interesses no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
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O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na sessão
ordinária ocorrida nesta data,
 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 415/2025, que disciplina a Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de
Interesses no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e dá outras providências;
 
CONSIDERANDOque a conciliação consta como prioridade e diretriz de atuação para a Justiça de Trabalho, tendo sido apontada como
macrodesafio da Estratégia Nacional do CNJ (Meta 3), do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho e do Plano Estratégico Institucional do TRT4;
 
CONSIDERANDO a proposta de criação do CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES, com sede em Bento Gonçalves, conforme deliberação aprovada,
por unanimidade, no item 3 da pauta de reunião do NUPEMEC-JT/TRT4 - Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
no TRT da 4ª Região -, ocorrida em 08.08.2025;
 
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 3º, inciso IV, 7º, 10, §§ 1º e 2º, 13, 18, 19, 20, 21, 24 e 48 da Resolução Administrativa
TRT4 nº 05/2022;
 
CONSIDERANDO que a eleição dos(as) juízes(as) coordenadores(as) dos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau sediados no interior do Estado ocorre
anualmente, entre os meses de outubro e novembro, para mandato que terá início na primeira segunda-feira útil do mês de dezembro do ano em
que realizado o processo eletivo (artigos 13, 18, 19 e 20 da Resolução Administrativa TRT4 nº 05/2022);
 
CONSIDERANDO a proximidade do processo seletivo de magistrados(as) para a coordenação dos CEJUSCs-JT/TRT4 de 1º Grau;
 
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 284/2021 e 5634/2025,
 
 
RESOLVE, por unanimidade,
 
 
Art. 1º Instituir o Centro Judiciário de Métodos Consensuais e Solução de Disputas de Bento Gonçalves - CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES, com
sede em Bento Gonçalves, a ser instalado em espaço físico próprio, localizado no prédio do Foro Trabalhista de sua sede.
 
Parágrafo único. O CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES possuirá em seu quadro funcional a lotação de 02 (dois/duas) servidores(as), sendo 01
(um/uma) deles(as) gratificado(a) com cargo em comissão nível CJ1.
 
Art. 2º O CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES será instalado no prazo de 60 (sessenta) dias, em data a ser definida pela Presidência do Tribunal.
 
Parágrafo único. Até a posse do(a) magistrado(a) eleito(a) no processo seletivo previsto para ocorrer entre os meses de outubro e novembro de
2025, o CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES será coordenado pelo(a) magistrado(a) mais antigo(a) em exercício no Foro Trabalhista de Bento
Gonçalves que atenda aos requisitos previstos no § 1º do artigo 18 da Resolução Administrativa TRT4 nº 05/2022 e aceite o encargo.
 
Art. 3º Incluir o inciso VII ao caput do artigo 10 da Resolução Administrativa TRT4 nº 05/2022, com a seguinte redação:
 

Art. 10. [...]
 
VII –  o CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES, com sede em Bento Gonçalves.

 
Art. 4º Incluir o inciso VII ao caput do artigo 11 da Resolução Administrativa TRT4 nº 05/2022, com a seguinte redação:
 

Art. 11. [...]
 
VII –  o CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES terá competência para atuar nos processos submetidos à
jurisdição do Foro Trabalhista de Bento Gonçalves, o que inclui o Posto da Justiça do Trabalho de Nova
Prata.
 

Art. 5ºAlterar o Anexo Único da Resolução Administrativa TRT4 nº 05/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
 
 

 
ANEXO ÚNICO

 
LOTAÇÃO DOS SERVIDORES E SERVIDORAS NOS CEJUSCS-JT/TRT4

 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES COMISSIONADAS

 
 

CEJUSC-JT/1º GRAU:
 

*Durante o período de designação do magistrado ou da magistrada responsável pela Coordenação.
 

 
CEJUSC-JT/2º GRAU:
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Quantidade de servidores e servidoras Ocupação Gratificação
01 Coordenação CJ2
04 Conciliação FC04
03 Secretaria -
01 Assistente do Juiz ou da Juíza responsável pela Coordenação FC05*

Quantidade de servidores e servidoras Ocupação Gratificação
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*Durante o período de designação do magistrado ou da magistrada responsável pela Supervisão.
 

 
CEJUSC-JT/CAXIAS DO SUL:

 

 
 

CEJUSC-JT/PASSO FUNDO:
 

 
 

CEJUSC-JT/PELOTAS:
 

 
 

CEJUSC-JT/SANTA MARIA:
 

 
 

CEJUSC-JT/RIO GRANDE:
 

 
 

CEJUSC-JT/BENTO GONÇALVES:
 

 
 
Art. 6º Republique-se a Resolução Administrativa TRT4 nº 05/2022.
 
Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Art. 8º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tomaram parte na sessão os Exmos. Desembargadores Rosane Serafini Casa Nova, João Alfredo Borges Antunes de Miranda, Ricardo Carvalho
Fraga, João Pedro Silvestrin, Luiz Alberto de Vargas, Beatriz Renck, Alexandre Corrêa da Cruz, Maria Madalena Telesca, Laís Helena Jaeger
Nicotti, Janney Camargo Bina, Roger Balejo Villarinho, Maria Cristina Schaan Ferreira, Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Lucia Ehrenbrink,
Carmen Izabel Centena Gonzalez, sob a presidência do Exmo. Desembargador Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Presidente deste
Tribunal. Presente pelo Ministério Público do Trabalho Dr. Victor Hugo Laitano. Porto Alegre, 15 de setembro de 2025.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-. 

Cintia Barcellos Fernandes 
Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, SEJAI e SDC 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 34/2025
 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 34/2025

 
Altera a Resolução Administrativa nº 42/2015, que regulamenta a Comenda do
Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 

 
O TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na sessão
extraordinária ocorrida nesta data,
 
CONSIDERANDO os feriados nacionais da Proclamação da República no dia 15 de novembro, conforme a Lei nº 662, de 06 de abril de 1949, com
a redação dada pela Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002, e o do Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, celebrado no dia 20 de
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01 Coordenação CJ2
04 Conciliação FC04
03 Secretaria -
01 Assistente do Juiz ou da Juíza responsável pela Supervisão FC05*

Quantidade de servidores e servidoras Ocupação Gratificação
01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e servidoras Ocupação Gratificação
01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e servidoras Ocupação Gratificação
01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e servidoras Ocupação Gratificação
01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e servidoras Ocupação Gratificação
01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04

Quantidade de servidores e servidoras Ocupação Gratificação
01 Chefia/Conciliação CJ1
01 Conciliação/Secretaria FC04
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novembro, conforme a Lei nº 14.759, de 21 de dezembro de 2023;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º da Resolução Administrativa nº 42/2015, segundo o qual A entrega das Comendas do Mérito Judiciário
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região será bienal, nos anos ímpares, na terceira sexta-feira do mês de novembro, em sessão plenária do
Tribunal, o que se aproxima dos referidos feriados nacionais;
 
CONSIDERANDO que a proximidade da terceira sexta-feira do mês de novembro com os mencionados feriados nacionais pode comprometer a
ampla participação na solenidade de entrega da Comenda do Mérito Judiciário deste Tribunal;
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo PROAD nº 6325/2021,
 
RESOLVE, unanimidade:
 
Art. 1º Alterar o artigo 8º da Resolução Administrativa nº 42/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 8º A entrega das Comendas do Mérito Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região será bienal, nos anos ímpares, em sessão
plenária a ser realizada no mês de novembro.
 
 
Art. 2º Republique-se a Resolução Administrativa nº 42/2015, com a alteração ora efetuada.
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Art. 4º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data da sua publicação.

 
Tomaram parte na sessão os Exmos. Desembargadores Rosane Serafini Casa Nova, João Alfredo Borges Antunes de Miranda, Ricardo Carvalho
Fraga, João Pedro Silvestrin, Luiz Alberto de Vargas, Beatriz Renck, Maria Cristina Schaan Ferreira, Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Carmen
Izabel Centena Gonzalez, Emílio Papaléo Zin, Denise Pacheco, Alexandre Corrêa da Cruz, Clóvis Fernando Schuch Santos, Maria da Graça
Ribeiro Centeno, Marçal Henri dos Santos Figueiredo, Rejane Souza Pedra, Francisco Rossal de Araújo, Marcelo Gonçalves de Oliveira, Lucia
Ehrenbrink, Maria Madalena Telesca, Tânia Regina Silva Reckziegel, Laís Helena Jaeger Nicotti, Gilberto Souza dos Santos, João Paulo Lucena,
Fernando Luiz de Moura Cassal, Brígida Joaquina Charão Barcelos, Angela Rosi Almeida Chapper, Janney Camargo Bina, Marcos Fagundes
Salomão, Manuel Cid Jardon, Roger Ballejo Villarinho, Simone Maria Nunes, Maria Silvana Rotta Tedesco e Rosiul de Freitas Azambuja, sob a
presidência do Exmo. Desembargador Ricardo Hofmeister de Almeida Martins Costa, Presidente deste Tribunal. Presente pelo Ministério Público
do Trabalho Dr. Victor Hugo Laitano. Porto Alegre, 15 de setembro de 2025.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 

  
 
  

Cintia Barcellos Fernandes
Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, SEJAI e SDC

 

 
 

 
 
 

Diretoria Geral

Ato

Ato Pagamento de Diarias

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
A CORREGEDORA REGIONAL, autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste Tribunal, o

pagamento da(s) diária(s) solicitada(s) nos processos listados a seguir:

 

Processo nº 2636/2025

- DENILSON DA SILVA MROGINSKI, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: São Borja/RS - Itaqui/RS no período de 08/09/2025 a 10/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2626/2025

- BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: LOTAÇÃO VAGA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Capão da Canoa/RS no período de 11/09/2025 a 11/09/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2625/2025

- BEATRIZ FEDRIZZI BERNARDON, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: LOTAÇÃO VAGA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Capão da Canoa/RS no período de 08/09/2025 a 09/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).
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Processo nº 2596/2025

- BRUNO LUÍS BRESSIANI MARTINS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Marau/RS - Nova Prata/RS no período de 08/09/2025 a 09/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2566/2025 (Retificação 2)

- SIMONE SILVA RUAS, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação em

reunião do Grupo de Trabalho sobre Equalização da Carga de Trabalho dos Magistrados, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Arroio Grande/RS - Porto Alegre/RS no período de 25/07/2025 a 25/07/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2565/2025 (Retificação 2)

- SIMONE SILVA RUAS, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação em

reunião do Grupo de Trabalho sobre Equalização da Carga de Trabalho dos Magistrados, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Arroio Grande/RS - Porto Alegre/RS no período de 08/08/2025 a 08/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2564/2025 (Retificação 2)

- SIMONE SILVA RUAS, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação em

reunião do Grupo de Trabalho sobre Equalização da Carga de Trabalho dos Magistrados, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#3: Arroio Grande/RS - Porto Alegre/RS no período de 15/08/2025 a 15/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2563/2025 (Retificação 1)

- SIMONE SILVA RUAS, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação em

reunião do Grupo de Trabalho sobre Equalização da Carga de Trabalho dos Magistrados, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#3: Arroio Grande/RS - Porto Alegre/RS no período de 22/08/2025 a 22/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2556/2025

- NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de Atividade judicante na 2a. VT de Lajeado., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Capão da Canoa/RS - Lajeado/RS no período de 02/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2548/2025

- ANA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Palmeira das Missões/RS - Panambi/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2547/2025

- NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de MOTIVO: TITULAR CONVOCADO AUXILIAR PRESIDÊNCIA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Capão da Canoa/RS - Lajeado/RS no período de 26/08/2025 a 28/08/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2546/2025

- NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de Atividade judicante na 2a. VT de Lajeado., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Capão da Canoa/RS - Lajeado/RS no período de 19/08/2025 a 21/08/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2538/2025

- FERNANDA SCHUCH TESSMANN, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

TITULAR PRESIDINDO A AMATRA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: São Lourenço do Sul/RS - Dom Pedrito/RS no período de 01/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2512/2025

- BRUNO LUÍS BRESSIANI MARTINS, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: JUIZ SUBSTITUTO LOTADO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Marau/RS - Nova Prata/RS no período de 01/09/2025 a 02/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2507/2025

- MARCOS RAFAEL PEREIRA PIZINO, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

MOTIVO: TITULAR CONVOCADO PARA O TRT, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Vacaria/RS no período de 05/08/2025 a 07/08/2025, totalizando 2,50 diária(s).
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Processo nº 2490/2025

- MARCELE CRUZ LANOT ANTONIAZZI, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de ATENDIMENTO DO POSTO - JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Bagé/RS - Dom Pedrito/RS no período de 26/08/2025 a 27/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2430/2025

- MAURÍCIO MACHADO MARCA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

comparecer à reunião do grupo de trabalho de equivalência na carga de trabalho, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Caxias do Sul/RS - Porto Alegre/RS no período de 29/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,00 diária(s).

 

Processo nº 2419/2025

- RICARDO FIOREZE, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participar do 1º

Encontro Nacional de Encarregadas e Encarregados de Dados do Poder Judiciário, promovido pelo Conselho Nacional de Justiça, em 09/10/2025,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 08/10/2025 a 09/10/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2377/2025

- OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de MOTIVO: TITULAR CONVOCADO AUXILIAR VICE-PRESIDÊNCIA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Santiago/RS no período de 18/08/2025 a 21/08/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2375/2025

- OSVALDO ANTONIO DA SILVA STOCHER, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de MOTIVO: TITULAR CONVOCADO AUXILIAR VICE-PRESIDÊNCIA, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Santiago/RS no período de 21/07/2025 a 24/07/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2206/2025 (Retificação 1)

- NADIR FÁTIMA ZANOTELLI COIMBRA, JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de Atividade judicante junto a 2a. VT de Lajeado., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Capão da Canoa/RS - Lajeado/RS no período de 12/08/2025 a 14/08/2025, totalizando 2,50 diária(s).

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
O PRESIDENTE DO TRT DA 4ª REGIÃO,  autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste

Tribunal, o pagamento da(s) diária(s) solicitada(s) nos processos listados a seguir:

 

Processo nº 2603/2025

- EDUARDO DE MATOS SILVA, SERVIDOR SEM VÍNCULO ASSESSOR DE GESTÃO DE IMAGEM INSTITUCIONAL-CJ2 do Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Cobertura de comunicação da agenda do presidente Martins Costa na cerimônia de Lançamento do

Projeto Centro de Justiça nas Comarcas, em Santa Vitória do Palmar - RS, no dia 19/09/2025, às 10h., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Vitória do Palmar/RS no período de 18/09/2025 a 19/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2589/2025

- GERALDO TETOUR FERNANDES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Deslocamento a

Florianópolis no TRT12 para o Evento Colégio de Ouvidores, com a finalidade de prestar apoio logístico durante o período de 15 a

19/setembro/2025., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Florianópolis/SC no período de 15/09/2025 a 19/09/2025, totalizando 4,50 diária(s).

 

Processo nº 2588/2025

- JOAO ALBERTO NAVA DOS SANTOS, AUXILIAR JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Serviço de

fiscalização da empresa terceirizada de manutenção predial nas cidades de Santa Maria, Alegrete, Santana do Livramento.           ID de transporte

377175,

Bem como o transporte de uma máquina de condicionador de ar, condensadora para a unidade de Santana do Livramento para troca por outra

danificada.

Transporte de uma placa solar de Santa Maria para Alegrete, para que seja trocada a placa danificada, serviços que visam otimizar o transporte e

aproveitar o roteiro.

Cidades de Santa Maria, Alegrete e Santana Do Livramento, nos dias 10,11 e 12 do mês de setembro., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Sant'ana do Livramento/RS no período de 10/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2585/2025

- THIAGO LUIZ ITO MOREIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Finalidade:
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Fiscalização do contrato nº 63/2024 (manutenção de subestações de energia);

Período: 12/09/25 a 14/09/25;

Local: VT de Palmeira das Missões., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Palmeira das Missões/RS no período de 12/09/2025 a 14/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2583/2025

- MARISA INES BAIERLE ZANCHET, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-FC02 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Consuta médica para Exame Ocupacional/Exame Periódico referente ao teletrabalho, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Lagoa Vermelha/RS - Porto Alegre/RS no período de 01/09/2025 a 01/09/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2581/2025

- JOÃO PAULO LUCENA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação

no 1º Curso Nacional de Inteligência de Segurança Institucional do Poder Judiciário (1º CNIS/PJ) - Turma 3 (Magistrados) de 06 a 10/10/2025, no

CNJ, na condição de Coordenador do Comitê de Segurança Institucional do TRT4., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 05/10/2025 a 10/10/2025, totalizando 5,50 diária(s).

 

Processo nº 2577/2025

- GERMANA SIQUEIRA SCHRODEN NOMELINI, ANALISTA JUDICIÁRIO CALCULISTA-FC04 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de Exame periódico (obrigatório) para servidores(as) em teletrabalho, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Guaporé/RS - Porto Alegre/RS no período de 11/09/2025 a 11/09/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2575/2025

- JOÃO PAULO LUCENA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação

na 44a Reunião Ordinária do Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho - COLEOUV, perante o TRT12, em Florianópolis/SC, na condição de

Ouvidor regional deste TRT4., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#3: Porto Alegre/RS - Florianópolis/SC no período de 16/09/2025 a 19/09/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2571/2025

- MARCELO PAPALÉO DE SOUZA, JUIZ TITULAR DE VARA DO TRAB. do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

participar de sessão da 9a turma, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Vacaria/RS - Porto Alegre/RS no período de 26/08/2025 a 28/08/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2569/2025

- CAROLINA DA SILVA FERREIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Assessoramento Des. Ricardo Martins Costa na Sessão do CSJT.

Indicado voo de Ida no sábado, 20/09, sem ônus de diária. , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#3: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 21/09/2025 a 22/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2553/2025

- RONALDO FELICIO DO ESPIRITO SANTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Acompanhamento Presidente e Diretora Geral no Projeto Integra, nas cidades de Cachoeira do Sul e Estrela, dias 02/09/2025 a 03/09/2025.

Servidor, ainda, com deslocamento para averiguação de sistema de segurança em Lajeado, dia 03 à tarde. Previsão de jornada: dia 02/09, das 8h

às 20h; dia 03/09, das 9h às 18h. ID 376911, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Cachoeira do Sul/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2542/2025 (Retificação 1)

- FELIPE TOLAZZI, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

2º Encontro de Diretores., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Osório/RS - Porto Alegre/RS no período de 29/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2532/2025

- CRISTIANA BUBOLZ BULL, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participação no 2º Encontro de Diretores e Diretoras de Secretaria do 1º Grau., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Pelotas/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2530/2025

- PABLO PAULO LOPES BARROS, TÉCNICO JUDICIÁRIO COORDENADOR-CJ2 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participação do servidor Pablo Barros no evento EXPOJUD, já aprovado no Plano Anual de Capacitações da SETIC.

O EXPOJUD é um evento sobre inovação no Poder Judiciário, com palestras e apresentações sobre novas tecnologias e sobre soluções

desenvolvidas pelos Tribunais., referente ao(s) seguinte(s) período(s):
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#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 13/10/2025 a 16/10/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2519/2025

- CAROLINA TRINDADE DE SOUZA, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de Evento de capacitação - 12º Encontro Nacional de Obras Públicas - ENOP de 22/09 até o dia 25/09 - PROAD 5722/2025,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#4: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 21/09/2025 a 26/09/2025, totalizando 5,50 diária(s).

 

Processo nº 2518/2025

- FABIANO HOLZ BESERRA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participar

da 83ª Assembleia Geral Extraordinária e Reuniões de Trabalho do Conematra, nos dias 28 e 29 de outubro de 2025, em Fortaleza/CE. Em

seguida, nos dias 29 e 30 de outubro de 2025, do Seminário Regional de Direito Material e Processual do Trabalho - Litoral Oeste (subtema: O

meio ambiente e o trabalho)., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Fortaleza/CE no período de 27/10/2025 a 30/10/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2516/2025

- HERALDO FIGUEIRA DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Verificação e

emissão de relatório de avaliação técnica civil (obra da edificação) conforme Proad 3898/2022, das cidades de Rosário do Sul e Santana do

Livramento. Período de 03/09/2025 à 05/09/2025. Cidades Rosário do Sul e Santana do Livramento., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Sant'ana do Livramento/RS no período de 03/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2513/2025

- CARLOS EDUARDO ROSSETTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Transporte e

segurança do Exmo. Vice-Presidente Des. Alexandre Corrêa da Cruz para participar do Congresso sobre temas emergentes e relevantes de

Direito Material e Processual do Trabalho, na Universidade Federal de Santa Maria, na cidade de Santa Maria (ID 376838), referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Maria/RS no período de 07/09/2025 a 08/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2510/2025

- JOAO HENRIQUE CARVALHO DE LIMA RIBAS, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da

4ª Região, com a finalidade de Participar de reunião, com a Secretaria de Patrimônio da União, para tratar da possibilidade de permuta entre

imóvel deste TRT4 e imóvel adjacente ao prédio-sede e administrativo, que pertence a um particular., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 04/09/2025 a 04/09/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2508/2025

- THOMAS GRAEBIN VOGELMANN, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE JUIZ(S)-FC05 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de Realização de exame médico periódico anual obrigatório para o servidores em teletrabalho. , referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#2: Carazinho/RS - Porto Alegre/RS no período de 11/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2504/2025 (Retificação 2)

- PAULO ROBERTO CARDOSO, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05 do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Participação no 2º Encontro de Diretores e Diretoras de Secretaria do 1º Grau - Presencial, referente

ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Erechim/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2502/2025

- JOAO FRANCISCO GONSALES GALVAO, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Participação no evento 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU - Evento

Presencial, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Bento Gonçalves/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2500/2025

- ADEMIR CORREIA DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de Fiscalização da obra de Reforma dos Sanitários e Pinturas do Posto de Marau, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Marau/RS no período de 08/09/2025 a 09/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2496/2025

- EDSON BONINE, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Fiscalização da empresa

terceirizada LS na vara do Trabalho.
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Serviços prioritários definidos pela COMIP, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Lajeado/RS no período de 03/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2494/2025

- TARICIANA DE GASPERI LIBARDI, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05 do Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Exame médico periódico, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#3: Caxias do Sul/RS - Porto Alegre/RS no período de 29/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2493/2025

- HELCY LUIZ GERLACH RODRIGUES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Fiscalizar os

contratos de vigilância terceirizada nas cidades de Passo Fundo, Erechim, Lagoa Vermelha e Nova Prata. Reunião com os Diretores das VTs das

respectivas cidades.  ID 376708, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Erechim/RS no período de 09/09/2025 a 11/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2489/2025

- JESUS SAMUEL ROCHA DA SILVA, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de 2º Encontro de Diretores de Secretaria., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Santa Vitória do Palmar/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2488/2025

- HECTOR DE CASTRO, ANALISTA JUDICIÁRIO ASSISTENTE-FC02 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

VISITA DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DE AVERIGUAÇÃO DO ATINGIMENTO DE METAS DO CRONOGRAMA, referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Rio Grande/RS no período de 15/09/2025 a 17/09/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2485/2025

- CARLOS EDUARDO ROSSETTO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Transporte e

segurança das servidoras PATRICIA FERNANDA RAEL e TAILA ALBUQUERQUE RODRIGUES FERREIRA para trabalho na Vara do Trabalho

de Caxias do Sul (ID 376586), referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 04/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2484/2025

- MARIA AUGUSTA ROANI, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participação no 2º Encontro de Diretores e Diretoras de Secretaria , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#3: Frederico Westphalen/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2480/2025

- PATRICIA LIMA SOARES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de deslocamento ida e volta

de pelotas para porto alegre para exame período , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Pelotas/RS - Porto Alegre/RS no período de 01/09/2025 a 01/09/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2479/2025

- FERNANDO MACHADO GAMBA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Força tarefa do

CSJT para desenvolvimento do módulo de sessão do PJE., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 07/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 5,50 diária(s).

 

Processo nº 2478/2025

- DIOGO DE SEIXAS GRIMBERG, TÉCNICO JUDICIÁRIO SECRETÁRIO-GERAL PRESIDÊNCIA-CJ4 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Assessoramento do Presidente em viagem às unidades judiciárias de Cachoeira do Sul e Estrela, referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Cachoeira do Sul/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2477/2025

- MARZO BOBSIN DOS SANTOS, TÉCNICO JUDICIÁRIO COORDENADOR-CJ2 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Supervisão do serviço de comissionamento da instalação fotovoltaica do Foro de Santa Maria, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Maria/RS no período de 26/08/2025 a 27/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2475/2025

- LUCIANA GENTA PITREZ, ANALISTA JUDICIÁRIO ASSESSOR-CHEFE-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de Acompanhar a Corregedora em Correição ordinária a ser realizada nas Varas do Trabalho de Santana do Livramento, no Foro de Santa Rosa e
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nas Varas do Trabalho de Santo Ângelo, Ijuí e Cruz Alta. , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Cruz Alta/RS no período de 07/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 5,50 diária(s).

 

Processo nº 2474/2025

- MARTIN HENRIQUE LUIS FEINE, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE POSTO-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participação no 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU, referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#3: Taquari/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2473/2025

- THAIS HELENA KRAMER PEREIRA, ANALISTA JUDICIÁRIO ASSESSOR ADMINISTRATIVO-CJ1 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Realização de Correições Ordinárias na Vara do Trabalho de Santana do Livramento, no Foro de Santa Rosa e nas

Varas do Trabalho de Ijuí e Cruz Alta. , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Sant'ana do Livramento/RS no período de 07/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 5,50 diária(s).

 

Processo nº 2470/2025

- ITACIR JOSE MIOZZO, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de participação no 2º encontro de Diretores de Secretaria do 1º grau, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Erechim/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2463/2025 (Retificação 1)

- TELISMAR LUCCA, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de 2o Encontro de Diretores e Diretoras de Secretaria do Primeiro Grau, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Santo Ângelo/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2461/2025

- LARISSA HEINEN, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU - Evento Presencial, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Santa Rosa/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2450/2025

- LUCAS POZATTI, TÉCNICO JUDICIÁRIO COORDENADOR-CJ2 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Participação no 1º Encontro Nacional de Encarregadas e Encarregados de Dados do Poder Judiciário, a se realizar no dia 9 de outubro de 2025,

no auditório do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em Brasília/DF., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 08/10/2025 a 09/10/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2447/2025

- PATRICIA FERNANDA RAEL, TÉCNICO JUDICIÁRIO CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS-CJ1 do Tribunal Regional do Trabalho

da 4ª Região, com a finalidade de RETORNO AO FORO - AÇÃO PREVENTIVA SUBCOMITÊ DE ASSÉDIO , referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Caxias do Sul/RS no período de 04/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2445/2025

- CESAR AUGUSTO DE ARRUDA REGIS, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Participação no 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU, referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Caxias do Sul/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2442/2025

- LUCIANE ELISA RABUSKE, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE POSTO-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de PRES_2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU - PRES_2º ENCONTRO DE DIRETORES E

DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Itaqui/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2441/2025

- CASSIO ROBERTO MULLER, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Santa Cruz do Sul/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2436/2025

4309/2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 24
Data da Disponibilização: Terça-feira, 16 de Setembro de 2025

Código para aferir autenticidade deste caderno: 231298



- ARTUR KELLERMANN CARVALHO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Inventário Vara

do Trabalho Santa Vitória do Palmar, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Vitória do Palmar/RS no período de 02/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2434/2025 (Retificação 1)

- MARCELINO DOS SANTOS RONSSANI, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Comparecimento em exame médico periódico (teletrabalho), referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#3: Santiago/RS - Porto Alegre/RS no período de 03/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2429/2025

- HENDRIO BARON BELFORT, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-FC02 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Visita técnica para verificação de espaços e necessidades técnicas para a realização e organização do 20º Encontro Institucional da Magistratura.,

referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Canela/RS no período de 16/09/2025 a 16/09/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2421/2025

- WELLINGTON ANDRADE GOMES, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Conduzir os

Servidores Silvana e Arthur da Sicop à Santa Vitória do Palmar ID 376434, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Vitória do Palmar/RS no período de 02/09/2025 a 05/09/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2414/2025

- ROGERIO SANTOS QUIROGA, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-FC04 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de Deslocamento do Presidente do TRT 4ª Região para visita institucional nas cidades de Cachoeira do Sul/RS e Estrela/RS  Projeto Integra TRT.

ID 376483, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Cachoeira do Sul/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2411/2025

- CAMILA FRIGO, TÉCNICO JUDICIÁRIO SECRETÁRIO EXECUTIVO-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Participarei da reunião do 83º Conematra, que ocorrerá em Fortaleza/CE, das 8h do dia 28/10 às 13h do dia 29/10. , referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Fortaleza/CE no período de 27/10/2025 a 29/10/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2385/2025

- CESAR DA COSTA MEDEIROS, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Comparecimento a

Exame Periódico., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Caxias do Sul/RS - Porto Alegre/RS no período de 27/08/2025 a 27/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2382/2025

- CLÁUDIA MARIA MALLMANN GRABIN, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU, referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#3: Estrela/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2381/2025

- HERALDO FIGUEIRA DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Verificação de

vidros danificados da fachada (pele de vidro) para futura contratação da substituição, conforme ID 355728 da SEMPRO., referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Cruz do Sul/RS no período de 29/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2379/2025

- KATSUO TAKEUCHI, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Acompanhar a manutenção

corretiva da Id 374594, do sistema de climatização do Foro de Santana do Livramento, do contrato TRT4 28/2022, referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Sant'ana do Livramento/RS no período de 26/08/2025 a 27/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2361/2025 (Retificação 1)

- CLAITON FLORES CASTRO, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Convocação Junta de

Pericia Oficial pela Secretaria de Saúde e Assistência para 26/08/2025 às 16h30min, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Santa Maria/RS - Porto Alegre/RS no período de 26/08/2025 a 26/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).
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Processo nº 2357/2025

- EVANDRO DE ARAÚJO MENINE, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de Participação no 2º Encontro e Diretores e Diretoras de Secretaria do 1º Grau, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Torres/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2348/2025

- SANDRO DA SILVEIRA CARVALHO, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Rio Grande/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2346/2025 (Retificação 1)

- GABRIEL COUTO DA FONSECA, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04 do Tribunal Regional do

Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de CONSULTA MÉDICA OBRIGATÓRIA, SERVIDOR EM TELETRABALHO, referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#1: Pelotas/RS - Porto Alegre/RS no período de 19/08/2025 a 20/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2341/2025

- THAIS HELENA LUCHETTA ROLL, ANALISTA JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Exame médico

periódico, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Caxias do Sul/RS - Porto Alegre/RS no período de 22/08/2025 a 22/08/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2339/2025

- LIZIANE CORREA DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Comparecimento à

consulta ocupacional / exame periódico., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Rio Grande/RS - Porto Alegre/RS no período de 31/07/2025 a 31/07/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 2322/2025

- STEFANIA PASINI, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade

de 2º Encontro de Diretores e Diretoras de Secretaria do 1° Grau, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Uruguaiana/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2316/2025 (Retificação 1)

- CARLOS HENRIQUE SEEFELD, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Transporte da

Exma. Des. Maria Madalena Telesca, vice corregedora  do TRT4 e da equipe de trabalho aos foros de Carazinho, Erechim, Passo Fundo e

Soledade. (ID376017), referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Porto Alegre/RS - Erechim/RS no período de 01/09/2025 a 04/09/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2310/2025

- LUIS EDUARDO KOHLER, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de 2º ENCONTRO DE DIRETORES E DIRETORAS DE SECRETARIA DO 1º GRAU, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Camaquã/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2302/2025 (Retificação 1)

- RAQUEL CRISTINE DA COSTA RODRIGUES, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Participação do 2º Encontro de Diretores e Diretoras de Secretaria do 1º Grau, desenvolvido pela EJUD, nos dias 28 e

29/08/2025., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Estância Velha/RS - Porto Alegre/RS no período de 28/08/2025 a 29/08/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2289/2025

- RAMIRO SANTANA MORENO LOPEZ, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR-CHEFE-CJ1 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participação na 44ª Reunião do Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Florianópolis/SC no período de 16/09/2025 a 19/09/2025, totalizando 3,50 diária(s).

 

Processo nº 2236/2025

- KATSUO TAKEUCHI, TÉCNICO JUDICIÁRIO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de Acompanhar a instalação de

equipamento de climatização na Sala de Perícias do Foro de Cruz Alta, do contrato TRT4 28/2022, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Cruz Alta/RS no período de 12/08/2025 a 14/08/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 2089/2025 (Retificação 4)

- LETICIA DRI DE ALMEIDA, ANALISTA JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC05 do Tribunal Regional do
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Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de REALIZAÇÃO DE EXAME PERIÓDICO, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Santiago/RS - Porto Alegre/RS no período de 29/07/2025 a 29/07/2025, totalizando 0,50 diária(s).

 

Processo nº 1911/2025

- VERA ESTER PELLENZ, ANALISTA JUDICIÁRIO CALCULISTA-FC04 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Exame médico periódico, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Caxias do Sul/RS - Porto Alegre/RS no período de 24/06/2025 a 24/06/2025, totalizando 0,50 diária(s).

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA.,  autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa

n° 06/2019 deste Tribunal, o pagamento da(s) diária(s) solicitada(s) nos processos listados a seguir:

 

Processo nº 2591/2025

- RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Sessão Solene de Posse dos Ministros Edson Fachin e Alexandre de Moraes nos cargos de Presidente e Vice-

Presidente do STF e do CNJ (dia 29/09/2025) e Reunião do Presidente do STF com os Presidentes dos Tribunais de Segunda Instância (dia

30/09/2025)., referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 29/09/2025 a 30/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2520/2025

- RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Participação em sessão do CSJT, Coleprecor e Posse da Nova Administração do TST, referente ao(s) seguinte(s)

período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no período de 21/09/2025 a 26/09/2025, totalizando 5,50 diária(s).

 

Processo nº 2467/2025

- RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Participação na Cerimônia de Lançamento do Projeto Centro de Justiça nas Comarcas, em Santa Vitória do Palmar -

RS, no dia 19/09/2025, às 10h. , referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Santa Vitória do Palmar/RS no período de 18/09/2025 a 19/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2406/2025

- RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Participação na Comenda da Ordem do Mérito Judiciário - TRT2, no dia 11/09/2025, em São Paulo - SP., referente

ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - São Paulo/SP no período de 11/09/2025 a 12/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

 

Processo nº 2402/2025

- RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA, DESEMBARGADOR DO TRABALHO do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, com a finalidade de Viagem a Cachoeira do Sul e Estrela - Projeto Integra TRT, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#2: Porto Alegre/RS - Estrela/RS no período de 02/09/2025 a 03/09/2025, totalizando 1,50 diária(s).

Aprovação de Pagamento de Diárias de Viagem
O PRESIDENTE DO TRT DA 4ª REGIÃO Autoriza, com base na Resolução CSJT n° 124/2013 e na Resolução Administrativa n° 06/2019 deste

Tribunal, a complementação/devolução da(s) diária(s) referenciadas(s) no(s) processo(s) listado(s) a seguir

 

Processo nº 1769/2025-2

- ANDRÉ SOARES FARIAS, ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a

finalidade de Participação, como aluno e docente, no 20º CONIP JUDICIÁRIO E CONTROLE - Congresso de Inovação e Tecnologia para o

Judiciário e Órgãos de Controle, que ocorrerá nos dias 27 e 28 de agosto de 2025, em Brasília/DF, para apresentar a iniciativa de inteligência

artificial Galileu durante o evento, no dia 27 de agosto.

Complementacão de diária:

#2: Porto Alegre/RS - Brasília/DF no(s) dia(s) 29/08/2025, totalizando 1,00 diária(s).

 

Processo nº 1200/2025-1

- CRISTINA BACH, TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, com a finalidade de

Encontro de Gestores

Devolução de diária:

#2: Porto Alegre/RS - Canela/RS no(s) dia(s) 25/06/2025, 26/06/2025, 27/06/2025, totalizando 2,50 diária(s).

 

Processo nº 1197/2025-1
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Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial
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  Relatório 28
    Relatório Inspeção Correcional 28

- ADEMIR CORREIA DA SILVA, TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,

com a finalidade de PARTICIPAÇÃO DO 28º ENCONTRO ANUAL DE GESTORES E GESTORAS

Devolução de diária:

#1: Porto Alegre/RS - Canela/RS no(s) dia(s) 27/06/2025, totalizando 1,00 diária(s).

Ato da Presidência

 
Processo Administrativo nº 8991/2022 (PROAD) 
Interessado(a): ADRIANA FERREIRA SILVA (29564) 
Assunto: SEGESP - Migração de Regime Previdenciário - Servidores

DECLARAÇÃO
 
Declaro, para Bins do disposto no artigo 3º, §§ 1º a 8°, da Lei nº 12.618/2012, com a redaça?o dada pela Lei nº 14.463 de 26 de outubro de 2022,
combinado com o artigo 3° da Resoluça?o Conjunta STF/MPU n° 3/2018 e, ainda, de acordo com o decidido no Processo Administrativo nº
9076/2022, que o valor do benef??cio especial a que faz jus o(a) servidor(a) deste Tribunal ADRIANA FERREIRA SILVA, ocupante do cargo de
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, corresponde a R$ 27.006,56 (vinte e sete mil e seis reais e cinquenta e seis centavos) na data da
opça?o pelo regime de previde?ncia complementar institu??do pelo mencionado diploma legal, nos termos do artigo 40, § 16, da Constituiça?o
Federal. 
Publique-se. De?-se cie?ncia.
 

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA 
Presidente do TRT da 4ª Região 

 

Relatório

Relatório Inspeção Correcional

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
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1 INFORMAÇÕES GERAIS 
2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO 
3 ESTRUTURA FUNCIONAL 


           3.1 JUÍZES 
     3.2 SERVIDORES 


           3.3 ESTAGIÁRIOS  
4 AUTOINSPEÇÃO 
5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL 


     5.1 FASE DE CONHECIMENTO     
     5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
6 AUDIÊNCIAS 


     6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
     6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
     6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
     6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA 
     6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES 
     6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
     6.7 OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 847 DA CLT X RITO PREVISTO NO ART. 335 DO CPC 
7 SENTENÇAS  


     7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 
     7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
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11 METAS 
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     11.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2025 
12 PJE – ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 


     12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
     12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES 
     12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL  
     12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
     12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA 


     13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
     13.2 TEMPO MÉDIO DE CUMPRIMENTO DE ATOS PROCESSUAIS (EXPEDIÇÃO DE NOTIFICAÇÕES, OFÍCIOS, 


MANDADOS, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS, PRECATÓRIOS, RPVS, ALVARÁS, PRAZO VENCIDO E PETIÇÕES NÃO 
APRECIADAS) 


     13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
     13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL 
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PROCESSOS 
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           13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
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14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
15 PROJETO GARIMPO 
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17 RECOMENDAÇÕES 


     17.1 AOS JUÍZES 
     17.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
18 DETERMINAÇÕES 


  18.1 AOS JUÍZES 
           18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
           18.3 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 


19 PRESENÇAS 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
 


1ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM 
  
          


Aos dois dias do mês de setembro de 2025, compareceu à sede da 1ª Vara do Trabalho de Erechim 
a Desembargadora Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARIA MADALENA 
TELESCA, acompanhada de sua equipe, para a Correição Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, 
conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 4980/2025. Foram recebidas pela Juíza Titular, 
Deise Anne Longo, pela Diretora de Secretaria, Mariza Scariot, e pelos demais servidores lotados nessa 
Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos 
dados oriundos dos sistemas disponibilizados à Vice-Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte. 
 


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 


Data da instalação da Unidade Judiciária: 02/01/1963 
Data da última correição realizada: 02/04/2024 
Jurisdição: Aratiba, Barra do Rio Azul, Barão de Cotegipe, Benjamin Constant do Sul, Campinas do Sul, 
Carlos Gomes, Centenário, Charrua, Cruzaltense, Entre Rios do Sul, Erebango, Erechim, Erval Grande, 
Estação, Faxinalzinho, Floriano Peixoto, Gaurama, Getúlio Vargas, Ipiranga do Sul, Itatiba do Sul, Jacutinga, 
Marcelino Ramos, Mariano Moro, Paulo Bento, Ponte Preta, Quatro Irmãos, Severiano de Almeida, São 
Valentim, Três Arroios, Viadutos, Áurea 
 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  
 


Nos termos da Portaria nº 30/2024, de 22 de outubro de 2024, da Corregedoria Regional, a 1ª Vara 
do Trabalho de Erechim pertence à 88ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª 
Região. Nessa circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular. 


 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 


3.1 JUÍZES 
 


3.1.1 Juízes atuais 
 


Juiz(a) Cargo Lotação 


Deise Anne Longo Juíza Titular 
desde 30/09/2014 – Há 10 anos, 11 meses e 


3 dias* 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 07/08/2025) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 


 


3.1.2 Autorização para residir fora do Município-sede da Unidade judiciária (arts.17 a 19 da CPCGJT)  
 


Conforme consulta aos expedientes administrativos da Corregedoria, a Juíza Titular reside no 
Município-sede da Unidade judiciária em que atua. 


 
3.1.3 Afastamentos da Juíza Titular de 01/01/2024 a 02/09/2025 
 


 Juiz (a) Motivo Data de Início Data de Fim Nº de dias 


Juíza Titular Deise Anne Longo 


Férias 18/01/2024 06/02/2024 20 


Férias 29/11/2024 18/12/2024 20 


Férias 27/06/2025 16/07/2025 20 


Afastamento 
Para Cursos, 
Congressos 


e Afins. 


25/05/2024 02/06/2024 9 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 07/08/2025) 
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3.1.4 Assiduidade da Juíza Titular– Item de exame e registro obrigatório (art.32, II, da CPCGJT) 
 


Em cumprimento ao disposto no art. 32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade da Magistrada foi verificada por meio das informações obtidas no item 
anterior; no item 6.1 do presente relatório, referente às audiências realizadas; na Agenda dos Juízes 
Titulares e dos Substitutos fixos vinculados à mesma Vara do Trabalho, extraída do site do TRT4 (aba 
Transparência, Agenda dos Magistrados), e também por meio da inspeção correcional. 
 


3.1.5 Juízes que atuaram na Unidade Judiciária nos afastamentos ou impedimentos da Juíza Titular 
de 01/01/2024 a 02/09/2025 


Nome do Magistrado Cargo Atual 
Data de Início Data de Fim N° de Dias Complemento/Motivo 


Adriana Kunrath Juíza Titular 18/01/2024 06/02/2024 20 Titular em férias 


Michele Daou Juíza Substituta 25/05/2024 02/06/2024 09 Afastamento do Titular PA 


Cristiano Fraga Juiz Substituto 29/11/2024 30/11/2024 02 Titular em férias 


Rachel Werner Juíza Substituta 01/12/2024 15/12/2024 15 Titular em férias 


Luís Fernando Galvagni Juiz Substituto 
16/12/2024 18/12/2024 03 Titular em férias 


31/03/2025 31/03/2025 01 Atuar como Juiz Auxiliar 


Diego Batista Cemin Juiz Substituto 27/06/2025 30/06/2025 04 Titular em férias 


Amanda Stefania Fisch Juíza Substituta 01/07/2025 16/07/2025 16 Titular em férias 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 07/08/2025) 


 


3.2 SERVIDORES  
 


3.2.1 Servidores lotados  


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício 


na Unidade 
Judiciária 


1 Mariza Scariot TJAA Diretora de Secretaria (CJ3) 15/10/2015 


2 Paulo Roberto Cardoso TJAA Assistente de Secretaria - Diretor Adjunto (FC05) 07/01/2013 


3 Paula Daniele Ribeiro da Silva TJAA Assistente de Juiz Titular (FC05) 02/05/2018 


4 Bethania Pasa Delabeta AJAA Assistente de Gabinete de Primeiro Grau (FC04) 07/01/2016 


5 Ivane Donde da Rosa Sostisso TJAA Assistente de Secretaria (FC04) 07/06/1999 


6 Diego de Moraes e Silva AJAJ Calculista (FC04) 27/09/2016 


7 Zenon Silva Nunes TJAA - 19/12/2016 


8 Cida Isabel Ângela Miozzo TJAA - 24/10/2018 


9 Jéssica da Silva Rehder Loss TJAA - 14/02/2024 


10 Stephanie Vilela Serafini TJAA - 15/05/2025 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT online em 12/08/2025). 
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; AJAA: Analista 
Judiciário, Área Administrativa). 
 


3.2.2 Movimentação de servidores nos últimos doze meses 
 


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Rafael Zago da Silva 19/01/2015 11/05/2025 10 anos, 3 meses e 22 dias 


Lotação na 2ª 
Vara do Trabalho 


de Estrela – 
Diretor de 


Secretaria – CJ3 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT online em 12/08/2025). 
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3.2.3 Ausências dos servidores nos últimos doze meses 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Bethania Pasa Delabeta Licença Para Tratamento de Saúde – Servidor RPPS 09 


Ivane Donde da Rosa Sostisso Licença Para Tratamento de Saúde – Servidor RPPS 60 


Jéssica da Silva Rehder Loss Licença Para Tratamento de Saúde – Servidor RPPS 02 


Mariza Scariot Afastamento Para Cursos, Congressos e Afins 03 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 12/08/2025). 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
Obs.: os servidores que não constam na tabela acima, não registraram afastamentos nos últimos doze meses. 


 


3.2.4 Servidores em teletrabalho 
 


A Diretora informa que o quadro de servidores está completo. 
Sobre o regime de teletrabalho, disse que há 02 (dois) servidores nesta situação: 
- Cida Isabel Ângela Miozzo, em regime integral (Portaria nº 2306, de 26 de maio de 2022);  
- Zenon Silva Nunes, em regime integral (Portaria nº 799, de 20 de fevereiro de 2020). 
Quanto à dinâmica, registra que os servidores comparecem na Unidade em 10 dias por ano, uma vez 


a cada mês. 
 


3.3 ESTAGIÁRIOS 
 


Conforme informações disponibilizadas pelo SIGEP-JT on line em 12/08/2025, verificou-se que a 
Unidade Judiciária não conta com estagiário.   
 


4 AUTOINSPEÇÃO 
 


A autoinspeção ordinária anual foi implementada neste Regional pelo Provimento nº 275/2020 de 
17/12/2020, em cumprimento às Diretrizes Estratégicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça. 


Conforme a Resolução Administrativa do Tribunal nº 38/2022, a autoinspeção foi realizada no 
período de 07 a 20 de janeiro, tendo como escopo a adoção de providências, visando à eliminação ou 
redução de possível atraso dos serviços existentes nas Unidades judiciárias. 


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, a Unidade Judiciária detalhou a situação 
em que se encontravam os serviços no início e no término do período antes citado do ano de 2025, 
preenchendo o anexo constante do Provimento da Corregedoria Regional, que será analisado no item 
próprio 12.5 (12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO). 
 


5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL  
 


A Unidade Judiciária será comparada com os resultados do seu agrupamento.  
O agrupamento das Unidades é apurado com base tanto em sua localização geográfica, quanto no 


critério utilizado no Anexo III, da Resolução nº 219 do CNJ, no art. 8º, § 4º, da Resolução nº 296 do CSJT e 
no anexo I, da Portaria 1.230/22 deste Regional, para a estipulação da lotação paradigma das Unidades 
Judiciárias de 1º Grau – qual seja, a média trienal de casos novos nas fases de conhecimento e de 
cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial (considerando-se, para tal fim, os três anos 
anteriores ao ano da apuração dos dados).  


Desse modo, na medida em que a 1ª Vara do Trabalho de Erechim apresentou no último triênio 
(2022-2024), uma média de 939 casos novos por ano, a Unidade se enquadra no agrupamento nº 4 
(Unidades localizadas no interior do Estado, com movimentação anual inferior a 1.000 processos). 
 


5.1 FASE DE CONHECIMENTO 
 


5.1.1 Evolução dos casos novos e processos solucionados 
 


 Os dados apontados a seguir, indicam os impactos da Reforma Trabalhista (Lei 13.467, vigente a 
partir de 11/11/2017), e da pandemia de COVID-19 (anos 2020 a 2022), na demanda (casos novos) e na 
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produtividade (processos solucionados), da Unidade judiciária inspecionada. Com a evolução histórica de 
tais dados, é possível aferir o impacto dos eventos referidos na demanda e na produtividade. 
 


1ª Vara do Trabalho de Erechim 


Ano 
Casos novos (abatidos os processos 


remetidos a outras Unidades) 
Solucionados  


Produtividade* na 
Unidade 


Produtividade* no 
Agrupamento 


2018 538 1.032 191,82% 145,83% 


2019 850 1.096 128,94% 114,09% 


2020 550 496 90,18% 87,24% 


2021 550 736 133,82% 102,15% 


2022 550 691 125,64% 110,27% 


2023 620 654 105,48% 104,18% 


2024 734 645 87,87% 98,73% 


2025 (até 31/07) 518 447 86,29% 97,42% 


*Produtividade corresponde à divisão dos processos solucionados pelos casos novos 
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5.1.2 Congestionamento na fase de conhecimento 


 


Corresponde ao percentual de processos não julgados nos últimos doze meses, em relação ao acervo 
de pendentes de julgamento.  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL – FASE DE CONHECIMENTO 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 1.006 593 427 583 447 318 291 391 


B 
Casos novos + sentenças anuladas e 


reformadas 
541 858 552 555 555 626 738 522 


C 
Total de processos pendentes de 


solução (A+B) 
1.547 1.451 979 1.138 1.002 944 1.029 913 


D Processos solucionados 1.032 1.096 496 736 691 654 645 447 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 33,29% 24,47% 49,34% 35,33% 31,04% 30,72% 37,32% 51,04% 


CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO 
AGRUPAMENTO 


28,60% 28,71% 45,75% 47,56% 40,61% 38,52% 39,20% 49,96% 


 


 
 


5.1.3 Situação dos processos pendentes no conhecimento 
 


SITUAÇÃO DOS PENDENTES DE SOLUÇÃO – FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Processos em instrução 573 421 575 396 288 244 328 419 


Aguardando prolação de sentenças – no prazo 8 6 8 41 30 47 63 45 


Aguardando prolação de sentenças – com 
prazo vencido 


12 0 0 10 0 0 0 1 


TOTAL NA UNIDADE 593 427 583 447 318 291 391 465 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 333 286 398 391 345 327 342 357 
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5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 


5.2.1 Congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial 
  


 Corresponde ao percentual de liquidações e execuções não finalizadas nos últimos doze meses, em 
relação ao acervo de pendentes de finalização. 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 850 900 952 1.057 1.056 991 928 978 


B Casos novos 426 464 394 363 369 507 650 414 


C 
Total de processos pendentes 


(A+B) 
1.276 1.364 1.346 1.420 1.425 1.498 1.578 1.392 


D Processos finalizados 401 420 289 354 516 572 597 437 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 68,57% 69,21% 78,53% 75,07% 63,79% 61,82% 62,17% 68,61% 


*A execução é considerada finalizada quando o processo é arquivado definitivamente. 
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6 AUDIÊNCIAS 
 


6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


1ª Vara do Trabalho de Erechim 


Ano Audiências realizadas na Unidade 
Média de audiências no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 1.169 882 132,59% 


2019 1.194 850 140,41% 


2020 170 251 67,85% 


2021 755 428 176,57% 


2022 624 555 112,52% 


2023 816 610 133,87% 


2024 894 653 137,01% 


2025 (até 31/07) 602 419 143,84% 


 


 
 


6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
 


1ª Vara do Trabalho de Erechim 


Ano Instruções realizadas na Unidade 
Média de instruções no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 500 364 137,26% 


2019 410 287 143,11% 


2020 73 57 127,83% 


2021 379 203 186,42% 


2022 282 290 97,09% 


2023 283 269 105,20% 


2024 280 275 101,91% 


2025 (até 31/07) 159 174 91,64% 
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6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – PERÍODO DE 01/08/2024 a 31/07/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una 
Conciliação 


(conhecimento) 
Conciliação 
(execução) 


TOTAL 


Deise Anne Longo 426 330 214 34 6 1.010 


Luis Fernando Galvagni 9 0 0 0 0 9 


TOTAL NA UNIDADE 435 330 214 34 6 1.019 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 219 310 94 86 16 724 


 


 
 


6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA – Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, III, da CPCGJT) 
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente na segunda-feira, terça-feira e quarta-feira. 
A composição média das sessões é especificada abaixo. 
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Periodicidade e Composição da Pauta do J1 
 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 4P* 5U** - - 


Tarde 


Aproximadamente 13 
audiências Iniciais de rito 


ordinário, das 14h às 
16h. 


4P* 5U** - - 


(Fonte: informações fornecidas pela Diretora de Secretaria em 19/08/2025). 
Legenda  
I – Audiências iniciais de rito ordinário 
U – Audiências unas de rito sumaríssimo 
P – Audiências de prosseguimento 
E – Audiências de conciliação em processos em fase de execução/liquidação 
C – Audiências de conciliação em processos em fase de conhecimento 
* O número de instruções de rito ordinário da terça-feira, pode variar para mais ou para menos, dependendo da complexidade dos 
processos. 
** Quanto às audiências de rito sumaríssimo da quarta-feira, é comum que sejam incluídos mais processos nessa pauta se houver 
pedido de perícia. 
 


Questionada sobre como ocorre a organização das pautas, a Diretora de Secretaria observa que em 
todos os processos ajuizados pelo Juízo 100% digital, as audiências são realizadas por videoconferência. 
Já as iniciais do rito ordinário, independentemente se forem 100% digital ou não, estão sendo realizadas por 
videoconferência. Nos sumaríssimos, que não são 100% digitais, as audiências são marcadas presenciais. 
Quanto às instruções do rito ordinário e sumaríssimo, de processos que não são 100% digitais, na audiência 
inicial fica consignado em ata, a modalidade da audiência, se presencial ou por videoconferência, por 
convenção das partes; prioriza-se a presencial. Em todos os processos, o Juízo defere a realização da 
audiência por videoconferência, desde que as partes requeiram conjuntamente. 


Com relação às audiências de conciliação nas fases de conhecimento, liquidação e execução, e 
como são suas designações, a Diretora informa que são realizadas a pedido das partes, ou então quando a 
Juíza verifica uma situação específica de alguma empresa que está propensa a acordo, marca uma pauta 
específica para isso; e ainda, nas Semanas Nacionais de Conciliação. 


No que tange ao procedimento utilizado pela Juíza quando da colheita da prova oral, a Gestora 
responde que as audiências são todas gravadas e que não se faz uso da ferramenta Escriba. 
  


6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES 
 


Tipo Última Data Marcada Próxima Data Livre 


Inicial 06/10/2025 06/10/2025 


Una Sumaríssimo 24/09/2025 01/10/2025 


Instrução 24/03/2026 24/03/2026 


Tentativa de acordo em conhecimento - - 


Tentativa de acordo em liquidação/execução - - 


CPIs - - 


(Fonte: informações fornecidas pela Diretora de Secretaria Mariza Scariot em 19/08/2025). 
 


Sobre os processos aguardando a inclusão em pauta, a Diretora informa que alguns recebem a 
determinação de aguardar sine die, para inclusão em pauta de instrução na ata de audiência, mas somente 
devido a alguma perícia, expedição de ofícios, realização de exames, que exijam mais tempo para 
realização, e que não é possível mensurar esse prazo; essa anotação fica em uma atividade do GIGS e com 
prazo manual para que se faça o controle. Nenhum processo apto para inclusão na instrução, contudo, fica 
parado mais que 05 dias para tal fim; processos que aguardam inclusão em pauta de instrução, ficam na 
tarefa “aguardando cumprimento de providências”, com CHIP “incluir em pauta”, anotada a atividade no 
GIGS e com a designação de responsável, o qual marca juntamente com a Juíza, a data da inclusão em 
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pauta. Para as audiências iniciais ou unas, que não saem com audiência designada automaticamente, fica 
na pasta “triagem inicial”, sob os cuidados da servidora responsável, que trata disso entre uma a duas vezes 
por semana. 


No questionário prévio, a servidora relatou que há prioridade na inclusão em pauta dos processos da 
Meta 2 do CNJ, e que há um acompanhamento pelas listas recebidas da Corregedoria e pelos dados da 
própria Vara do Trabalho, colocando-se um alerta laranja e uma atividade no GIGS, com prazo manual, para 
de tempos em tempos irem verificando e agilizando, se possível. 
 


6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
 


 Na tabela abaixo, apresenta-se o percentual de audiências canceladas e redesignadas com 
designação posterior, isto é, apontam-se apenas audiências adiadas para data futura. 
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – PERÍODO DE 01/08/2024 a 31/07/2025 


Juízes Audiências realizadas 
Audiências 


canceladas/adiadas 
Índice de 


adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular 1.019 103 10,11% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto 0 0 - 


TOTAL 1.019 103 10,11% 


 


Analisando-se a inspeção ocorrida no ano de 2024, constata-se que a Unidade apresentou um índice 
de adiamentos de 16,75%. Diante disso, constata-se que a Unidade nos últimos doze meses, reduziu esse 
percentual, ficando próxima de alcançar índice de adiamento inferior aos 10% recomendados pela 
Corregedoria-Regional. 
 


6.7.OBSERVÂNCIA DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 847 DA CLT. 
 


 O debate a respeito da realização ou não da audiência inicial, ganhou força a partir de 2022 quando, 
muito embora revogadas as normas oriundas do CNJ que permitiram a utilização excepcional do rito 
processual previsto no art. 335 do CPC quanto à apresentação de defesa, essa prática continuou a ser 
adotada por algumas Unidades judiciárias no âmbito da Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul. 
 A respeito desse tema, na correição ordinária realizada em setembro/2024 no TRT da 4ª Região, 
foram aduzidas as seguintes conclusões e recomendações. 
  


III- CONCLUSÕES  
9. CONCILIAÇÃO  
Ao ensejo, chegou ao conhecimento da Ministra Corregedora-Geral, por ocasião da audiência pública com a advocacia 
trabalhista gaúcha, de que vários juízes de 1º grau não realizam audiência inicial, ou seja, adotam o procedimento previsto 
no art. 335 do CPC, aplicado no âmbito da Justiça do Trabalho de forma excepcional no período de pandemia, o que não 
mais se justifica no atual momento. Na visão da Ministra Corregedora-Geral, o procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, por si só, já afastaria a necessidade de aplicação subsidiária do CPC. Ademais, 
a Ministra Corregedora-Geral alerta os magistrados atuantes no 1º grau de jurisdição acerca das consequências negativas 
que podem advir de tal procedimento, como o esvaziamento dos fóruns trabalhistas, o prejuízo à tentativa conciliatória e 
as comprovadas distorções causadas no sistema PJe, com inevitáveis impactos nos dados estatísticos produzidos pelo 
sistema e-Gestão. No particular, registra-se que a não realização de audiência implica a inexistência de registro da 
audiência inicial no sistema PJe, alargando sobremaneira o tempo médio aferido entre o protocolo da ação e a 1ª audiência, 
considerando que, para o sistema, a audiência de instrução ou de encerramento assumirá a condição de 1ª audiência 
realizada no processo. Bem por isso, entende que a Presidência do Tribunal e a Corregedoria Regional devem atuar em 
conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição acerca da necessidade de observância ao 
procedimento previsto na CLT. 
(...) IV - RECOMENDAÇÕES  
RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORREICIONAL RECOMENDAÇÕES À PRESIDÊNCIA 
19. Considerando que o regramento aplicável aos CEJUSCs permite que, frustrada a conciliação, a parte demandada 
poderá apresentar a defesa em momento posterior à audiência inaugural, e considerando que vários magistrados do 1º 
grau ainda insistem no procedimento previsto no art. 335 do CPC, a despeito do procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, com impactos negativos nos sistemas PJe e e-Gestão, recomenda-se à 
Presidência e à Corregedoria Regional que atuem em conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição 
acerca da necessidade de observância ao procedimento previsto na CLT (ITEM 10 - CONCILIAÇÃO) 
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Dessa recomendação, partilhou o Exmo. Ministro Corregedor-Geral na última correição ordinária 


realizada no TRT da 4ª Região, em maio de 2025, em atenção estrita ao que fixa o art. 847 Consolidado e 


os procedimentos que devem nortear a atuação da Justiça do Trabalho lembrando, ainda, a edição da 


Recomendação Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 1 de 25/02/2025, no seguinte sentido: 


Art. 1º Recomendar aos(às) magistrados(as) de primeiro grau da Justiça do Trabalho da 4ª Região a observância do artigo 
847 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), procedimento próprio do processo trabalhista, de forma a assegurar a 
realização da audiência inicial, bem como a apresentação de defesa escrita até a audiência, à exceção dos casos 
excepcionais devidamente fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 
do Código de Processo Civil. 


 


A fim de reforçar as razões elencadas pela então Corregedora-Geral, Ministra Dora Maria da Costa, 
que por si só já seriam suficientes para recomendar às Magistradas e aos Magistrados de primeiro grau, que 
retomassem (para aqueles que deixaram de fazê-lo), a adoção do rito próprio previsto no art. 847 da CLT, 
foi elaborado gráfico comparativo, levando em consideração o número de audiências iniciais realizadas pelas 
Juízas e pelos Juízes no TRT4, o tempo médio de duração do processo entre o ajuizamento da ação e a 
prolação de sentença, bem como o volume de acordos firmados no conhecimento, abrangendo o período 
de 01/01/2017 a 31/12/2024. 


 


 
  


Nos três anos anteriores à pandemia do Covid-19 (2017 a 2019), o número médio de audiências 
iniciais por Unidade caiu de 1.056 em 2017, para 495 em 2019 (queda de 53,13%); por sua vez, o número 
médio de conciliações no mesmo período, caiu de 563 para 451 (redução de 19,89%); finalmente, o prazo 
médio do ajuizamento à prolação da sentença subiu de 278 para 297 dias (elevação de 6,83%). Portanto, 
quanto menor o número de audiências iniciais, menor o número de conciliações e maior o prazo médio. 


Por sua vez, a análise dos três anos posteriores ao período da pandemia (2022 a 2024), apontam 


que o número médio de audiências iniciais por Unidade, subiu de 89 em 2022, para 248 em 2024 (elevação 


de 178,65%); da mesma forma, o número médio de processos solucionados por acordo subiu de 322, em 


2022, para 375 em 2024 (aumento de 16,46%); e, por fim, o prazo médio do ajuizamento à prolação de 


sentença caiu de 427 para 325 dias no mesmo período (queda de 23,89%). 


A análise do gráfico comparativo leva às seguintes conclusões: 


- quando realizada a sessão inicial da audiência, o Juiz saneia o processo de imediato, designa 


eventuais perícias e apraza a sessão de instrução, já com as determinações referentes às 


testemunhas, entre outros atos; esta concentração implica diretamente em um menor tempo médio 


de duração do processo; 


- a atuação direta e presencial do Juiz, em contato imediato com as partes e procuradores, deriva 


em uma maior qualidade na atuação jurisdicional, pois na audiência inicial o Magistrado pode explicar 
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as circunstâncias do caso e aplicar as técnicas de conciliação; o número de conciliações, por 


decorrência, é maior. 


Na visão da Corregedoria e da Vice-Corregedoria Regional, o trabalho de saneamento do processo 
feito na audiência inicial e acima referido, reduz o trabalho de secretaria e o número de notificações, 
simplificando a tramitação do processo. O processo do trabalho foi concebido para ser oral, o que se 
vislumbra com intensidade na doutrina, jurisprudência e observância dos Princípios que regem a Justiça do 
Trabalho.  
 
6.7.1 IMPACTO DA REALIZAÇÃO (OU NÃO), DE AUDIÊNCIA INICIAL NA UNIDADE CORREICIONADA. 
             
            Na Unidade ora correcionada, a Juíza Titular, adequadamente, observa o rito previsto no art. 847 da 
CLT. Conforme apontado no item 6.3, no período de 01/08/2024 a 31/07/2025, foram realizadas 435 
audiências iniciais na Unidade judiciária, quase o dobro de audiências iniciais na respectiva faixa de 
movimentação (219). Ademais, o aumento do número de audiências realizadas em 2024, na comparação 
com os números da própria Unidade em 2023, também é acompanhado pelo aumento no número de 
conciliações e na redução do prazo médio do ajuizamento à sentença. 
 


 
 


 No ano de 2024, a média nacional dos TRTs do Brasil em relação ao prazo médio entre o ajuizamento 
da ação e a prolação da sentença foi de 197,40 dias. Quando considerados apenas os Tribunais de grande 
porte (TRT1, TRT2, TRT3, TRT4 e TRT15), essa média alcançou 229,08 dias. 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO À PROLAÇÃO DE SENTENÇA 


PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 


CONJUNTO DE UNIDADES ANALISADO PROCESSOS PRAZO MÉDIO 


01a - RJ 212.661 341,45 


02a - SP 434.014 151,67 


03a - MG 199.246 148,03 


04a - RS 130.304 325,00 


15a - Campinas/SP 280.593 276,67 


TRTs de Grande Porte (total) 1.256.818 229,08 


TRTs (Todos) 2.141.298 197,40 


Agrupamento 1 TRT4 32.860 451,06 


Agrupamento 2 TRT4 23.008 377,80 
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Agrupamento 3 TRT4 44.342 275,60 


Agrupamento 4 TRT4 25.205 227,48 


1ª Vara do Trabalho de Erechim 632 166,82 


 
 Nesse passo, diante dos dados aqui demonstrados, recomenda-se que a Unidade continue 


observando o procedimento previsto no art. 847 da CLT, na forma inclusive do disposto na Recomendação 
Conjunta GP.GCR.TRT4 nº 01, de 25 de fevereiro de 2025, de forma a assegurar a realização da audiência 
inicial, bem como a apresentação da defesa escrita até a audiência (à exceção de casos excepcionais 
devidamente fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 
do CPC). 
 


7 SENTENÇAS 
 


7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE 
CONHECIMENTO 
 


SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Conciliações 316 430 189 246 158 177 212 166 


Julgamentos com resolução de mérito 562 470 189 381 464 420 372 240 


Julgamentos sem resolução de mérito 154 196 118 109 69 57 61 41 


TOTAL NA UNIDADE 1.032 1.096 496 736 691 654 645 447 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 794 672 433 447 530 550 556 369 
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7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES 


PERÍODO: 01/08/2024 a 31/07/2025 


Juiz (a) 
Sentenças 


líquidas 
Sentenças 


não líquidas 
Acordos 


homologados 
Decisões sem 


resolução de mérito 
Embargos de 
declaração 


Amanda Stefania Fisch 0 0 1 6 0 


Deise Anne Longo 20 412 261 52 84 


Luis Fernando Galvagni 0 0 0 1 0 


Rachel Werner 0 1 2 0 0 


TOTAL NA UNIDADE 20 413 264 59 84 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 16 263 286 46 88 


 


 
 


7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


A Vice-Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de trinta dias úteis, 
em atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 


A consulta efetuada no dia 25/08/2025 ao Painel do Juiz - Pendentes com o Juiz, referente aos dados 
de 24/08/2025, à 01h05min, resultou nos seguintes processos vencidos há mais de 30 dias. 


 


 Processo Magistrado 
Data da 


conclusão 
  Prazo                       Item Estatístico 


01 0020490-59.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 03/06/2025 47 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


02 0020736-55.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 20/05/2025 45 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


03 0020284-45.2024.5.04.0521* Deise Anne Longo 06/06/2025 44 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


04 0020359-84.2024.5.04.0521* Deise Anne Longo 06/06/2025 44 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 
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05 0020299-77.2025.5.04.0521* Deise Anne Longo 12/06/2025 40 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


06 0020712-58.2023.5.04.0522* Deise Anne Longo 12/06/2025 40 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


07 0020715-79.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 20/05/2025 38 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


08 0020555-54.2024.5.04.0521* Deise Anne Longo 18/06/2025 36 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


09 0020062-74.2024.5.04.0522* Deise Anne Longo 20/06/2025 36 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


10 0020496-66.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 25/06/2025 33 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


11 0020074-54.2025.5.04.0522* Deise Anne Longo 26/06/2025 32 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


12 0020625-71.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 26/06/2025 32 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


13 0020660-31.2024.5.04.0521* Deise Anne Longo 26/06/2025 32 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


14 0020738-25.2024.5.04.0521* Deise Anne Longo 26/06/2025 32 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


15 0020545-10.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


16 0020546-92.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Embargos de declaração pendentes 


com o Juiz 


17 0020020-28.2024.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


18 0020028-05.2024.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


19 0020071-05.2025.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


20 0020134-30.2025.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


21 0020135-15.2025.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


22 0020201-92.2025.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


23 0020299-14.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


24 0020486-19.2024.5.04.0522* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 
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25 0020532-11.2024.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


26 0020556-73.2023.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


27 0020572-27.2023.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


28 0020583-56.2023.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


29 0020642-10.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


30 0020649-02.2024.5.04.0521 Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


31 0020672-76.2023.5.04.0522* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


32 0020688-96.2024.5.04.0521* Deise Anne Longo 17/07/2025 31 
Processos com instrução 


processual encerrada aguardando 
prolação de sentença 


Total: 32 processos 


*Processos em que proferida decisão entre a data da consulta e a do encerramento do relatório. 
 


8 ACERVO 
 


Corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo somatório dos 
processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem como das 
cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento. 
 


EVOLUÇÃO DO ACERVO PROCESSUAL NA UNIDADE 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Pendentes de solução no conhecimento 593 427 583 447 318 291 391 465 


Pendentes de finalização no conhecimento 803 813 593 608 633 622 559 562 


Pendentes de finalização no cumprimento de 
sentença 


900 952 1.057 1.056 991 928 978 955 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de 
devolução 


30 24 19 19 17 13 13 13 


ACERVO NA UNIDADE 2.326 2.216 2.252 2.130 1.959 1.854 1.941 1.995 


ACERVO MÉDIO NO AGRUPAMENTO 2.057 1.970 1.998 1.943 1.885 1.808 1.806 1.850 


* O item “pendentes de solução no conhecimento”, se refere a processos nos quais ainda não foi prolatada sentença, ao passo que 
o item “pendentes de finalização no conhecimento”, se refere a processos nos quais o mérito já foi julgado, mas ainda faltam atos 
formais para encerrar a fase de conhecimento. 
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9 PRAZO / IDADE MÉDIA – Item de exame e registro obrigatório (art.32, IV, da CPCGJT) 
 


O tempo de tramitação processual será analisado em relação a dois aspectos: prazo médio e idade 
média. 


O prazo médio indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos esteve em 
determinada fase ou situação. Consideram-se apenas os processos que atingiram em um período de 
referência, o termo final da respectiva fase ou etapa. Indica, portanto, uma situação passada. Assim, o 
encerramento de processos mais antigos, gera um aumento do prazo médio de tramitação da Unidade, e, 
portanto, um indicador de prazo médio alto não necessariamente é um aspecto negativo. 


Já a idade média indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos está em 
determinada fase ou situação. Consideram-se, neste caso, os processos pendentes na respectiva etapa ou 
fase em um período de referência. Este índice representa a situação presente de um conjunto de processos. 
 


9.1 PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
  


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
1ª VT de Erechim 94 115 121 171 147 96 105 92 


Agrupamento 74 100 122 224 250 199 165 147 


Exceto 


Sumaríssimo 


1ª VT de Erechim 380 305 229 405 325 228 179 199 


Agrupamento 275 275 227 326 338 258 224 215 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Cargo Judicial 01/08/2023 a 31/07/2024 01/08/2024 a 31/07/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 98 101 3,89% 


Juiz Substituto - - - 


Agrupamento 173 155 -10,34% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 171 194 13,57% 


Juiz Substituto - - - 


Agrupamento 236 216 -8,12% 
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c) Idade média nos processos em instrução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
1ª VT de Erechim 79 105 205 162 77 64 74 95 


Agrupamento 95 97 212 284 218 172 160 141 


Exceto 


Sumaríssimo 


1ª VT de Erechim 305 239 462 305 199 100 144 146 


Agrupamento 346 231 533 348 273 228 224 208 
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9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
1ª VT de Erechim 22 12 4 12 21 25 20 23 


Agrupamento 27 29 20 13 28 34 33 54 


Exceto 


Sumaríssimo 


1ª VT de Erechim 48 17 7 17 24 32 20 32 


Agrupamento 55 52 33 17 34 43 41 41 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Cargo Judicial 01/08/2023 a 31/07/2024 01/08/2024 a 31/07/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 29 18 -37,75% 


Juiz Substituto - - - 


Agrupamento 32 37 13,32% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 31 24 -22,14% 


Juiz Substituto - - - 


Agrupamento 41 42 3,57% 
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9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
1ª VT de Erechim 64 68 110 126 98 90 96 102 


Agrupamento 90 82 119 117 114 111 116 119 


Exceto 


Sumaríssimo 


1ª VT de Erechim 121 117 166 245 229 174 128 141 


Agrupamento 159 141 227 189 186 162 160 172 
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9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA FASE DE EXECUÇÃO 
 


          a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Ente Privado 
1ª VT de Erechim 681 425 761 685 764 854 1.071 985 


Agrupamento 817 499 907 1.061 1.161 1.718 1.402 1.419 


Ente Público 
1ª VT de Erechim 887 483 558 874 852 758 513 834 


Agrupamento 702 672 694 614 967 1.122 659 887 
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b) Idade média nos processos em execução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
1ª VT de Erechim 2.403 2.241 2.027 2.071 2.338 1.675 1.134 1.126 


Agrupamento 2.537 2.335 2.334 2.458 2.572 2.363 2.098 2.101 


Exceto 


Sumaríssimo 


1ª VT de Erechim 1.998 1.983 2.025 2.262 1.938 1.532 1.451 1.368 


Agrupamento 2.550 2.620 2.818 2.990 2.964 2.757 2.502 2.509 


 


 
 


887


483
558


874


852


758


513


834


702


672 694


614


967


1.122


659


887


0


200


400


600


800


1000


1200


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Prazo médio - Ente Público


1ª Vara do Trabalho de Erechim Agrupamento


2.403
2.241


2.027 2.071


2.338


1.675


1.134 1.126


2.537


2.335 2.334
2.458


2.572


2.363


2.098 2.101


0


500


1000


1500


2000


2500


3000


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Idade média dos processos em execução - Rito sumaríssimo


1ª Vara do Trabalho de Erechim Faixa de movimentação


Anexo 1 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 1ª VT ERECHIM
4309/2025 - Terça-feira, 16 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 26







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


27 
 


 
 


9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
1ª VT de Erechim 337 187 446 607 607 690 921 573 


Agrupamento 259 279 404 576 614 786 783 748 


Exceto 


Sumaríssimo 


1ª VT de Erechim 852 746 1.132 1.104 1.239 1.473 1.842 1.432 


Agrupamento 647 619 819 1.018 1.096 1.356 1.260 1.271 
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10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO – IGEST 


 


 O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST, foi desenvolvido pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a partir do Mapeamento Global de Desempenho dos Tribunais 
Regionais do Trabalho da 3ª e da 15ª Regiões, bem como de estudos realizados pela Coordenadoria de 
Estatística e Pesquisa do Tribunal Superior do Trabalho, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento 
da gestão das Varas do Trabalho do país. Para tanto, dispõe de mesoindicadores (Acervo, Celeridade, 
Produtividade, Taxa de Congestionamento e Força de Trabalho) que são compostos por 13 indicadores 
construídos com base em 17 variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no país, que estiveram em 
funcionamento durante todo o período de apuração. Os indicadores estão padronizados em um intervalo 
que varia entre 0 e 1. Quanto mais próximo de 0, mais satisfatório é o desempenho da Vara; quanto mais 
próximo de 1, mais insatisfatório é o seu desempenho. 


No âmbito deste Regional, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, a 1ª Vara do Trabalho de 
Erechim alcançou a 43ª classificação geral. No país, a Unidade Judiciária está na posição 1.055 de 
1.570 Varas do Trabalho. 
 


11 METAS 
 


11.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2024 
 


11.1.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente. 


META 1/2024 CNJ 


Distribuídos em 2024 Solucionados em 2024 Meta para 2024 Resultado 


738 634 739 Meta não cumprida 


Taxa de Congestionamento Líquida no Conhecimento (TCLC) 


TCLC 2024 Cláusula de Barreira Resultado 


38,9% 40,0% Meta cumprida 


*Fonte: https://dados.trt4.jus.br/extensions/Metas_Ano_Anterior/Metas_Ano_Anterior.html 
**Segundo o Glossário das Metas de 2024, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números em 2024, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
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11.1.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 
31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 


META 2/2024 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2022 


Processos distribuídos até 31/12/2022 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


315 316 293 Meta cumprida 


Processos não julgados até 
31/12/2020 


Processos distribuídos até 31/12/2020 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


8 8 8 Meta cumprida 


 
11.1.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2024 CNJ 


Índice de Conciliações no 
biênio 2021/2022 


Índice de Conciliações em 2024 Meta para 2024 (mínimo) Resultado 


33,6% 38,0% 34,1% Meta cumprida 


 


11.1.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2023. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barreira na 
fase de execução: 65%. 
 


META 5/2024 CNJ 


 Índice de 2023 Índice de 2024 
Meta para 2024 


(máximo) 
Resultado 


Taxa de congestionamento líquida 41,8 36,6 41,3 Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2024, a taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram parados sem 
solução, em relação ao total tramitado no período de um ano. Não são computados os processos suspensos, sobrestados, ou em 
arquivo provisório. 
Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
 


11.2 METAS DO CNJ – ANO DE 2025 
 


11.2.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 
a 19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 


META 1/2025 CNJ 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 30/06/2025 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 30/06/2025 


Meta para 2025 (valor provisório) Resultado parcial 


527 446 528 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 


TCLC 2025 Cláusula de Barreira Resultado parcial 


37,0% 40,0% Indicativo de cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
**Segundo o Glossário das Metas de 2025, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números, em 2025, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
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11.2.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025, pelo menos, 94% dos processos distribuídos até 
31/12/2023, nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 


META 2/2025 CNJ 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e julgados entre 


01/01/2025 e 31/07/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 


Resultado parcial 


287 280 2 268 Meta já cumprida 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e julgados entre 


01/01/2025 e 31/07/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 


Resultado parcial 


0 0 0 0 Meta já cumprida 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2025 CNJ 


Índice de Conciliações 
no biênio 2022/2023 


Índice de Conciliações em 
31/07/2025 


Meta para 2025 
(mínimo) 


Resultado parcial 


30,5% 42,9% 31,0% Indicativo de cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase 
de execução: 65%. 
 


META 5/2025 CNJ 


 Índice de 2024 
Índice parcial em 


2025 
Meta para 2025 


(máximo) 
Resultado parcial 


Taxa de congestionamento líquida 36,6% 36,2% 40,0% 
Indicativo de 


cumprimento da meta 


Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 


 
 


12 PJE – ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 
  


O Painel Global do Sistema PJe apresenta o acervo de processos eletrônicos da Vara do Trabalho 
dividido em diversas tarefas e permite a análise da organização e da pontualidade do trabalho da Unidade. 
 


12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
 


Os quantitativos de processos alocados em algumas tarefas do Painel Global do PJe da 1ª Vara do 
Trabalho de Erechim em 14/08/2025, constam das tabelas a seguir. 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Cumprimento de Providências 97 20/03/2025 


Observações: constata-se que a Unidade mantém processos na tarefa Cumprimento de Providências, para efetivação de 


convênios eletrônicos, homologação de cálculos, registros de pagamento, controle manual de prazos em geral, estes não 
decorrentes de expedientes com controle automático pelo Sistema PJe, dentre outros motivos. Há, ainda, aposição de GIGS de 
tipo de atividade e prazo na maioria dos processos. 


Recomendações: não há.  
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Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Aguardando Prazo 484 21/05/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo, visto que não localizados processos indevidamente represados no Agrupador.  


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Aguardando final do sobrestamento 419 14/05/2020 


Observações: observa-se organização na tarefa com a inclusão dos motivos que justificaram os sobrestamentos e aposição de 


GIGS de prazo em todos os processos, com exceção de 1 (0020581-96.2017.5.4.0521), que não apresentou a fixação de prazo. 


Recomendações: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa, para inclusão/atualização dos GIGS de prazo, sistemática 


que é recomendável para que se tenha um maior controle dos feitos sobrestados. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Aguardando Audiência 187 13/03/2025 


Observações: constata-se a adequada alocação de processos na tarefa para aguardar a realização da audiência. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Prazos vencidos 6 13/08/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo, visto que encontrados apenas 6 processos na tarefa, todos com datas recentes. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Conclusão ao Magistrado - - 


Observações: verifica-se a regularidade na tramitação dos processos no agrupador Conclusão ao Magistrado, pois não foram 


localizados processos. 


Recomendações: não há.  


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Análise 11 08/08/2025 


Observações: observa-se que os processos alocados na tarefa Análise decorrem do fluxo do PJe, por conta de assinatura de 


despacho ou expediente pelo(a) magistrado(a).  


Recomendações: não há  


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Comunicação e Expedientes 20 08/08/2025 


Observações: verifica-se que a maioria dos processos que a Unidade mantém no agrupador Comunicações e Expedientes 


envolve a criação e revisão de expedientes ou comunicações. 


Recomendações: não há. 
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Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Novos Processos 11 10/08/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo, visto que há apenas 11 processos na tarefa, todos com datas recentes de 


propositura. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo mais antigo na tarefa 
desde 


Recebimento e Remessa 5 04/08/2025 


Observações: verifica-se celeridade na tramitação dos processos no agrupador Recebimento e Remessa, visto que localizados 


poucos processos.  


Recomendações: não há. 


 
Da análise da distribuição dos processos no Painel Global da 1ª Vara do Trabalho de Erechim, 


verifica-se uma melhor organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe, quando comparado 
com a última correição, com utilização de GIGS e Chips para controle do fluxo dos processos, sendo 
recomendado apenas o aprimoramento dos procedimentos, na forma da única recomendação acima 
lançada. 
 


12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES  
 


As petições pendentes de apreciação no escaninho da Unidade no Sistema PJe apresentaram no 
dia 14/08/2025, o quantitativo que segue  


 


Quantidade Processo com petição mais antiga no escaninho Desde 


1 0020624-86.2024.5.04.0521 13/08/2025 


 
Em consulta ao Sistema PJe, foi localizada apenas uma petição não apreciada no menu Escaninho, 


datada de 13/08/2025 (dia imediatamente anterior ao da presente análise), conforme indicado na tabela 


acima. 
Assim, demonstra-se celeridade na análise das petições protocoladas nos processos em tramitação 


na Unidade, com observância dos prazos previstos nos artigos 226 e 228 do CPC.   
 


12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL 
 


A análise da movimentação processual para apontamentos específicos, foi realizada no dia 
14/08/2025, quando o acervo da Vara contava com 1.038 processos em fase de conhecimento, 218 
processos em fase de liquidação, 752 processos em fase de execução e 8753 processos arquivados, sendo 
selecionados os seguintes processos. 


 


CONHECIMENTO 
 


Por ocasião da análise por amostragem de processos em tramitação na fase de conhecimento, não foram observados 
procedimentos que demandassem o apontamento específico por esta Vice-Corregedoria. 


 
 


LIQUIDAÇÃO 
 


Por ocasião da análise por amostragem de processos em tramitação na fase de liquidação, não foram observados procedimentos 


que demandassem o apontamento específico por esta Vice-Corregedoria. 
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 EXECUÇÃO 
 


1                                Processo nº 0020142-09.2022.5.04.0522 


Movimentação processual: alocado na tarefa Cumprimento de Providências, o processo teve protocolada Manifestação do 


Município de Erechim no dia 31/07/2025 (Id. 23b77fc), a qual permanece sem ter sido apreciada até a presente data.  
Determinação à Unidade: determinam-se a análise da referida petição e o regular prosseguimento do feito. 


 


ARQUIVADOS 
 


1                                Processo nº 0020673-40.2018.5.04.0521 


Movimentação processual: localizado na tarefa Arquivo, o processo tem GIGS de atividade e de prazo vencidos (de prescrição 


intercorrente) desde 23/01/2025.   
Determinação à Unidade: determina-se a revisão do processo na tarefa, para atualização e conclusão do referido GIGS. 


 


12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 
 


Analisando-se as tarefas “Arquivo provisório” e “Arquivo – Chips: Arquivado Provisoriamente”, no dia 
13/08/2025, para exame dos processos arquivados provisoriamente pela Vara do Trabalho, verifica-se que 
a Unidade Judiciária não tem processos alocados na primeira e apenas 04 (quatro) na segunda, todos desde 
2023. 


Com exceção do processo nº 0020005-45.2013.5.04.0521, que foi alocado na tarefa “Arquivado 
Provisoriamente”,  em novembro de 2023 (nos processos com ordenação de remessa ao arquivo provisório, 
determina-se a observância das diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, conforme redação atualizada pelo Provimento nº 4/CGJT, de 26 de setembro 
de 2023, para remessa dos processos ao fluxo “Aguardando Final do Sobrestamento”, em lugar de arquivar 
provisoriamente), constata-se que a Unidade adota integralmente as diretrizes estabelecidas na 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, visto que remete ao 
Sobrestamento, todos os feitos que seriam destinados ao arquivo provisório. 


Observa-se, ainda, a aposição de GIGS de atividade específico, para controle do prazo da prescrição 
intercorrente na tarefa Aguardando Final do Sobrestamento, sendo esta uma boa prática processual que se 
recomenda às Unidades como padrão, para organização e controle dos processos. Recomenda-se, assim, 
que siga sendo observada a atividade específica “Prescrição Intercorrente” no GIGS, o que facilita a 
identificação e a organização dos processos no fluxo do Sobrestamento. 


Com relação à renovação de providências coercitivas e à pronúncia da prescrição intercorrente, 
recomenda-se a continuidade da observância do disposto, respectivamente, nos artigos 120, inciso III, e 128 
da CPCGJT.  
 
12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
 


A 1ª Vara do Trabalho de Erechim realizou sua autoinspeção no período de 07/01/2025 a 20/01/2025.  
Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, então preenchido pela Unidade 


Judiciária, a Corregedoria Regional constatou que a Unidade apresentou evolução positiva em relação à 
antiguidade dos processos pendentes de exame, nas fases de conhecimento, liquidação e execução e 
redução do número de processos protocolados durante o período de análise (de 86 para 28). 


Quanto às audiências durante o período, as datas de primeira pauta disponível passaram de 
17/02/2025 para 10/03/2025 (audiência inicial), e de 25/02/2025 para 10/06/2025 (audiência de 
prosseguimento), ao passo que as datas da última pauta designada, permaneceram inalteradas 
(03/06/2025). Pequeno aumento no número de processos aguardando designação de audiência de instrução 
foi registrado (de 12 para 13).  


A análise de cumprimento (quantidade), indica que os índices das comunicações pendentes (de 12 
para 3), os alvarás pendentes de expedição (de 1 para 0), os mandados aguardando cumprimento por Oficial 
de Justiça (de 18 para 14), e os processos pendentes de baixa (de 3 para 0), sofreram redução, enquanto 
os processos aguardando lançamento de cálculos/conta de liquidação, apresentaram aumento (de 3 para 
8). O número de mandados para expedir, permaneceu inalterado (1).  
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13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA 
  


13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
 


 Segundo as informações prestadas pela Diretora, as atividades da Unidade são organizadas e 
distribuídas por tarefa. Também relata que as atribuições de responsáveis são realizadas através de 
designações no GIGS; o servidor sabe que aquela pasta e tarefas lhe competem e vai dando conta delas 
nos prazos manuais lançados. 


 A Gestora também informa que são atribuídos prazos e atividades pelo GIGS, que os cumprimentos 
são controlados em torno de três vezes por semana, através de filtro em todas as caixas (cumprimento, 
outros, minutar despacho, prazos vencidos, comunicação e expedientes, etc.) desde quando o processo 
está na tarefa, e caso não tenham sido cumpridos, há uma conversa com o responsável para saber os 
motivos.  


Em relação aos processos que estão sem responsável de atividade, ou sem prazo designado, a 
servidora responde que todos aqueles que exigem algum controle e que não estejam aguardando prazo e 
audiência, são marcados com prazo manual e/ou responsável no GIGS. 


O atendimento presencial ao público é inexistente, havendo demandas apenas pelo telefone e balcão 
virtual. 


Na hipótese de necessidade, uma colega da Secretaria substitui o Secretário de audiências nas férias 
e eventuais ausências. 


Os plantões do Foro são em rodízios mensais e ficam sob a responsabilidade da Diretora. 
 


13.2 EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES E EXPEDIENTES 
 


 Segundo as informações prestadas pela Diretora de Secretaria, na data do preenchimento do 
questionário prévio à inspeção, havia 08 notificações pendentes de expedição. Quanto aos ofícios, 
mandados, autorizações judiciais, precatórios e requisições de pequeno valor a serem expedidas, não havia 
nenhuma. 
 No que diz respeito ao controle das guias de depósitos, verificam-se semanalmente as guias juntadas 
no sistema SIF, que é associado ao PJE. As guias do Banco do Brasil são verificadas antes de bloquear 
algum valor, pagar, etc., mas o normal é aguardar que a parte ou terceiro junte aos autos o comprovante de 
pagamento, o que tem ocorrido normalmente.  


As expedições dos alvarás de pagamento na execução, ocorrem entre um e três dias, de acordo com 
os processos que aguardam na caixa comunicação e expedientes. No caso dos alvarás referentes a 
acordos, a expedição também se dá entre um a três dias, de acordo com os processos que aguardam na 
caixa comunicação e expedientes, ou na caixa de acordos vencidos (que são controlados com data no 
GIGS). Já os alvarás para liberação de eventual saldo remanescente em favor da parte reclamada, a 
expedição igualmente ocorre entre um e três dias, de acordo com os processos que aguardam na caixa 
comunicação e expedientes, após a sentença de extinção. 


 Quanto ao controle dos alvarás a serem expedidos, estes ficam na tarefa “comunicação e 
expedientes”, com o nome do servidor responsável e com CHIP “expedir alvará”. Os alvarás já expedidos, 
vão para assinatura da Juíza com o nome do responsável. Assim que ela assina, caem na caixa “análise”, 
são levados para “comunicação e expedientes, e os credores são intimados. 


Por ocasião da visita correcional, estavam examinando os processos do prazo vencido e os do 
protocolo/escaninho do dia anterior (01/09/2025). Há expedição diária de alvarás, sendo reiterada a 
informação de que leva, em média, dois dias entre a ordem e a finalização do expediente. 
 


13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS – Item de exame e registro obrigatório (art.32, I, da 
CPCGJT)  
 


Conforme informação da Diretora de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma contida nos 
arts. 32, I, e 114, caput, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que tratam do pronunciamento explícito nos autos, acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade 
dos recursos encaminhados ao Tribunal.  
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A Gestora informa que antes de o feito ser remetido ao segundo grau, é realizada a conferência e/ou 
correção dos dados de autuação do processo no PJe, tais como classe processual, nomes das partes e 
polos da relação processual. 


A título de exemplo, em 13/08/2025 foi verificado pela Vice-Corregedoria, o pronunciamento do Juízo 
de 1º Grau sobre os pressupostos de admissibilidade recursal nos processos nºs 0020521-
16.2023.5.04.0521, 0020150-18.2024.5.04.0521, 0020576-98.2022.5.04.0521 e 0020303-
22.2022.5.04.0521. 


A remessa dos processos ao Tribunal Regional é diária. 
 


13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL – Item de exame e registro obrigatório (arts. 32, V, e 120, 
I, da CPCGJT) 
 


Segundo informação da Diretora, a Juíza, imediatamente após a liquidação da sentença, uma vez 
apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena de ofício a pronta 
liberação deste em favor do credor. 
 


13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. 
SOBRESTAMENTO DE PROCESSOS  
   


O arquivamento definitivo de processos de execução, segundo a Gestora da Unidade, é realizado 
quando quitado o débito e, portanto, extinta a execução, quando cumprido o acordo, ou ainda, quando 
improcedente a ação e já com determinação para arquivar.  


No caso de acordo com pagamento parcelado, o arquivamento ocorre somente após a quitação, com 
o cumprimento integral do acordo.  


Antes do arquivamento definitivo, dentre outras providências eventualmente necessárias, é verificada 
a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculadas ao mesmo processo. Também informa 
a Diretora, que há verificação do levantamento de penhoras e restrições efetuadas no processo previamente 
ao arquivamento definitivo. 


Atualmente, existem aproximadamente 10 procedimentos de execuções reunidas. Na visita 
presencial, entretanto, a informação é de que há 4 procedimentos nesta situação. Em relação a esses, a 
Unidade mantém ativo apenas o processo piloto e os demais processos referentes à execução reunida são 
sobrestados.  


A Unidade observa o art. 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral, isto é, antes 
de suspender o feito, para fins da prescrição intercorrente, intima o exequente com advertência expressa, 
e, durante o prazo da prescrição, suspende o processo com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado 
o processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259)”. 


Nos processos em que expedida certidão de crédito para habilitação em Juízo Falimentar ou de 
Recuperação Judicial, é observado o artigo 126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, permanecendo o processo sobrestado. 


 Em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, ao ser expedido o precatório, é observado o 
disposto no art. 187-A, § 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, visto que os 
processos ficam sobrestados.   


Em caso de Requisições de Pequeno Valor (RPVs) vencidas, a Unidade efetua o sequestro dos 
valores, intimando antes, contudo, o ente para pagamento em 05 dias (após decorrido o prazo de pagamento 
da RPV, do qual o ente estava devidamente intimado, que é de 02 meses). 


Os processos sobrestados são verificados a cada dois meses. 
 


13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS – Item de exame 
e registro obrigatório (arts. 29, III, e 32, V, da CPCGJT) 
 


 No que diz respeito às ferramentas eletrônicas e convênios disponíveis, a Diretora informa que a 
Unidade realiza o monitoramento de seus índices no painel da Unidade e/ou acervo (incidentes pendentes) 
por meio do painel disponível no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, fazendo uso, também, 
do painel Gestão de Pautas (https://dados.trt4.jus.br/extensions/GPauta-interno/GPauta-interno.html) como 
meio de auxiliar no gerenciamento de acervos de processos em instrução.  Entretanto, não fazem uso do 
robô GAEL, tampouco das ferramentas e-Carteiro e PEPE. 
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 A pesquisa patrimonial na Unidade, é realizada por servidor da Vara do Trabalho. Há utilização do 
SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, ARISPE, JUCIR, INFOJUD, PREVJUD, entre outros. Noticia dificuldades no 
acesso e utilização do CNIB, após a atualização, por ser mais burocrático, no PREVJUD e também no 
RENAJUD, também após a atualização (por ser confuso). Ainda, disse que o GPrec não atende suas 
necessidades, pois antigamente era automático e agora tudo é manual.  
 Em caso de expedição do mandado, não há prévia consulta da certidão de pesquisa patrimonial 
(certidão de execução frustrada) na FAE. Na visita, a Gestora explica que a consulta na FAE é eventual, 
especialmente porque as empresas executadas são bastante conhecidas no Foro.   
Nas execuções, uma vez expropriados todos os bens e efetuados os pagamentos possíveis, havendo crédito 
remanescente, a Unidade tem lançado o saldo disponível no sistema e-Garimpo, após uma prévia consulta 
dentro do Foro. 
 Questionada se a Unidade registra no Sistema GPrec, as datas de recebimento/ciência da 
Requisição de Pequeno Valor pela Fazenda Pública e do termo final para pagamento, a servidora respondeu 
positivamente. No que diz respeito à periodicidade do registro, informa que sempre que se expede uma 
RPV, é intimado o ente, e isso gera um prazo final para pagamento, e, ainda assim, é lançada uma atividade 
no GIGS, como data do vencimento (para quando houver dois prazos em curso, como é o caso de terem 
sido expedidas RPVs e Precatórios).  
Quanto aos pagamentos das RPVs, a Unidade efetua o registro no Sistema GPrec. Nos casos de anulação 
da RPV ou do precatório, a Unidade realiza o cancelamento da respectiva requisição no GPrec.  
 Os registros de prazos, pagamentos e cancelamentos das requisições de pagamento à Fazenda 
Pública (RPVs e precatórios), foram analisados pela Vice-Corregedoria no dia 13/08/2025, para exame da 
conformidade dos dados inseridos no Sistema GPrec pela Unidade Judiciária.  
Para tal exame, são observados os registros da requisição no GPrec, bem como os documentos do processo 
eletrônico respectivo no PJe, além das informações compiladas no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html. 


A análise dos painéis da Unidade, demonstra existência no sistema GPrec, dos registros de data de 
recebimento e data de vencimento das requisições. Entretanto, há pendência nos registros de pagamento 
dos valores requisitados em alguns processos, os quais podem ser identificados em consulta ao link acima.  


Determina-se, assim, o completo preenchimento dos registros de pagamentos no Sistema GPrec 
pela Unidade Judiciária. 
 


13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
 


O Art. 883-A da CLT, dispõe que A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada 
a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco 
dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo. Segundo a Diretora de Secretaria, 
é observado o art. 883-A da CLT, ou seja, a inscrição é efetuada após 45 dias da citação, sem pagamento 
ou garantia do Juízo. Já a exclusão é efetuada quando da quitação e extinção da execução, no momento 
da revisão final. 


A servidora informa que a Unidade não tem nenhuma rotina para monitorar eventuais inscrições 
indevidas no BNDT. 


Por sua vez, nos termos do art. 2º do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria 
Regional do TRT4, de 27/12/2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias.  


Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 1ª Vara do Trabalho de Erechim, foi realizado 
um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente e a listagem do saldo de processos 
com devedores ainda inscritos no BNDT em 18/08/2025; dessa consulta, constatou-se não haver processos 
com execução encerrada e devedores ainda inscritos no BNDT. 
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13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 
 


13.8.1 Lançamentos de incidentes processuais pela Secretaria 


 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses, sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão, conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo 
 


Processo Data Tipo de Incidente 


0020341-57.2024.5.04.0523 19/06/2024 Tutelas Provisórias Pendentes 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 18/08/2025) 
 


 Refere a Gestora por ocasião da visita correcional, que os incidentes pendentes são examinados 
todos os meses. 
 


 
13.8.2 Lançamentos de valores pagos no período avaliado 


 


13.8.2.1 Valores pagos aos reclamantes 


 


Procedência 01/08/2024 a 31/07/2025 % 


Decorrentes de Execução R$16.519.335,38 54,45% 


Decorrentes de Acordo R$11.708.267,73 38,59% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$2.110.806,94 6,96% 


TOTAL R$30.338.410,05 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 18/08/2025) 


 


 
13.8.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 01/08/2024 a 31/07/2025 % 


Custas Processuais e emolumentos R$324.117,55 9,70% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$2.640.128,73 79,04% 


Imposto de renda arrecadado R$375.877,62 11,25% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$0,00 0,00% 


TOTAL R$3.340.123,90 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 18/08/2025) 
 


 
13.8.3 Registros pendentes no Sistema INFOR  
  


13.8.3.1 Processos em carga aos advogados com prazo vencido há mais de dez dias 
  


 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 13/08/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  
 


13.8.3.2 Processos em carga aos peritos com prazo vencido há mais de dez dias 
 


 Conforme consulta ao Sistema InFOR em 13/08/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias.   
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13.8.4 Registros de mandados 
 


13.8.4.1 Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido 
 


MANDADOS EM ABERTO 


 Nº Processo 
Data da 


Expedição 
Destino do Mandado Tipo de mandado 


Prazo legal 
do mandado 


Dias 
úteis 


1 0020297-78.2023.5.04.0521 29/07/2025 CM DE ERECHIM Mandado 10 14 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 18/08/2025) 
 


14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO – SAT 
 


Conforme consulta ao cronograma estabelecido pela Corregedoria Regional, a Unidade Judiciária 
não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário/SAT – Divisão de Atendimento, nem 
prestou atendimento via SAT – Divisão de Atendimento remoto, durante o período correcionado.  
 


15 PROJETO GARIMPO 
 


 Por força do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1, de 14 de fevereiro de 2019, foi implementado neste 
Regional o Projeto Garimpo, para definição dos procedimentos sobre a liberação de valores, bem como para 
gestão de saldos remanescentes em processos judiciais.  


O tratamento de depósitos existentes em contas judiciais ativas, quando vinculadas a processos 
arquivados definitivamente até 14/02/2019, é de responsabilidade da Corregedoria Geral, por meio do Juízo 
Auxiliar de Execução (JAE). Com relação aos processos arquivados definitivamente após essa data, a 
responsabilidade é de cada Unidade Judiciária, nos termos do artigo 2º, do Provimento nº 284/2022. 


A análise do painel criado para gerenciamento desses processos - Sistema Garimpo, realizada em 
31/07/2025, evidencia a existência de saldo ativo em 40 processos arquivados após 14/02/2019 vinculados 
à 1ª Vara do Trabalho de Erechim; destes, 5 processos possuem saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais) e 35 possuem saldo superior a esse valor. 


Conforme comunicação enviada às Unidades judiciárias pela Corregedoria Regional, em 13 de 
março de 2025 (Assunto: disponibilização do Sistema Garimpo – consulta a depósitos judiciais vinculados a 
processos arquivados definitivamente), os depósitos com saldo de até R$ 150,00, vinculados a processos 
arquivados definitivamente, serão tratados pela Corregedoria Regional, inclusive aqueles relativos a 
processos arquivados após 14/02/2019.  


Naqueles processos em que verificado saldo ativo superior a R$ 150,00, o tratamento dos depósitos 
é de responsabilidade das Unidades Judiciárias. 
 


16 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


No âmbito deste Regional, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, a 1ª Vara do Trabalho de Erechim 
alcançou a 43ª classificação geral. No país, a Unidade Judiciária está na posição 1.055 de 1.570 Varas do 
Trabalho. 
            Conforme os gráficos apresentados no item 5.1.1 do presente relatório, a Unidade apresentou 
aumento no número de processos ajuizados de 2020 (550) a 2024 (734). Até o dia 31/07/25, já foram 
ajuizadas 518 novas ações. 
            No que se refere à produtividade da Unidade, ou seja, a relação entre o número de processos 


solucionados e o número de casos novos a cada ano, a Unidade vem apresentando redução de 2021 (134%) 


a 2025 (86%), permanecendo abaixo da produtividade no agrupamento desde 2024.  


 Em relação à taxa de congestionamento de processos na fase de conhecimento (item 5.1.2), 


constataram-se quedas de 2020 (49%) a 2023 (31%), com aumento dos índices até 2025 (51%). A Unidade 


permanece abaixo do congestionamento médio no agrupamento de 2021 a 2024, ficando acima no presente 


ano (51% na Unidade e 50% na média). 


 Quanto à taxa de congestionamento de processos na fase de cumprimento de sentença e execução 


de títulos extrajudiciais (item 5.2), a Unidade apresenta redução nos números de 2020 (79%) a 2024 (62%), 


registrando, contudo, aumento nos primeiros meses do presente ano (69%). 
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            No que concerne ao número de audiências realizadas (item 6.1), verificou-se redução de 2021 (755) 
a 2022 (624) e aumento até 2024 (894), permanecendo acima da média de audiências no agrupamento 
desde 2021. 
            Já em relação ao número de sentenças prolatadas e acordos homologados na fase de conhecimento 
(item 7.1), a Unidade registra aumento nos números de 2020 (496) a 2021 (736) e queda até 2024 (645), 
mantendo-se acima da média no agrupamento desde o início da análise (ano de 2018). Nos primeiros 07 
meses de 2025, já foram exaradas 447 sentenças. 
            Quanto ao acervo processual da Unidade (item 8), a mesma apresentou quedas contínuas de 2020 
(2252) a 2023 (1854) e posteriores elevações até os primeiros meses do presente ano (1995), ficando acima 
do acervo médio no agrupamento desde 2018. 
            No que tange à idade média da instrução (item 9.1, “c”), no rito ordinário, foram constatadas quedas 
seguidas de 2020 (462 dias) a 2023 (100 dias) e aumentos sucessivos até 2025 (146), permanecendo abaixo 
do agrupamento desde 2020.  


Quanto ao rito sumaríssimo, verificaram-se reduções constantes de 2020 (205 dias), a 2023 (64 dias) 
e elevações até 2025 (95 dias), mantendo-se abaixo do agrupamento desde 2020. 
            No que diz respeito à idade média na execução (item 9.4 “a”), em relação aos processos envolvendo 
entes privados, houve aumentos sequenciais de 2021 (685 dias) a 2024 (1071 dias), e redução nos primeiros 
meses de 2025 (985 dias), estando abaixo do agrupamento desde 2018. Em relação aos processos 
envolvendo entes públicos, constatarem-se sucessivas quedas de 2021 (874 dias) até 2024 (513 dias), e 
elevação no presente ano (834 dias), mantendo-se abaixo do agrupamento desde 2022.                                  
            Relativamente aos casos de processos com modificação de competência por conexão ou 
continência, a Diretora relata que a Unidade não observa o disposto no art. 122 da Consolidação de 
Provimentos da Corregedoria Regional (Provimento nº 267/2019).  
            No que diz respeito ao incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o disposto nos arts. 
97 a 102 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, é observado pela 
Unidade, assim como o art. 30 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, em caso de 
declaração de impedimento ou de suspeição da Juíza. 


Da análise da distribuição dos processos no Painel Global da 1ª Vara do Trabalho de Erechim 
verifica-se uma melhor organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe, quando comparado 
com a última correição, com utilização de GIGS e Chips para controle do fluxo dos processos, sendo 
recomendado apenas o aprimoramento dos procedimentos, na forma da única recomendação lançada. 


No dia 14/08/2025, foram localizados 6 (seis) processos com o prazo vencido, sendo que a petição 
mais antiga pendente de apreciação, data de 13/08/2025, conforme indicado na tabela constante no item 
12.1. Também no dia 14/08/2025, foi localizada 1 (uma) petição não apreciada no menu Escaninho, datada 
de 13/08/2025, conforme indicado na tabela constante no item 12.2.  


Quanto ao impacto da realização da audiência inicial, importante salientar que na Unidade 
correcionada é observado o rito previsto no art. 847 da CLT. Os números dos últimos 12 meses indicam a 
realização de 435 audiências iniciais, quase o dobro da respectiva faixa de movimentação. Ademais, no 
comparativo entre os anos de 2024 e 2023, constata-se que o aumento da quantidade de audiências iniciais 
realizadas também é acompanhado pelo aumento no número de conciliações e na redução do prazo médio 
do ajuizamento à sentença. 


No questionário prévio à Correição Ordinária Anual, a Diretora informa que o quadro de servidores 
da Unidade está completo. Há dois servidores em teletrabalho integral. 


Relativamente aos processos físicos arquivados, menciona que estão na DCDF. Diz que há mais de 
10 processos com selo histórico atribuído. Não houve pedido de eliminação de documentos administrativos 
nos últimos doze meses.  


A Diretora informa que a Unidade necessita de uma reforma geral no prédio, mas que, neste ponto, 
já há projeto para reforma ampla a partir de 2026. Aproveita também para requerer a implantação de um 
sistema de trabalho em pé (com ilhas de trabalho, com todo o equipamento – computador, monitor, teclado), 
onde o servidor possa intercalar ao longo do dia, momentos de trabalho sentado e um pouco em pé, por 
questões de saúde (vários servidores apresentam problema na lombar e nos joelhos, e, por orientação 
médica, teriam que intercalar a postura para não estressar determinadas partes do corpo). A servidora 
lembra que já foi requerido um estudo oficial ao Setor de Saúde do TRT4, que aprova tecnicamente a 
iniciativa, mas foi relatado que isso implica em alteração no orçamento, portanto fugiria à alçada deles. Por 
isso, é reiterada essa demanda à Vice-Corregedoria, tratando-se de uma necessidade premente. 
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17 RECOMENDAÇÕES 
 


17.1 AOS JUÍZES  
 


Reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidentes do trabalho: recomenda-se às Juízas e 
aos Juízes que observem os procedimentos previstos no Ato Conjunto TST.CSJT.GP.CGJT nº 4, de 23 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre os procedimentos que visam comunicar à Advocacia-Geral da União 
(AGU), no caso de decisão transitada em julgado, em que se reconheça a conduta culposa do empregador 
em acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a fim de subsidiar eventual ajuizamento de Ação 
Regressiva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/1991.O referido Ato também revoga a Recomendação 
Conjunta GP.CGJT n.º 2, de 28 de outubro de 2011. 
 


Prática que configure assédio moral: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que observem o cumprimento 
do quanto previsto no art. 6º, caput, da Resolução CSJT 355/2023: Havendo, nos autos de processo 
trabalhista, indícios de prática que, em tese, configure crime eleitoral, o magistrado deverá comunicar à 
autoridade competente para a persecução criminal cabível. O PJe disponibiliza o assunto “15236 – Assédio 
Eleitoral” para o uso no processo judicial. 
 


Litigância predatória reconhecida em sentença: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que nos processos 
em que proferida sentença, cuja fundamentação reconheça a prática de litigância predatória, utilizem no 
sistema PJe, a ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e Secretaria), para cadastramento da atividade 
Litigância predatória reconhecida em sentença e quando constatada apenas a existência de indícios de 
litigância predatória, cadastrem a atividade Indícios de litigância predatória, na forma da Recomendação 
Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 01, de 03 de setembro de 2024. 
 


Conciliação: considerando que os dados apurados em Correição Geral no ano de 2025, revelaram aumento 
do percentual conciliatório, posicionando-se no mesmo nível dos demais Tribunais Regionais do Trabalho 
do mesmo porte e da média nacional, recomenda-se aos Juízes que continuem atentando à importância de 
fomentar a solução de processos por meio da conciliação, mantendo o bom desempenho verificado. 
 
Demandas extintas sem julgamento do mérito: recomenda-se aos Juízes que ao extinguirem processos sem 
julgamento do mérito, observem as diretrizes do Provimento nº 5/GCGJT, de 19 de dezembro de 2024, 
especialmente o percentual de extinções em relação ao total de demandas solucionadas, conforme 
estabelecido em seu artigo 3º. 
 


Metas do CNJ para a Justiça do Trabalho 2025: recomenda-se a observância das metas estabelecidas pelo 
CNJ para o presente ano (2025). 
Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 a 
19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2025, pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023, 
nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, 
no mínimo, 38% de conciliação. 
Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase de 
execução: 65%. 
 


Adiamento de pauta: reitera-se a recomendação para a redução do número de adiamentos de audiências, 
para percentual não superior a 10% do número de audiências designadas (item 6.6). 
 


Audiências de conciliação na fase de execução: recomenda-se à Magistrada que observe o disposto do 
artigo 120, II, da Consolidação de Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, promovendo 
a realização periódica de audiências de conciliação em processos na fase de execução, independentemente 
de requerimento das partes, selecionando-se aqueles com maior possibilidade de êxito na composição. 
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17.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Acompanhamento de painéis: recomenda-se que os Gestores realizem acompanhamento mensal dos 
incidentes pendentes, mediante consulta ao Painel da Unidade no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando baixas e correções de movimentos em embargos 
de declaração, incidentes de execução e tutelas provisórias. 
 


Revisão de processos em execução arquivados provisoriamente: para observância do art. 120, III, da 
CPCGJT, recomenda-se que as Unidades estabeleçam como rotina, a revisão periódica dos processos em 
execução arquivados provisoriamente, a fim de renovar providências coercitivas por meio da utilização dos 
Convênios disponibilizados pelo Tribunal Regional.  Os convênios e suas informações detalhadas, bem 
como os respectivos formulários de cadastramento, podem ser acessados na aba SISTEMAS – 
CONVÊNIOS do Portal VOX. 
 


Sobrestamento de processos. Precedentes Jurisprudenciais: recomenda-se que as Unidades, assim que 
comunicadas pela Secretaria de Estratégia Judiciária a respeito do término do motivo que justificaram o 
sobrestamento dos processos (julgamento de IRDRs ou de Temas Repetitivos do STF), efetuem à revisão 
das suspensões correspondentes, a fim de dar prosseguimento aos feitos. Alerta-se às Unidades, de 
qualquer modo, sobre a possibilidade de consulta no PANGEA para monitorar os sobrestamentos, bem 
como de acompanhamento dos processos e dos motivos da suspensão no Relatório Gerencial de Processos 
Sobrestados no PJe. 
 


Cadastramento de assuntos: recomenda-se às Unidades Judiciárias que orientem os advogados a indicarem 
no PJe, todos os assuntos de que tratam as ações ajuizadas. 
 
PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: recomenda-se à Unidade Judiciária:  
 


a) cumprir a única recomendação lançada ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no 
PJe, na forma do item 12.1 – Tarefas do Painel Global;  
b) cumprir a recomendação constante do item 13.6, parte final, relativamente aos registros no GPrec.  
 


Painel Gestão de Pauta: recomenda-se a utilização do painel gestão de pautas 
(https://dados.trt4.jus.br/extensions/GPauta-interno/GPauta-interno.html), como meio de auxiliar no 
gerenciamento de acervos de processos em instrução, com priorização daqueles processos que integram a 
Meta 2/2025. 
 


Incidentes processuais: recomenda-se à Secretaria que identifique a causa da única pendência apontada 
no processo arrolado no item 13.8.1, reforçando-se que deve inserir em sua rotina de trabalho, a verificação 
periódica do painel disponível em https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando baixas e 
correções de movimentos. 
 


18 DETERMINAÇÕES 
 


18.1 AOS JUÍZES 
 


Processos conclusos para sentença com prazo legal excedido: determina-se à Juíza que profira sentença 
nos processos indicados no item 7.3, cujo prazo legal está excedido (à exceção daqueles em que proferida 
sentença entre a data da inspeção e da publicação do relatório). 
 


18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA  


 


PJe – Painel Global da Unidade no Sistema PJe: determina-se à Unidade Judiciária: 
 


a) cumprir a única determinação lançada ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no 
PJe, na forma do item 12.1 – Tarefas do Painel Global; 
b) cumprir as determinações lançadas na análise dos processos examinados por amostragem no item 12.3 
– Análise por Fase Processual. 
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Requisições de Pequeno Valor: determina-se a conferência dos cadastros das RPVs não pagas 
relacionados no relatório disponível no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html, 
para fins de que: a) seja verificado se as requisições vencidas estão efetivamente em atraso, ou se já foram 
pagas, devendo neste último caso ser preenchido o registro do pagamento no GPREC; b) resultando 
negativo o sequestro de verba pública, incluir o ente público no cadastro no BNDT (art. 12, III, do Ato CGJT 
nº 01, de 21 de janeiro de 2022). 
 


Lançamento de incidentes processuais pela Secretaria: determina-se que a Unidade Judiciária faça um 
levantamento das inconsistências nos movimentos processuais relativos ao incidente processual no único 
processo listado, devendo encaminhar a correção realizada para esta Vice-Corregedoria quando da 
resposta ao Relatório de Inspeção Correcional (item 13.8.1).  
 


Lançamento de valores pagos no período avaliado: a Secretaria deve continuar lançando no controle de 
valores dos sistemas informatizados, todos os valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a 
contribuições previdenciárias, contribuições fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados 
pelas partes como aqueles verificados através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as 
informações, extraídas do e-Gestão, reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária (item 
13.8.2). 
 


Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido: determina-se a cobrança do único mandado 
(devolução ou justificativa), com prazo de cumprimento excedido (item 13.8.4.1). 
 


Modificação da competência: determina-se a observância ao art. 122, § 1º, da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria Regional (item 16). 
 


Projeto Garimpo: verificada a existência de processos arquivados definitivamente, com saldo em conta ativa 
superior a R$ 150,00, conforme apontado no item 15, determina-se à Unidade Judiciária que adote 
providências para a conferência dos respectivos valores dos processos listados na ferramenta de consulta 
disponibilizada pela SEATECO (conforme comunicação enviada às Unidades em 13 de março de 2025), e 
apresente cronograma para regularização dessas pendências, informando-se, no prazo de resposta da 
presente ata, as medidas adotadas para a solução dos casos identificados. 
 


18.3 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS  
  


Determina-se que a Secretaria da Vice-Corregedoria dê ciência à Diretoria-Geral da seguinte 
solicitação: implantação de um sistema de trabalho em pé (com ilhas de trabalho, com todo o equipamento 
– computador, monitor, teclado), onde o servidor possa intercalar ao longo do dia momentos de trabalho 
sentado e um pouco em pé, por questões de saúde (vários servidores apresentam problema na lombar e 
nos joelhos, e, por orientação médica, teriam que intercalar a postura para não estressar determinadas 
partes do corpo). A servidora lembrou que já foi requerido um estudo oficial ao Setor de Saúde do TRT4, 
que aprova tecnicamente a iniciativa, mas foi relatado que isso implica orçamento, portanto fugiria à alçada 
deles.  


 


19 PRESENÇAS 


 


 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 
Juíza Titular, a Diretora de Secretaria e os demais servidores presentes na Unidade Judiciária, a Vice-
Corregedora Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Erechim no dia 02/09/2025, das 11 
às 11 horas e 30 minutos, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados 
para tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram ao Foro os drs. 
Edgar Figueiró Ecco (presidente da OAB local), e Ramon Fabro, os quais elogiaram o trabalho desenvolvido 
na Vara e o ótimo relacionamento entre os advogados e a Justiça do Trabalho.  
 
20 PRAZO PARA RESPOSTA 


 


A Diretora de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
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30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria, mediante o encaminhamento de ofício no 
formato “.PDF” ao e-mail da Vice-Corregedoria (vice_cor@trt4.jus.br), a ser juntado ao expediente PROAD, 
sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 


21 ENCERRAMENTO 


 


Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Titular, Deise Anne Longo, pela Diretora de 
Secretaria, Mariza Scariot, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante 
colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, 
Márcia Moraes Lindemayer, Assessora-Chefe da Vice-Corregedoria Regional, lavrado o presente Relatório, 
que é assinado pela Vice-Corregedora Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 


 


Documento assinado digitalmente 


MARIA MADALENA TELESCA 
Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 
 


2ª VARA DO TRABALHO DE ERECHIM 
  
          


Aos dois dias do mês de setembro de 2025, compareceu à sede da 2ª Vara do Trabalho de Erechim 
a Desembargadora Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, MARIA MADALENA 
TELESCA, acompanhada de sua equipe, para a Correição Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, 
conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 4368/2025. Foram recebidas pelo Diretor de 
Secretaria, Itacir José Miozzo, e pelos demais servidores presentes nessa Unidade Judiciária. 


Com base nas informações prestadas pelos Gestores, nos autos de processos analisados e nos 
dados oriundos dos sistemas disponibilizados à Vice-Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte. 
 


1 INFORMAÇÕES GERAIS  
 


Data da instalação da Unidade Judiciária: 07/12/2025 
Data da última correição realizada: 02/04/2024 
Jurisdição: Aratiba, Barra do Rio Azul, Barão de Cotegipe, Benjamin Constant do Sul, Campinas do Sul, 
Carlos Gomes, Centenário, Charrua, Cruzaltense, Entre Rios do Sul, Erebango, Erechim, Erval Grande, 
Estação, Faxinalzinho, Floriano Peixoto, Gaurama, Getúlio Vargas, Ipiranga do Sul, Itatiba do Sul, Jacutinga, 
Marcelino Ramos, Mariano Moro, Paulo Bento, Ponte Preta, Quatro Irmãos, Severiano de Almeida, São 
Valentim, Três Arroios, Viadutos, Áurea 
 


2 CIRCUNSCRIÇÃO E REGIME DE LOTAÇÃO  
 


Nos termos da Portaria nº 30/2024 da Corregedoria Regional, a 2ª Vara do Trabalho de Erechim 
pertence à 89ª circunscrição da jurisdição territorial da Justiça do Trabalho da 4ª Região.  


Nessa circunscrição vigora o regime de lotação singular, com a atuação do Juiz Titular da Vara do 
Trabalho, ou do Juiz Substituto no exercício da titularidade.  
 


3 ESTRUTURA FUNCIONAL 
 


3.1 JUÍZES 
 


3.1.1 Juízes atuais 
 


Juiz(a) Cargo Lotação 


Luis Antônio Mecca Juiz do Trabalho Titular 
desde 07/12/2005 - Há 19 anos, 8 meses e 


23 dias* 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 07/08/2025) 
* Período totalizado até a data da visita correcional. 


 


3.1.2 Autorização para residir fora do Município-sede da unidade judiciária (arts.17 a 19 da CPCGJT)  
 


Conforme consulta aos expedientes administrativos da Corregedoria, o Juiz Titular reside no 
Município-sede da Unidade Judiciária em que atua. 


 
3.1.3 Afastamentos do Juiz Titular de 01/01/2024 a 30/09/2025 
 


 Juiz (a) Motivo Data de Início Data de Fim Nº de dias 


Juiz Titular Luis Antônio Mecca 


Férias 15/02/2024 25/02/2024 11 


Férias 29/02/2024 05/03/2024 6 


Férias 06/03/2024 08/03/2024 3 


Férias 15/11/2024 08/12/2024 24 


Férias 07/01/2025 12/01/2025 6 


Férias 03/02/2025 22/2/2025 20 
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Férias 14/07/2025 02/08/2025 20 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 07/08/2025) 
 


3.1.4 Assiduidade do Juiz Titular - Item de exame e registro obrigatório (art. 32, II, da Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - CPCGJT) 
 


Em cumprimento ao disposto no art. 32, II, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, a assiduidade do Magistrado foi verificada por meio das informações obtidas no item 
anterior; no item 6.1 do presente relatório, referente às audiências realizadas; na Agenda dos Juízes 
Titulares e dos Substitutos fixos vinculados à mesma Vara do Trabalho, extraída do site do TRT4 (aba 
Transparência, Agenda dos Magistrados), e também por meio da inspeção correcional. 
 


3.1.5 Juízes que atuaram na Unidade Judiciária nos afastamentos ou impedimentos do Juiz Titular 
de 01/01/2024 a 30/09/2025 
  


Nome do Magistrado Cargo Atual 
Data de Início Data de Fim N° de Dias Complemento/Motivo 


Luis Antônio Mecca Juiz Titular desde 07/12/2005 


Paulo Roberto Dornelles Junior Juiz Substituto 


15/02/2024 25/02/2024 11 Juiz Titular em férias 


26/02/2024 28/02/2024 3 Atuar como Juiz auxiliar 


29/02/2024 29/02/2024 1 Juiz Titular em férias 


Vinícius Daniel Petry Juiz Titular 
01/03/2024 05/03/2024 5 


Juiz Titular em férias 
06/03/2024 08/03/2024 3 


Ana Paula Freire Rojas Juiz Substituto 15/11/2024 16/11/2024 2 Juiz Titular em férias 


Luis Fernando Galvagni Juiz Substituto 17/11/2024 21/11/2024 5 Juiz Titular em férias 


Rafael Baldino Itaquy Juiz Substituto 22/11/2024 30/11/2024 9 Juiz Titular em férias 


Cristiano Fraga Juiz Substituto 01/12/2024 06/12/2024 6 Juiz Titular em férias 


Jorge Fernando Xavier de Lima Juiz Substituto 07/01/2025 12/01/2025 6 Juiz Titular em férias 


Luis Fernando Galvagni Juiz Substituto 03/02/2025 09/02/2025 7 Juiz Titular em férias 


Jorge Fernando Xavier de Lima Juiz Substituto 10/02/2025 22/02/2025 13 Juiz Titular em férias 


Rafael Flach Juiz Substituto 
14/07/2025 31/07/2025 18 


Juiz Titular em férias 
01/08/2025 02/08/2025 2 


(Fonte: informações disponibilizadas pela Secretaria de Apoio aos Magistrados em 07/08/2025) 
 


3.2 SERVIDORES  
 


3.2.1 Servidores lotados  
 


 Servidor (a) Cargo Função 
Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 


1 Itacir José Miozzo AJAJ Diretor de Secretaria (CJ3) 07/12/2005 


2 Luan Marcel Bernieri TJAA Assistente de Juiz Titular (FC05) 19/03/2013 


3 Eduardo da Silva Cansian TJAA Assistente de Secretaria - Diretor Adjunto (FC05) 09/11/2015 


4 Rafael Busnello AJAJ Assistente de Gabinete de Primeiro Grau (FC04) 01/09/2020 


5 Eduardo Rodrigues TJAA Assistente de Secretaria (FC04) 01/02/2021 


6 Eodilva Brezolin TJAA Calculista (FC04) 24/01/2014 


7 Alberto da Silva Medeiros 
Kruchinski 


AJAJ - 07/12/2005 


8 Alessandra Calembo Batista 
dos Santos 


TJAA - 04/02/2021 


9 Michael Miotto AJAJ - 19/02/2025 
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(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 25/08/2025). 
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária). 
 


3.2.2 Movimentação de servidores nos últimos doze meses 
 


 Servidor (a) Data de Lotação Data de Saída 
Tempo de Permanência na 


Unidade Judiciária 
Motivo da Saída 


1 Fernando Guedes 04/02/2022 28/08/2024 2 anos, 6 meses e 24 dias 
Lotação na 3ª Vara do Trabalho 
de Erechim - Assistente de Juiz 


Titular (FC05) 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 25/08/2025). 
 


3.2.3 Ausências dos servidores nos últimos doze meses 
 


Servidor(a) Lotado(a) Tipo de Ausência Nº de dias 


Alberto da Silva Medeiros Kruchinski Licença para tratamento de saúde - servidor RPSS 18 


Eduardo da Silva Cansian Licença para tratamento de saúde - servidor RPPS 5 


Eduardo da Silva Cansian Licença paternidade 5 


Eduardo da Silva Cansian Prorrogação da licença paternidade 15 


Eodilva Brezolin Licença para tratamento de saúde - servidor RPPS 2 


Itacir José Miozzo Afastamento para cursos, congressos e afins 6 


Itacir José Miozzo Deslocamento a serviço 1 


Michael Miotto Licença tratamento pessoa da família - servidor 5 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 25/08/2025). 
* Servidor(a) lotado(a) na Unidade Judiciária inspecionada durante a vigência do período considerado: somente são computadas as 
ausências ocorridas a partir da data da vinculação do servidor à referida Unidade. 
Obs: os servidores que não constam na tabela acima, não registraram afastamentos nos últimos doze meses. 
 


3.2.4 Servidores em teletrabalho  
 


O Diretor informa que o quadro de servidores está completo, mas há um servidor com redução de 
carga horária em duas horas diárias. Na visita correcional, menciona que o quadro é o mesmo há muito 
tempo e que trabalha com a melhor equipe da Justiça do Trabalho. 


Sobre o regime de teletrabalho, há dois servidores atuando dessa forma: 
- Alessandra Calembo Batista dos Santos, em regime integral (Portaria nº 436, de 27 de janeiro de 


2023); 
- Luan Marcel Bernieri, em regime integral (Portaria nº 657, de 17 de março de 2025). 
Quanto à dinâmica e treinamento, refere que um dos servidores é Secretário Especializado do Juiz e 


tem muita experiência, bem como a outra servidora, oriunda de Minas Gerais, trabalhou de forma presencial 
por um período, sendo muito dedicada e está sempre disponível. Acrescenta que a comunicação é diária 
por whatsapp e que a produtividade é excelente.  
 


3.3 ESTAGIÁRIOS 
 


 Estagiário(a) Curso em Andamento Data de Início Data de Fim 


1  
Kimberly Goroncy 


Schiavo 
Direito 21/06/2023 25/04/2025 


2  Pedro Henrique Miotto Direito 23/07/2025 22/07/2026 (prevista) 


(Fonte: consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT on line em 25/08/2025). 
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4 AUTOINSPEÇÃO 
 


A autoinspeção ordinária anual foi implementada neste Regional pelo Provimento nº 275/2020 de 
17/12/2020, em cumprimento às Diretrizes Estratégicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça. 


Conforme a Resolução Administrativa do Tribunal nº 38/2022, a autoinspeção foi realizada no 
período de 07 a 20 de janeiro, tendo como escopo a adoção de providências visando à eliminação ou 
redução de possível atraso dos serviços existentes nas Unidades Judiciárias. 


Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, a Unidade Judiciária detalhou a situação 
em que se encontravam os serviços no início e no término do período antes citado do ano de 2025, 
preenchendo o anexo constante do Provimento da Corregedoria Regional, que será analisado no item 
próprio 12.5 (12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO). 
 


5 MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL  
 


A Unidade Judiciária será comparada com os resultados do seu agrupamento.  
O agrupamento das Unidades é apurado com base tanto em sua localização geográfica, quanto no 


critério utilizado no Anexo III, da Resolução nº 219 do CNJ, no art. 8º, § 4º, da Resolução nº 296 do CSJT e 
no anexo I, da Portaria 1.230/22 deste Regional, para a estipulação da lotação paradigma das Unidades 
Judiciárias de 1º Grau - qual seja, a média trienal de casos novos nas fases de conhecimento e de 
cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial (considerando-se, para tal fim, os três anos 
anteriores ao ano da apuração dos dados).  


Desse modo, na medida em que a 2ª Vara do Trabalho de Erechim apresentou no último triênio 
(2022-2024), uma média de 822 casos novos por ano, a Unidade se enquadra no agrupamento nº 4 
(Unidades localizadas no interior do Estado com movimentação anual inferior a 1.000 processos). 
 


5.1 FASE DE CONHECIMENTO 
 


5.1.1 Evolução dos casos novos e processos solucionados 
 


 Os dados apontados a seguir, indicam os impactos da Reforma Trabalhista (Lei 13.467, vigente a 
partir de 11/11/2017), e da pandemia de COVID-19 (anos 2020 a 2022), na demanda (casos novos) e na 
produtividade (processos solucionados) da Unidade Judiciária inspecionada. Com a evolução histórica de 
tais dados, é possível aferir o impacto dos eventos referidos na demanda e na produtividade. 
 


2ª Vara do Trabalho de Erechim 


Ano 
Casos novos (abatidos os processos 


remetidos a outras Unidades) 
Solucionados  


Produtividade* na 
Unidade 


Produtividade* no 
Agrupamento 


2018 543 1.065 196,13% 145,83% 


2019 841 1.206 143,40% 114,09% 


2020 538 333 61,90% 87,24% 


2021 548 460 83,94% 102,15% 


2022 553 710 128,39% 110,27% 


2023 624 727 116,51% 104,18% 


2024 744 722 97,04% 98,73% 


2025 (até 31/07) 523 412 78,78% 97,42% 


*Produtividade corresponde à divisão dos processos solucionados pelos casos novos 
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5.1.2 Congestionamento na fase de conhecimento 


 


Corresponde ao percentual de processos não julgados nos últimos doze meses, em relação ao acervo 
de pendentes de julgamento.  
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - FASE DE CONHECIMENTO 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 1.181 686 384 627 714 561 474 505 


B 
Casos novos + sentenças anuladas e 


reformadas 
543 850 542 549 556 633 749 525 


C 
Total de processos pendentes de 


solução (A+B) 
1.724 1.536 926 1.176 1.270 1.194 1.223 1.030 


D Processos solucionados 1.065 1.206 333 460 710 727 722 412 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 38,23% 21,48% 64,04% 60,88% 44,09% 39,11% 40,96% 60,00% 


CONGESTIONAMENTO MÉDIO NO 
AGRUPAMENTO 


28,60% 28,71% 45,75% 47,56% 40,61% 38,52% 39,20% 49,96% 
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5.1.3 Situação dos processos pendentes no conhecimento 
 


SITUAÇÃO DOS PENDENTES DE SOLUÇÃO – FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Processos em instrução 551 352 625 663 490 399 500 569 


Aguardando prolação de sentenças – no prazo 87 32 2 51 49 34 5 47 


Aguardando prolação de sentenças – com 
prazo vencido 


48 0 0 0 22 41 0 0 


TOTAL NA UNIDADE 686 384 627 714 561 474 505 616 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 333 286 398 391 345 327 342 357 
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5.2 FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 


5.2.1 Congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial 
  


 Corresponde ao percentual de liquidações e execuções não finalizadas nos últimos doze meses, em 
relação ao acervo de pendentes de finalização. 
 


CONGESTIONAMENTO PROCESSUAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 


 Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


A Pendentes em 31/12 do ano anterior 883 862 1.031 1.191 1.128 816 842 769 


B Casos novos 374 596 511 219 235 567 554 345 


C 
Total de processos pendentes 


(A+B) 
1.257 1.458 1.542 1.410 1.363 1.383 1.396 1.114 


D Processos finalizados 419 423 358 290 551 541 626 361 


CONGESTIONAMENTO NA UNIDADE 66,67% 70,99% 76,78% 79,43% 59,57% 60,88% 55,16% 67,59% 


*A execução é considerada finalizada quando o processo é arquivado definitivamente. 
 


 
 


6 AUDIÊNCIAS 
 


6.1 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS REALIZADAS 
 


2ª Vara do Trabalho de Erechim 


Ano Audiências realizadas na Unidade 
Média de audiências no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 1.207 882 136,90% 


2019 1.287 850 151,35% 


2020 133 251 53,08% 


2021 237 428 55,43% 


2022 598 555 107,83% 


2023 856 610 140,43% 


2024 994 653 152,33% 


2025 (até 31/07) 634 419 151,49% 
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6.2 EVOLUÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO REALIZADAS 
 


2ª Vara do Trabalho de Erechim 


Ano Instruções realizadas na Unidade 
Média de instruções no 


agrupamento 
Unidade em relação ao 


agrupamento 


2018 606 364 166,36% 


2019 539 287 188,13% 


2020 26 57 45,53% 


2021 173 203 85,09% 


2022 499 290 171,80% 


2023 365 269 135,69% 


2024 245 275 89,18% 


2025 (até 31/07) 214 174 123,34% 
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6.3 AUDIÊNCIAS REALIZADAS POR TIPO E MAGISTRADO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


AUDIÊNCIAS REALIZADAS – PERÍODO DE 01/08/2024 a 31/07/2025 


Juiz (a) Inicial Instrução Una 
Conciliação 


(conhecimento) 
Conciliação 
(execução) 


TOTAL 


Luis Antônio Mecca 602 333 108 43 4 1.090 


TOTAL NA UNIDADE 602 333 108 43 4 1.090 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 219 310 94 86 16 724 


 


 
 


6.4. PERIODICIDADE E COMPOSIÇÃO (MÉDIAS) DA PAUTA - Item de exame e registro obrigatório 
(art.32, III, da CPCGJT)  
 


A Unidade realiza sessões de audiências regularmente na terça-feira, quarta-feira e quinta-feira. A 
composição média das sessões é especificada abaixo. 


 


Periodicidade e Composição da Pauta do J1 
 


J1 Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 


Manhã - 
4 - I 
3 - S 
1 - P 


4 - I 
2 - S 


2/3 - P 


4 - I 
2 - S 


2/3 - P 
- 


Tarde - 
4 - I 
2 - S 


2/3 - P 


4 - I 
2 - S 


2/3 - P 
- - 


(Fonte: informações fornecidas pelo Diretor de Secretaria em 13/08/2025) 
Legenda  
I - Audiências iniciais de rito ordinário 
U - Audiências unas de rito sumaríssimo 
P - Audiências de prosseguimento 
E - Audiências de conciliação em processos em fase de execução/liquidação 
C - Audiências de conciliação em processos em fase de conhecimento 
 


Da organização das pautas. 
 
A Unidade procura fazer o maior número de audiências possíveis, limitada à questão de tempo e 


complexidade das matérias. As audiências são realizadas, na maioria, por teleconferência, mas o Juízo 
sempre atende ao requerimento para realização da audiência no formato presencial.  
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Das audiências de conciliação. 
 
A maior parte das audiências para tentativa de conciliação, são realizadas a requerimento das partes, 


mas também são realizadas audiências de ofício, especialmente nas fases de liquidação e execução, 
quando o Juízo vislumbra a possibilidade de acordo.  


 
Da colheita da prova oral. 
 
Nas ações de Bancos, as partes costumam revisar nos depoimentos, toda a inicial e a defesa, 


trazendo seus contrapontos, o que torna a audiência bastante demorada. Em razão disso, exclusivamente 
nas ações movidas contra Bancos, os depoimentos são apenas gravados pelo Juízo, sem transcrição.  


Em todas as demais, há gravação e transcrição dos depoimentos pelo Juízo. 
  


6.5 PAUTAS MARCADAS E LIVRES  
 


Tipo Última Data Marcada Próxima Data Livre 


Inicial 29/10/2025 30/10/2025 


Una Sumaríssimo 21/10/2025 22/10/2025 


Instrução 30/04/2026 27/11/2025 


Tentativa de acordo em conhecimento Sob demanda Sob demanda 


Tentativa de acordo em liquidação/execução Sob demanda Sob demanda 


CPIs Não há Não há 


(Fonte: informações fornecidas pelo Diretor de Secretaria em 13/08/2025) 
 


O Diretor de Secretaria informa que há um pequeno número de processos na Unidade sem 
designação de audiência, para melhor administração da pauta, a fim de incluir processos nas pautas que 
ficam vagas, decorrentes de acordos ou outros motivos. Esses processos aguardam com o CHIPS “Incluir 
em pauta - Instrução” na tarefa “Cumprimento de Providências”. Outrossim, menciona que há constante 
controle para inclusão em pauta dos processos da Meta 2 do CNJ, restando poucos processos para 
atingimento da meta. 


Na visita correcional, manifesta preocupação com a necessidade de tirar processos da pauta no 
período de 60 dias, em decorrência do afastamento do J1 da jurisdição. Ademais, acerca dos processos fora 
de pauta, acrescenta que há alguns processos nesta situação para poder otimizar a pauta e não deixar ela 
muito longa. Explica que, na pandemia, demorou muito tempo para a Unidade fazer audiências, 
especialmente por opção do J1 que não acreditava nas solenidades realizadas na modalidade 
telepresencial.  
 


6.6 ADIAMENTO DE PAUTA 
 


 Na tabela abaixo, apresenta-se o percentual de audiências canceladas e redesignadas com 
designação posterior, isto é, apontam-se apenas audiências adiadas para data futura. 
 


NÚMERO DE AUDIÊNCIAS ADIADAS – PERÍODO DE 01/08/2024 a 31/07/2025 


Juízes Audiências realizadas 
Audiências 


canceladas/adiadas 
Índice de 


adiamentos 


Processos vinculados ao Juiz Titular 1.090 77 7,06% 


Processos vinculados ao Juiz Substituto 0 0 - 


TOTAL 1.090 77 7,06% 


 


Analisando o número de adiamento de audiências nos últimos 12 meses, constata-se que a Unidade 
apresentou um índice de adiamentos inferior aos 10% recomendados pela Corregedoria-Regional.  
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6.7.OBSERVÂNCIA DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 847 DA CLT. 
 


 O debate a respeito da realização ou não da audiência inicial, ganhou força a partir de 2022 quando, 
muito embora revogadas as normas oriundas do CNJ que permitiram a utilização excepcional do rito 
processual previsto no art. 335 do CPC quanto à apresentação de defesa, essa prática continuou a ser 
adotada por algumas Unidades judiciárias no âmbito da Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul. 
 A respeito desse tema, na correição ordinária realizada em setembro/2024 no TRT da 4ª Região, 
foram aduzidas as seguintes conclusões e recomendações. 
  


III- CONCLUSÕES  
9. CONCILIAÇÃO  
Ao ensejo, chegou ao conhecimento da Ministra Corregedora-Geral, por ocasião da audiência pública com a advocacia 
trabalhista gaúcha, de que vários juízes de 1º grau não realizam audiência inicial, ou seja, adotam o procedimento previsto 
no art. 335 do CPC, aplicado no âmbito da Justiça do Trabalho de forma excepcional no período de pandemia, o que não 
mais se justifica no atual momento. Na visão da Ministra Corregedora-Geral, o procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, por si só, já afastaria a necessidade de aplicação subsidiária do CPC. Ademais, 
a Ministra Corregedora-Geral alerta os magistrados atuantes no 1º grau de jurisdição acerca das consequências negativas 
que podem advir de tal procedimento, como o esvaziamento dos fóruns trabalhistas, o prejuízo à tentativa conciliatória e 
as comprovadas distorções causadas no sistema PJe, com inevitáveis impactos nos dados estatísticos produzidos pelo 
sistema e-Gestão. No particular, registra-se que a não realização de audiência implica a inexistência de registro da 
audiência inicial no sistema PJe, alargando sobremaneira o tempo médio aferido entre o protocolo da ação e a 1ª audiência, 
considerando que, para o sistema, a audiência de instrução ou de encerramento assumirá a condição de 1ª audiência 
realizada no processo. Bem por isso, entende que a Presidência do Tribunal e a Corregedoria Regional devem atuar em 
conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição acerca da necessidade de observância ao 
procedimento previsto na CLT. 
(...) IV - RECOMENDAÇÕES  
RECOMENDAÇÕES DECORRENTES DESTA VISITA CORREICIONAL RECOMENDAÇÕES À PRESIDÊNCIA 
19. Considerando que o regramento aplicável aos CEJUSCs permite que, frustrada a conciliação, a parte demandada 
poderá apresentar a defesa em momento posterior à audiência inaugural, e considerando que vários magistrados do 1º 
grau ainda insistem no procedimento previsto no art. 335 do CPC, a despeito do procedimento próprio do processo 
trabalhista, insculpido no art. 847 da CLT, com impactos negativos nos sistemas PJe e e-Gestão, recomenda-se à 
Presidência e à Corregedoria Regional que atuem em conjunto, a fim de sensibilizar os magistrados do 1º grau de jurisdição 
acerca da necessidade de observância ao procedimento previsto na CLT (ITEM 10 - CONCILIAÇÃO) 


 


Dessa recomendação, partilhou o Exmo. Ministro Corregedor-Geral na última correição ordinária 


realizada no TRT da 4ª Região, em maio de 2025, em atenção estrita ao que fixa o art. 847 Consolidado e 


os procedimentos que devem nortear a atuação da Justiça do Trabalho lembrando, ainda, a edição da 


Recomendação Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 1 de 25/02/2025, no seguinte sentido: 


Art. 1º Recomendar aos(às) magistrados(as) de primeiro grau da Justiça do Trabalho da 4ª Região a observância do artigo 
847 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), procedimento próprio do processo trabalhista, de forma a assegurar a 
realização da audiência inicial, bem como a apresentação de defesa escrita até a audiência, à exceção dos casos 
excepcionais devidamente fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 
do Código de Processo Civil. 


 


A fim de reforçar as razões elencadas pela então Corregedora-Geral, Ministra Dora Maria da Costa, 
que por si só já seriam suficientes para recomendar às Magistradas e aos Magistrados de primeiro grau, que 
retomassem (para aqueles que deixaram de fazê-lo), a adoção do rito próprio previsto no art. 847 da CLT, 
foi elaborado gráfico comparativo, levando em consideração o número de audiências iniciais realizadas pelas 
Juízas e pelos Juízes no TRT4, o tempo médio de duração do processo entre o ajuizamento da ação e a 
prolação de sentença, bem como o volume de acordos firmados no conhecimento, abrangendo o período 
de 01/01/2017 a 31/12/2024. 


 


Anexo 2 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 2ª VT ERECHIM
4309/2025 - Terça-feira, 16 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 13







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


14 
 


 
  


Nos três anos anteriores à pandemia do Covid-19 (2017 a 2019), o número médio de audiências 
iniciais por Unidade caiu de 1.056 em 2017, para 495 em 2019 (queda de 53,13%); por sua vez, o número 
médio de conciliações no mesmo período, caiu de 563 para 451 (redução de 19,89%); finalmente, o prazo 
médio do ajuizamento à prolação da sentença subiu de 278 para 297 dias (elevação de 6,83%). Portanto, 
quanto menor o número de audiências iniciais, menor o número de conciliações e maior o prazo médio. 


Por sua vez, a análise dos três anos posteriores ao período da pandemia (2022 a 2024), apontam 


que o número médio de audiências iniciais por Unidade, subiu de 89 em 2022, para 248 em 2024 (elevação 


de 178,65%); da mesma forma, o número médio de processos solucionados por acordo subiu de 322, em 


2022, para 375 em 2024 (aumento de 16,46%); e, por fim, o prazo médio do ajuizamento à prolação de 


sentença caiu de 427 para 325 dias no mesmo período (queda de 23,89%). 


A análise do gráfico comparativo leva às seguintes conclusões: 


- quando realizada a sessão inicial da audiência, o Juiz saneia o processo de imediato, designa 


eventuais perícias e apraza a sessão de instrução, já com as determinações referentes às 


testemunhas, entre outros atos; esta concentração implica diretamente em um menor tempo médio 


de duração do processo; 


- a atuação direta e presencial do Juiz, em contato imediato com as partes e procuradores, deriva 


em uma maior qualidade na atuação jurisdicional, pois na audiência inicial o Magistrado pode explicar 


as circunstâncias do caso e aplicar as técnicas de conciliação; o número de conciliações, por 


decorrência, é maior. 


Na visão da Corregedoria e da Vice-Corregedoria Regional, o trabalho de saneamento do processo 
feito na audiência inicial e acima referido, reduz o trabalho de secretaria e o número de notificações, 
simplificando a tramitação do processo. O processo do trabalho foi concebido para ser oral, o que se 
vislumbra com intensidade na doutrina, jurisprudência e observância dos Princípios que regem a Justiça do 
Trabalho.  
 
6.7.1 IMPACTO DA REALIZAÇÃO (OU NÃO), DE AUDIÊNCIA INICIAL NA UNIDADE CORREICIONADA. 
                      
           Na Unidade ora correcionada, o Juiz Titular, adequadamente, observa o rito previsto no art. 847 da 
CLT. Conforme apontado no item 6.3, no período de 01/08/2024 a 31/07/2025, foram realizadas 602 
audiências iniciais na Unidade Judiciária, número significativamente superior ao de audiências iniciais no 
respectivo agrupamento (219). Ademais, o aumento do número de audiências realizadas em 2024, na 
comparação com os números da própria Unidade em 2023, também é acompanhado pela redução do prazo 
médio do ajuizamento à sentença. 
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 No ano de 2024, a média nacional dos TRTs do Brasil em relação ao prazo médio entre o ajuizamento 
da ação e a prolação da sentença foi de 197,40 dias. Quando considerados apenas os Tribunais de grande 
porte (TRT1, TRT2, TRT3, TRT4 e TRT15), essa média alcançou 229,08 dias. 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO À PROLAÇÃO DE SENTENÇA 


PERÍODO: 01/01/2024 a 31/12/2024 


CONJUNTO DE UNIDADES ANALISADO PROCESSOS PRAZO MÉDIO 


01a - RJ 212.661 341,45 


02a - SP 434.014 151,67 


03a - MG 199.246 148,03 


04a - RS 130.304 325,00 


15a - Campinas/SP 280.593 276,67 


TRTs de Grande Porte (total) 1.256.818 229,08 


TRTs (Todos) 2.141.298 197,40 


Agrupamento 1 TRT4 32.860 451,06 


Agrupamento 2 TRT4 23.008 377,80 


Agrupamento 3 TRT4 44.342 275,60 


Agrupamento 4 TRT4 25.205 227,48 


2ª Vara do Trabalho de Erechim 706 243,65 


 
 Assim, diante dos dados aqui demonstrados, recomenda-se que a Unidade continue observando o 
procedimento previsto no art. 847 da CLT, na forma inclusive do disposto na Recomendação Conjunta 
GP.GCR.TRT4 nº 01, de 25 de fevereiro de 2025, de forma a assegurar a realização da audiência inicial, 
bem como a apresentação da defesa escrita até a audiência (à exceção de casos excepcionais devidamente 
fundamentados, quando se fizer necessária a adoção do procedimento previsto no artigo 335 do CPC). 
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7 SENTENÇAS 
 


7.1 EVOLUÇÃO ANUAL DE SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE 
CONHECIMENTO 
 


SENTENÇAS PROLATADAS E ACORDOS HOMOLOGADOS NA FASE DE CONHECIMENTO 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Conciliações 401 558 136 236 339 302 296 188 


Julgamentos com resolução de mérito 535 580 157 179 321 383 379 192 


Julgamentos sem resolução de mérito 129 68 40 45 50 42 47 32 


TOTAL NA UNIDADE 1.065 1.206 333 460 710 727 722 412 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 794 672 433 447 530 550 556 369 


 


 
 


7.2 PRODUÇÃO DOS JUÍZES NA FASE DE CONHECIMENTO NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 
 


PRODUÇÃO DOS JUÍZES 


PERÍODO: 01/08/2024 a 31/07/2025 


Juiz (a) 
Sentenças 


líquidas 
Sentenças 


não líquidas 
Acordos 


homologados 
Decisões sem 


resolução de mérito 
Embargos de 
declaração 


Cristiano Fraga 0 0 4 1 0 


Jorge Fernando Xavier de Lima 0 1 2 2 0 


Luis Antônio Mecca 46 305 306 43 65 


Luis Fernando Galvagni 0 0 1 0 0 


Rafael Baldino Itaquy 0 0 3 0 0 


Rafael Flach 0 0 3 1 0 


TOTAL NA UNIDADE 46 306 319 47 65 


MÉDIA NO AGRUPAMENTO 16 263 286 46 88 
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7.3 PROCESSOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA/DECISÕES COM PRAZO LEGAL EXCEDIDO  
 


A Vice-Corregedoria Regional dá ênfase às sentenças não proferidas no prazo de trinta dias úteis, 
em atenção ao disposto nos arts. 226, III, do Código de Processo Civil, e 775 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 


Conforme consulta efetuada no dia 01/09/2025 ao Painel do Juiz - ”Pendentes com o Juiz”, referente 
aos dados de 30/08/2025, às 19h28min, não consta nenhum processo vencido há mais de 30 dias na 
Unidade Judiciária. 
 


8 ACERVO 
 


Corresponde ao total de processos tramitando na Unidade. Seu valor é obtido pelo somatório dos 
processos pendentes de finalização das fases de conhecimento, liquidação e execução, bem como das 
cartas precatórias e cartas de ordem pendentes de cumprimento. 
 


EVOLUÇÃO DO ACERVO PROCESSUAL NA UNIDADE 


Item Estatístico 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Pendentes de solução no conhecimento 686 384 627 714 561 474 505 616 


Pendentes de finalização no conhecimento 888 903 533 548 592 467 495 483 


Pendentes de finalização no cumprimento de 
sentença 


862 1.031 1.191 1.128 816 842 769 753 


Cartas precatórias e de ordem pendentes de 
devolução 


25 27 23 23 17 12 14 13 


ACERVO NA UNIDADE 2.461 2.345 2.374 2.413 1.986 1.795 1.783 1.865 


ACERVO MÉDIO NO AGRUPAMENTO 2.057 1.970 1.998 1.943 1.885 1.808 1.806 1.850 


* O item “pendentes de solução no conhecimento”, se refere a processos nos quais ainda não foi prolatada sentença, ao passo que 
o item “pendentes de finalização no conhecimento”, se refere a processos nos quais o mérito já foi julgado, mas ainda faltam atos 
formais para encerrar a fase de conhecimento. 
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9 PRAZO / IDADE MÉDIA - Item de exame e registro obrigatório (art.32, IV, da CPCGJT) 
 


O tempo de tramitação processual será analisado em relação a dois aspectos: prazo médio e idade 
média. 


O prazo médio indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos esteve em 
determinada fase ou situação. Consideram-se apenas os processos que atingiram em um período de 
referência, o termo final da respectiva fase ou etapa. Indica, portanto, uma situação passada. Assim, o 
encerramento de processos mais antigos, gera um aumento do prazo médio de tramitação da Unidade, e, 
portanto, um indicador de prazo médio alto não necessariamente é um aspecto negativo. 


Já a idade média indica o tempo de tramitação em dias, em que um conjunto de processos está em 
determinada fase ou situação. Consideram-se, neste caso, os processos pendentes na respectiva etapa ou 
fase em um período de referência. Este índice representa a situação presente de um conjunto de processos. 
 


9.1 PRAZO / IDADE MÉDIA NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
  


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Erechim 113 107 140 272 410 282 171 178 


Agrupamento 74 100 122 224 250 199 165 147 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Erechim 424 359 226 478 473 301 256 284 


Agrupamento 275 275 227 326 338 258 224 215 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO 


Rito Cargo Judicial 01/08/2023 a 31/07/2024 01/08/2024 a 31/07/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 189 169 -10,43% 


Juiz Substituto - - - 


Agrupamento 173 155 -10,34% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 253 272 7,53% 


Juiz Substituto - - - 


Agrupamento 236 216 -8,12% 
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c) Idade média nos processos em instrução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM INSTRUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Erechim 145 117 267 355 274 167 182 153 


Agrupamento 95 97 212 284 218 172 160 141 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Erechim 406 210 459 396 268 192 217 211 


Agrupamento 346 231 533 348 273 228 224 208 
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9.2 PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À SENTENÇA 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Erechim 34 65 14 4 33 56 22 8 


Agrupamento 27 29 20 13 28 34 33 54 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Erechim 73 43 20 8 39 64 23 9 


Agrupamento 55 52 33 17 34 43 41 41 
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b) Desempenho dos Juízes lotados na Unidade nos últimos 24 meses 
 


PRAZO MÉDIO DA CONCLUSÃO À PROLAÇÃO DA SENTENÇA 


Rito Cargo Judicial 01/08/2023 a 31/07/2024 01/08/2024 a 31/07/2025 Variação 


Sumaríssimo 


Juiz Titular 48 6 -86,83% 


Juiz Substituto - - - 


Agrupamento 32 37 13,32% 


Exceto Sumaríssimo 


Juiz Titular 48 8 -83,78% 


Juiz Substituto - - - 


Agrupamento 41 42 3,57% 


 


 
 


73


43


20


8


39


64


23


9


55


52


33


17
34


43


41 41


0


10


20


30


40


50


60


70


80


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Prazo médio - Exceto Rito sumaríssimo


2ª Vara do Trabalho de Erechim Agrupamento


48


6


0 0


32
37


0


10


20


30


40


50


60


01/08/2023 a 31/07/2024 01/08/2024 a 31/07/2025


Prazo médio da conclusão à prolação da sentença
Rito Sumaríssimo


Juiz titular Juiz Substituto Agrupamento


Anexo 2 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 2ª VT ERECHIM
4309/2025 - Terça-feira, 16 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 22







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


23 
 


 
 


9.3 PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO AO ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Erechim 88 67 83 182 135 105 92 66 


Agrupamento 90 82 119 117 114 111 116 119 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Erechim 128 123 160 247 215 221 163 136 


Agrupamento 159 141 227 189 186 162 160 172 
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9.4 PRAZO / IDADE MÉDIA NA FASE DE EXECUÇÃO 
 


          a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO INÍCIO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Ente Privado 
2ª VT de Erechim 623 308 879 658 917 1.922 2.210 1.265 


Agrupamento 817 499 907 1.061 1.161 1.718 1.402 1.419 


Ente Público 
2ª VT de Erechim 1.004 918 805 1.121 934 819 1.605 1.035 


Agrupamento 702 672 694 614 967 1.122 659 887 


 


 
 


128 123


160


247


215 221


163


136


159
141


227


189 186


162 160


172


0


50


100


150


200


250


300


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Prazo médio - Exceto Rito sumaríssimo


2ª Vara do Trabalho de Erechim Agrupamento


623


308


879


658


917


1.922


2.210


1.265
817


499


907
1.061


1.161


1.718


1.402


1.419


0


500


1000


1500


2000


2500


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Prazo médio - Ente Privado


2ª Vara do Trabalho de Erechim Agrupamento


Anexo 2 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 2ª VT ERECHIM
4309/2025 - Terça-feira, 16 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 24







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


25 
 


 
 


b) Idade média nos processos em execução 
 


IDADE MÉDIA DOS PROCESSOS EM EXECUÇÃO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Erechim 2.189 1.611 1.840 2.043 2.666 1.859 1.076 1.211 


Agrupamento 2.537 2.335 2.334 2.458 2.572 2.363 2.098 2.101 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Erechim 1.261 1.256 1.340 1.583 2.092 1.871 1.713 1.810 


Agrupamento 2.550 2.620 2.818 2.990 2.964 2.757 2.502 2.509 


 


 
 


1.004
918


805


1.121


934
819


1.605


1.035


702 672 694
614


967


1.122


659


887


0


200


400


600


800


1000


1200


1400


1600


1800


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Prazo médio - Ente Público


2ª Vara do Trabalho de Erechim Agrupamento


2.189


1.611


1.840
2.043


2.666


1.859


1.076
1.211


2.537
2.335 2.334


2.458


2.572


2.363


2.098 2.101


0


500


1000


1500


2000


2500


3000


2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025


Idade média dos processos em execução - Rito sumaríssimo


2ª Vara do Trabalho de Erechim Faixa de movimentação


Anexo 2 - RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 2ª VT ERECHIM
4309/2025 - Terça-feira, 16 de Setembro de 2025 Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 25







 


 


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 


 


26 
 


 
 


9.5 PRAZO / IDADE MÉDIA DA TRAMITAÇÃO TOTAL DO PROCESSO 
 


a) Evolução anual do prazo médio na Unidade 
 


EVOLUÇÃO DO PRAZO MÉDIO DO AJUIZAMENTO AO ARQUIVAMENTO DEFINITIVO 


Rito Unidade 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
2025 


(até 31/07) 


Sumaríssimo 
2ª VT de Erechim 445 247 543 457 737 1.004 1.011 579 


Agrupamento 259 279 404 576 614 786 783 748 


Exceto 


Sumaríssimo 


2ª VT de Erechim 838 801 1.186 1.099 1.272 1.626 1.650 1.474 


Agrupamento 647 619 819 1.018 1.096 1.356 1.260 1.271 
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10 ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DE DESEMPENHO - IGEST 


 


 O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST, foi desenvolvido pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a partir do Mapeamento Global de Desempenho dos Tribunais 
Regionais do Trabalho da 3ª e da 15ª Regiões, bem como de estudos realizados pela Coordenadoria de 
Estatística e Pesquisa do Tribunal Superior do Trabalho, com o objetivo de contribuir para o aprimoramento 
da gestão das Varas do Trabalho do país. Para tanto, dispõe de mesoindicadores (Acervo, Celeridade, 
Produtividade, Taxa de Congestionamento e Força de Trabalho) que são compostos por 13 indicadores 
construídos com base em 17 variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no país, que estiveram em 
funcionamento durante todo o período de apuração. Os indicadores estão padronizados em um intervalo 
que varia entre 0 e 1. Quanto mais próximo de 0, mais satisfatório é o desempenho da Vara; quanto mais 
próximo de 1, mais insatisfatório é o seu desempenho. 


No âmbito desde Regional, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, a 2ª Vara do Trabalho de 
Erechim alcançou a 37ª classificação geral. No país, a Unidade Judiciária está na posição 1.024 de 
1.570 Varas do Trabalho. 
 


11 METAS 
 


11.1 METAS DO CNJ – ANO DE 2024 
 


11.1.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente, excluídos os suspensos e sobrestados no ano corrente. 


META 1/2024 CNJ 


Distribuídos em 2024 Solucionados em 2024 Meta para 2024 Resultado 


749 707 750 Meta não cumprida 


Taxa de Congestionamento Líquida no Conhecimento (TCLC) 


TCLC 2024 Cláusula de Barreira Resultado 


43,1% 40,0% Meta não cumprida 


*Fonte: https://dados.trt4.jus.br/extensions/Metas_Ano_Anterior/Metas_Ano_Anterior.html 
**Segundo o Glossário das Metas de 2024, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números em 2024, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
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11.1.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2024, pelo menos, 93% dos processos distribuídos até 
31/12/2022, nos 1º e 2º graus e 98% dos processos pendentes de julgamento há 4 anos (2020) ou mais. 
 


META 2/2024 CNJ 


Processos não julgados até 
31/12/2022 


Processos distribuídos até 31/12/2022 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


543 539 505 Meta cumprida 


Processos não julgados até 
31/12/2020 


Processos distribuídos até 31/12/2020 e 
julgados entre 01/01/2023 e 31/12/2024 


Meta para 2024 Resultado 


22 22 22 Meta cumprida 


 


11.1.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2021/2022 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2024 CNJ 


Índice de Conciliações no 
biênio 2021/2022 


Índice de Conciliações em 2024 Meta para 2024 (mínimo) Resultado 


53,4% 46,3% 38,0% Meta cumprida 


 


11.1.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2023. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e Cláusula de barreira na 
fase de execução: 65%. 
 


META 5/2024 CNJ 


 Índice de 2023 Índice de 2024 
Meta para 2024 


(máximo) 
Resultado 


Taxa de congestionamento líquida 42,5% 39,8% 42,0% Meta cumprida 


*Segundo o Glossário das Metas de 2024, a taxa de congestionamento mede o percentual de processos que ficaram parados sem 
solução, em relação ao total tramitado no período de um ano. Não são computados os processos suspensos, sobrestados, ou em 
arquivo provisório. 
Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
 


11.2 METAS DO CNJ - ANO DE 2025 
 


11.2.1 Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 
a 19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 


META 1/2025 CNJ 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 31/07/2025 


Solucionados entre 
20/12/2024 e 31/07/2025 


Meta para 2025 (valor provisório) Resultado parcial 


528 404 529 
Indicativo de não 


cumprimento da meta 


TCLC 2025 Cláusula de Barreira Resultado parcial 


41,8% 40,0% Indicativo de não cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
**Segundo o Glossário das Metas de 2025, considera-se a Meta 1 cumprida, mediante o atendimento de um dos seguintes critérios: 
julgamento de um volume de processos de conhecimento superior ao número de processos distribuídos no mesmo ano, ou o 
indicador Taxa de Congestionamento Líquida na Fase de Conhecimento do Justiça em Números em 2025, ser inferior a 40%. 
*** Os dados acima apuram o cumprimento da Meta 1 CNJ pela Unidade Judiciária, não possuindo os mesmos critérios para 
apuração do cumprimento dos requisitos para pagamento de GECJ e LC. 
 


11.2.2 Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025, pelo menos, 94% dos processos distribuídos até 
31/12/2023, nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 
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META 2/2025 CNJ 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2023 e julgados entre 


01/01/2025 e 31/07/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 


Resultado parcial 


441 421 7 408 Meta já cumprida 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e não julgados 


até 31/12/2024 


Processos distribuídos até 
31/12/2020 e julgados entre 


01/01/2025 e 31/07/2025 


Processos 
suspensos 


Meta para 
2025 


Resultado parcial 


0 0 0 0 Meta já cumprida 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.3 Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à média do biênio 
2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de conciliação. 


META 3/2025 CNJ 


Índice de Conciliações no 
biênio 2022/2023 


Índice de Conciliações em 
31/07/2025 


Meta para 2025 (mínimo) Resultado parcial 


49,7% 52,7% 38,0% Indicativo de cumprimento da meta 


Fonte: CSJT – Painel de Gestão de Metas da Justiça do Trabalho – Ano 2025 
 


11.2.4 Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções 
fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase 
de execução: 65%. 
 


META 5/2025 CNJ 


 Índice de 2024 
Índice parcial em 


2025 
Meta para 2025 


(máximo) 
Resultado parcial 


Taxa de congestionamento líquida 39,8% 39,3% 40,0% 
Indicativo de 


cumprimento da meta 


Fonte: módulo de Produtividade Mensal do CNJ 
https://painel-estatistica.stg.cloud.cnj.jus.br/estatisticas.html 
 


12 PJE - ANÁLISE DO PAINEL GLOBAL DA UNIDADE NO SISTEMA PJE 
  


O Painel Global do Sistema PJe apresenta o acervo de processos eletrônicos da Vara do Trabalho, 
dividido em diversas tarefas e permite a análise da organização e da pontualidade do trabalho da Unidade. 


Segundo informação do Diretor, a Unidade realiza a conclusão imediata dos processos aptos a 
julgamento (Sentenças de Conhecimento, Incidentes de Execução e Embargos de Declaração), na forma 
do art. 130 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. 
 


12.1 TAREFAS DO PAINEL GLOBAL 
 


Os quantitativos de processos alocados em algumas tarefas do Painel Global do PJe da 2ª Vara do 
Trabalho de Erechim em 19/08/2025, constam das tabelas a seguir. 
 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Cumprimento de Providências 144 11/03/2025 


Observações: constata-se que a Unidade mantém processos na tarefa Cumprimento de Providências, para efetivação de 


convênios eletrônicos, controle manual de prazos em geral, estes não decorrentes de expedientes com controle automático pelo 
Sistema PJe, dentre outros motivos. Há aposição de GIGS de tipo de atividade e prazo na maioria significativa dos processos, 
possibilitando o controle do cumprimento das tarefas pela Secretaria. Observa-se, contudo, 3 processos sem GIGS de atividade 
e prazo. Por vim, verifica-se processos alocados na tarefa com CHIPS “Expedir Alvará”.  


Recomendações: recomenda-se a revisão dos processos na tarefa Cumprimento de Providências, para inclusão de GIGS com 


prazo e atividade em todos os feitos. Recomenda-se, ainda, a alocação na tarefa Cumprimento de Providências dos processos 
que aguardam decurso de prazos não decorrentes de expedientes, designação de audiências, lançamento de certidões de cálculo 
e efetivação de ferramentas eletrônicas, entre outras atividades que não se enquadrem nos demais fluxos específicos do Sistema 
PJe. 
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Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando prazo 537 18/06/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo dos processos, visto que não localizados processos represados na tarefa. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando final do sobrestamento 370 25/04/2019 


Observações: observa-se sistemática de organização dos processos sobrestados por meio do prazo de sobrestamento na tarefa 


e pela inclusão de GIGS de prazo. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Aguardando Audiência 232 16/12/2024 


Observações: constata-se a adequada alocação de processos na tarefa para aguardo da realização da audiência. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Prazos vencidos 0 - 


Observações: no momento da análise do painel da Unidade, não havia processos na tarefa Prazos Vencidos. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Análise 11 06/08/2025 


Observações: observa-se que a maioria dos processos alocados na tarefa Análise, decorrem do fluxo do PJe, por conta de 


assinatura de despacho ou alvará pelo (a) Magistrado (a).  


Recomendações: recomenda-se, como medida de manutenção da organização do fluxo dos processos, a revisão sistemática da 


tarefa “Análise”, para destinação dos processos para as tarefas específicas e adequadas à tramitação a exemplo de Preparar 
Comunicações e Expedientes (para expedição de intimações, mandados, alvarás...), Cumprimento de Providências (para decurso 
de prazos, designação de audiências, lançamento de certidões de cálculo e efetivação de ferramentas eletrônicas), porquanto a 
“Análise” se destina à alocação de feitos por curto período de tempo, apenas para trâmite entre as demais tarefas do PJe. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Comunicações e Expedientes 1 19/08/2025 


Observações: verifica-se que a Unidade mantém somente um processo no agrupador Comunicações e Expedientes, o qual 


envolve efetivamente a criação/revisão de expedientes e comunicações. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Minutar Despacho 11 12/06/2025 


Observações: constata-se a regularidade do fluxo dos processos na tarefa Minutar Despacho, com o encaminhamento das 


minutas de despachos para análise do(a) Magistrado(a). Contudo, verifica-se que o processo mais antigo, está retido na tarefa há 
mais de dois meses. 


Recomendações: recomenda-se a elaboração e a conclusão da minuta referente ao processo retido na tarefa, para 


prosseguimento do feito. 
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Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Novos Processos 2 18/08/2025 


Observações: percebe-se a regularidade do fluxo dos processos no agrupador Novos Processos, atinente à Triagem Inicial, Iniciar 


Liquidação, Iniciar Execução e Apreciar Dependência, visto que identificados somente 2 processos, com data mais antiga de 
18/08/2025. 


Recomendações: não há. 


 


Tarefa Quantidade de processos Processo na tarefa desde 


Recebimento e Remessa 0 - 


Observações: verifica-se celeridade na tramitação dos processos no agrupador Recebimento e Remessa. 


Recomendações: não há. 


 


A análise da distribuição dos processos no Painel Global da 2ª Vara do Trabalho de Erechim, 
demonstra organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe e utilização de GIGS para 
controle do fluxo dos processos pela Secretaria, sendo recomendado apenas o aprimoramento dos 
procedimentos, na forma das recomendações acima lançadas. 
 


12.2 ESCANINHO DE PETIÇÕES  
 


As petições pendentes de apreciação no escaninho da Unidade no Sistema PJe, apresentaram no 
dia 19/08/2025, o quantitativo que segue.   


 


Quantidade Processo com petição mais antiga no escaninho Desde 


2 0020943-95.2017.5.04.0522 19/08/2025 


 
Em consulta ao Sistema PJe, foi constatado o número de duas petições não apreciadas no menu 


Escaninho, sendo que a petição mais antiga pendente de apreciação, data de 19/08/2025, conforme indicado 
na tabela acima. Assim, verifica-se pontualidade na análise das petições protocoladas nos processos em 
tramitação na Unidade. 
 


12.3 ANÁLISE POR FASE PROCESSUAL 
 


A análise da movimentação processual para apontamentos específicos, foi realizada no dia 
19/08/2025, quando o acervo da Vara contava com 1132 processos em fase de conhecimento, 326 
processos em fase de liquidação, 521 processos em fase de execução e 8874 processos arquivados. 
 


CONHECIMENTO 
 


Por ocasião da análise, por amostragem, de processos em tramitação na fase de conhecimento, não foram observados 
procedimentos que demandassem o apontamento específico por esta Vice-Corregedoria, porquanto verificadas a regularidade e 
celeridade na tramitação dos processos. 


 
LIQUIDAÇÃO 
 


Por ocasião da análise, por amostragem, de processos em tramitação na fase de liquidação, não foram observados procedimentos 
que demandassem o apontamento específico por esta Vice-Corregedoria, porquanto verificadas a regularidade e celeridade na 
tramitação dos processos. 


 
EXECUÇÃO 
 


Por ocasião da análise, por amostragem, de processos em tramitação na fase de execução, não foram observados procedimentos 
que demandassem o apontamento específico por esta Vice-Corregedoria, porquanto verificadas a regularidade e celeridade na 
tramitação dos processos. 
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12.4 ANÁLISE DE PROCESSOS ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 


 
A tarefa “Arquivo - Chips: Arquivado Provisoriamente”, foi analisada no dia 19/08/2025, para exame 


dos processos arquivados provisoriamente pela Vara do Trabalho. Há 12 processos Arquivados 
Provisoriamente entre 10/06/2020 e 13/09/2025. 


Constata-se que a Unidade adota parcialmente as diretrizes estabelecidas na Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com a remessa ao Sobrestamento de grande 
parte dos feitos que seriam destinados ao arquivo provisório. 


Observa-se aposição de GIGS para controle do prazo da prescrição intercorrente em 2 processos 
no fluxo do Sobrestamento, sendo esta uma boa prática processual que se recomenda às Unidades como 
padrão para organização e controle de processos.  


Com relação à renovação de providências coercitivas e à pronúncia da prescrição intercorrente, 
recomenda-se a observância do disposto, respectivamente, nos artigos 120, inciso III, e 128 da CPCGJT. 


Aliado ao exposto, nos processos com ordenação de remessa ao arquivo provisório, determina-se a 
observância das diretrizes estabelecidas na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, conforme redação atualizada pelo Provimento nº 4/CGJT, de 26 de setembro de 2023, 
para remessa dos processos ao fluxo “Aguardando Final do Sobrestamento”, em lugar de Arquivar 
Provisoriamente, como já tem sido parcialmente realizado pela Unidade.  
 
12.5 ANÁLISE DA AUTOINSPEÇÃO 
 


A 2ª Vara do Trabalho de Erechim realizou sua autoinspeção no período de 07/01/2025 a 20/01/2025.  
Da análise do relatório constante no PROAD nº 7727/2024, então preenchido pela Unidade 


Judiciária, a Corregedoria Regional constatou que a Unidade apresentou evolução positiva em relação à 
antiguidade dos processos pendentes de exame nas fases de conhecimento, liquidação e execução.  


A Unidade permaneceu sem pendências urgentes no protocolo. Em relação às pendências não 
urgentes, houve avanço na data do processo mais antigo pendente de exame. 


Verificou-se que há 10 processos aguardando designação de audiência de instrução, conforme 
extraído no CHIP “Para incluir em pauta” na pasta “Cumprimento de Providências”. 


A análise de cumprimento, indica que as comunicações pendentes, os alvarás pendentes de 
expedição, os processos aguardando lançamento de cálculos, os mandados para expedir, os mandados 
aguardando cumprimento por Oficial de Justiça e os processos pendentes de baixa do TRT4/TST, 
apresentaram redução.  
 


13 ROTINAS E PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA 
  


13.1 ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS TAREFAS 
 


Segundo as informações prestadas pelo Diretor de Secretaria, as atividades da Unidade são 
ordenadas e distribuídas por tarefa. Os responsáveis pelos processos, são atribuídos de acordo com a 
necessidade. Outrossim, são atribuídas atividades e prazos pelo GIGS.  


Os cumprimentos são controlados diariamente por meio do relatório GIGS. 
Com relação ao questionamento, acerca do controle dos processos que estão sem responsável ou 


sem prazo, informa que um servidor é encarregado pelo controle dos GIGS, independentemente de 
atribuição de responsável. Caso haja um responsável indicado, é este quem realiza o controle. 


O Diretor menciona que gosta de atender ao jurisdicionado ou seu advogado na própria mesa, 
entretanto, atualmente, há pouco atendimento presencial, assim como não é muito utilizado o balcão virtual. 
Em contrapartida, há bastante atendimento por telefone.  


A Unidade conta com apenas um Secretário de audiências e na hipótese de necessidade, ou o 
Diretor o substitui, ou o estagiário que está em treinamento. 


Os plantões do Foro são em rodízios mensais e ficam sob a responsabilidade do Diretor. 
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13.2 EXPEDIÇÃO DE COMUNICAÇÕES E EXPEDIENTES 
 
Segundo as informações prestadas pelo Diretor de Secretaria, na data do preenchimento do 


questionário prévio à inspeção, não havia ofício, notificação, mandado, autorização judicial, precatório e 
RPV pendente de expedição.  


O controle das guias de depósitos recebidas é realizado por meio do escaninho/protocolo. 
O Diretor informa que os alvarás constituem prioridade da Secretaria, razão pela qual são expedidos 


diariamente. O prazo médio entre a determinação, a confecção e a liberação do alvará é de dois a três dias. 
O controle dos alvarás a serem expedidos e dos já expedidos, é realizado todos os dias, a fim de garantir 
que a expedição ocorra no menor tempo possível, com a devida informação dos alvarás expedidos ao 
Magistrado para assinatura.   


No dia 19/08/2025, não foram constatados processos com o prazo vencido, conforme indicado na 
tabela constante no item 12.1. 


No dia 19/08/2025, foi constatado o total de duas petições não apreciadas no menu Escaninho, sendo 
que a petição mais antiga pendente de apreciação, datava de 19/08/2025, conforme indicado na tabela 
constante no item 12.2.  


Por ocasião da visita correcional, não havia processos na tarefa Prazos vencidos, bem como estavam 
examinando as petições do escaninho protocoladas há dois ou três dias.  
 


13.3 EXAME DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS - Item de exame e registro obrigatório (art.32, I, da 
CPCGJT)  
 


Conforme informação do Diretor de Secretaria, a Unidade Judiciária observa a norma contida nos 
arts. 32, I, e 114, caput, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que tratam do pronunciamento explícito nos autos, acerca do exame dos pressupostos de admissibilidade 
dos recursos encaminhados ao Tribunal.  


A título de exemplo, em 19/08/2025 foi verificado pela Vice-Corregedoria, o pronunciamento do Juízo 
de 1º Grau sobre os pressupostos de admissibilidade recursal nos processos n.ºs 0020219-
47.2024.5.04.0522, 0020225-54.2024.5.04.0522 e 0020096-49.2024.5.04.0522 


O Diretor de Secretaria informa, ainda, que antes de o feito ser remetido ao segundo grau, é realizada 
a conferência e/ou correção dos dados de autuação do processo no PJe, tais como classe processual, 
nomes das partes e polos da relação processual. 


A remessa dos processos ao Tribunal Regional ocorre duas vezes por semana. 
 


13.4 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL - Item de exame e registro obrigatório (arts. 32, V, e 120, 
I, da CPCGJT) 
 


Segundo informação do Diretor de Secretaria, o Juiz, imediatamente após a liquidação da sentença, 
uma vez apurado crédito de valor inequivocamente superior ao do depósito recursal, ordena, de ofício ou a 
requerimento, a pronta liberação deste em favor do credor. 
 


13.5 PROCEDIMENTOS RELATIVOS À FASE DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO DEFINITIVO. 
SOBRESTAMENTO DE PROCESSOS  
 


O arquivamento definitivo do processo de execução é realizado após a sentença de extinção da 
dívida.  


Outrossim, no caso de conciliação com previsão de pagamento parcelado, o arquivamento ocorre 
após o cumprimento integral do acordo.   


Antes do arquivamento definitivo do processo, a Unidade verifica, entre outras providências 
eventualmente necessárias, a inexistência de contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao mesmo 
processo. Da mesma forma, há verificação do levantamento de penhoras e restrições efetuadas no processo 
previamente ao arquivamento definitivo do processo.  


Atualmente, existem dois procedimentos de execuções reunidas. Em relação a esses processos, o 
Diretor informa que a Unidade mantém ativo apenas o processo piloto e as demais execuções são 
sobrestadas, podendo ocorrer de alguns desses processos, ainda estarem arquivados.  
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A Unidade observa o art. 128 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral, isto é, antes 
de suspender o feito, para fins da prescrição intercorrente, intima o exequente com advertência expressa, 
e, durante o prazo da prescrição, suspende o processo com o uso do movimento “suspenso ou sobrestado 
o processo por prescrição intercorrente (código valor 12.259) ”. 


Nos processos em que expedida certidão de créditos para habilitação em Juízo Falimentar ou de 
Recuperação Judicial, é observado o artigo 126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, permanecendo o processo sobrestado. 


Em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, ao ser expedido o precatório é observado o 
disposto no art. 187-A, § 3º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, ficando o processo 
sobrestado. Em caso de requisições de pequeno valor vencidas, a Unidade realiza o sequestro dos valores.  


Os processos sobrestados são verificados com frequência, observando-se o prazo do GIGS. 
  


13.6 FERRAMENTAS ELETRÔNICAS E UTILIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS - Item de exame 
e registro obrigatório (arts. 29, III, e 32, V, da CPCGJT)  
 


No que tange às ferramentas disponíveis, a Unidade realiza o monitoramento de seus índices e/ou 
acervo (incidentes pendentes), por meio do painel disponível no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, e tem à disposição todos os convênios firmados pelo 
Regional, sendo citado o Painel Gestão de Pautas, como meio de auxiliar no gerenciamento de acervos de 
processos em instrução, e reconhecendo a necessidade de mais dedicação na sua utilização.  
 Também fazem uso do robô GAEL, como ferramenta para o registro dos dados dos alvarás judiciais 
nos processos, bem como para ciência dos beneficiários; da ferramenta e-Carteiro, para juntada dos 
registros de cumprimento/devolução das intimações/citações postais nos processos; e do PEPE (pesquisas 
automatizadas). 


Na Unidade correcionada, a realização da pesquisa patrimonial é feita por servidores da Vara do 
Trabalho. Há utilização do SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, entre outros. O Diretor noticiou eventuais 
dificuldades de acesso e utilização do PREVJUD. Também mencionou que o Market place o qual dá acesso 
a essas ferramentas, nem sempre funciona. Sugere, como melhoria, a centralização dos convênios em uma 
única página e, se possível, acesso com senha única.  


Em caso de expedição de mandado, há prévia consulta da certidão de pesquisa patrimonial (certidão 
de execução frustrada) na FAE. Além disso, nas execuções, uma vez expropriados todos os bens e 
efetuados os pagamentos possíveis, havendo crédito remanescente, é lançado o saldo disponível no 
sistema e-Garimpo. 


Relativamente ao Sistema GPrec, a Unidade registra as datas de recebimento/ciência da Requisição 
de Pequeno Valor pela Fazenda Pública e do termo final para pagamento. O Diretor relata que o processo 
tem acompanhamento diário, até a ciência do ente público e que com a ciência, é feito o registro. A Unidade 
informa que registra os pagamentos das RPVs no Sistema GPrec. Em caso de anulação da RPV ou do 
precatório, a Unidade realiza o cancelamento da requisição respectiva no GPrec. 


Os registros de prazos, pagamentos e cancelamentos das requisições de pagamento à Fazenda 
Pública (RPVs e precatórios), foram analisados pela Vice-Corregedoria no dia 19/08/2025, para exame da 
conformidade dos dados inseridos no Sistema GPrec pela Unidade Judiciária. Para tal exame, são 
observados os registros da requisição no GPrec, bem como os documentos do processo eletrônico 
respectivo no PJe, além das informações compiladas no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-
interno/rpvs-interno.html. 


A análise dos painéis da Unidade demonstra existência no Sistema GPrec, dos registros de data de 
recebimento e data de vencimento das requisições. No entanto, em poucos processos foram identificadas 
pendências nos registros de pagamentos dos valores requisitados, as quais podem ser identificadas em 
consulta ao link acima.  


Determina-se, assim, o completo preenchimento dos registros de pagamentos no Sistema GPrec 
pela Unidade Judiciária. 


 


13.7 PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO BNDT 
 


O Art. 883-A da CLT dispõe que A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada 
a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional 
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de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco 
dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo.  


Segundo o Diretor de Secretaria, a Unidade aplica a nova disposição da CLT, pois a inscrição no 
BNDT ocorre quando decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data da citação. Informa que a inscrição 
ocorre quando a execução se torna difícil pelos meios mais comuns, como a utilização de convênios com 
resultado negativo. A exclusão é efetuada após o pagamento/satisfação da dívida, ou antes do arquivamento 
do processo.  


A Unidade informa que não realiza alguma rotina para monitorar eventuais inscrições indevidas no 
BNDT. 


Nos termos do art. 2º, do Provimento Conjunto nº 19, da Presidência e da Corregedoria Regional do 
TRT4, de 27/12/2011, os atos relacionados à alteração da condição e exclusão do devedor no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), devem ser realizados com prioridade pelas Unidades 
Judiciárias.  


Para verificação do pleno cumprimento desse item pela 2ª Vara do Trabalho de Erechim, foi realizado 
um cotejo entre a listagem de execuções encerradas definitivamente e a listagem do saldo de processos 
com devedores ainda inscritos no BNDT em 18/08/2025; dessa consulta, constatou-se não haver processos 
com execução encerrada e devedores ainda inscritos no BNDT. 
 


13.8 REGISTROS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS 
 


13.8.1 Lançamentos de incidentes processuais pela Secretaria 


 


Em relação aos incidentes processuais pendentes de decisão, constatou-se que alguns foram 
apresentados há mais de seis meses, sem que fossem os autos feitos conclusos ao Juiz e/ou sem registro 
de sua decisão, conforme apontados no rol exaustivo do quadro abaixo  


 


Processo Data Tipo de Incidente 


0020376-25.2021.5.04.0522 14/03/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


0020570-35.2015.5.04.0522 23/10/2024 Incidentes na Liquidação/Execução pendentes 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 18/08/2025) 


Refere o Gestor por ocasião da visita correcional, que os incidentes pendentes são verificados 
eventualmente. 


 
13.8.2 Lançamentos de valores pagos no período avaliado 


 


13.8.2.1 Valores pagos aos reclamantes 


 


Procedência 01/08/2024 a 31/07/2025 % 


Decorrentes de Execução R$12.300.731,40 37,66% 


Decorrentes de Acordo R$9.471.534,40 29,00% 


Decorrentes de Pagamento Espontâneo R$10.888.234,37 33,34% 


TOTAL R$32.660.500,17 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 18/08/2025) 


 


13.8.2.2 Valores diversos 
 


Classificação 01/08/2024 a 31/07/2025 % 


Custas Processuais e emolumentos R$594.450,64 13,52% 


Contribuição Previdenciária arrecadada R$3.425.775,92 77,89% 


Imposto de renda arrecadado R$377.801,28 8,59% 


Multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho R$0,00 0,00% 


TOTAL R$4.398.027,84 100,00% 


(Fonte: consulta ao Sistema e-Gestão em 18/08/2025) 
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13.8.3 Registros pendentes no Sistema INFOR  
 


13.8.3.1 Processos em carga aos advogados com prazo vencido há mais de dez dias 
  


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 20/08/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos advogados há mais de 10 dias.  
 


13.8.3.2 Processos em carga aos peritos com prazo vencido há mais de dez dias 
 


Conforme consulta ao Sistema InFOR em 20/08/2025, não constaram autos em carga com prazo 
vencido aos peritos há mais de 10 dias. 
 


13.8.4 Registros de mandados  
 


13.8.4.1 Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido 
 


MANDADOS EM ABERTO 


 Nº Processo 
Data da 


Expedição 
Destino do Mandado Tipo de mandado 


Prazo legal 
do mandado 


Dias 
úteis 


1 0000777-21.2012.5.04.0521 22/07/2025 CM DE ERECHIM Mandado 10 19 


2 0020575-08.2025.5.04.0522 28/07/2025 CM DE ERECHIM Mandado 10 15 


3 0020696-07.2023.5.04.0522 30/07/2025 CM DE ERECHIM Mandado 10 13 


(Fonte: consulta ao Sistema PJe-JT em 18/08/2025) 
 


14 SERVIÇO DE APOIO TEMPORÁRIO - SAT 
 


Conforme consulta ao cronograma estabelecido pela Corregedoria Regional, a Unidade Judiciária 
não requereu a atuação da equipe do Serviço de Apoio Temporário/SAT - Divisão de Atendimento, nem 
prestou atendimento via SAT - Divisão de Atendimento remoto, durante o período correcionado. 
 


15 PROJETO GARIMPO 
 


 Por força do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 1, de 14 de fevereiro de 2019, foi implementado neste 
Regional o Projeto Garimpo, para definição dos procedimentos sobre a liberação de valores, bem como para 
gestão de saldos remanescentes em processos judiciais.  


O tratamento de depósitos existentes em contas judiciais ativas, quando vinculadas a processos 
arquivados definitivamente até 14/02/2019, é de responsabilidade da Corregedoria Geral, por meio do Juízo 
Auxiliar de Execução (JAE). Com relação aos processos arquivados definitivamente após essa data, a 
responsabilidade é de cada Unidade Judiciária, nos termos do artigo 2º, do Provimento nº 284/2022. 


A análise do painel criado para gerenciamento desses processos - Sistema Garimpo, realizada em 
31/07/2025, evidencia a existência de saldo ativo em 120 processos arquivados após 14/02/2019, vinculados 
à 2ª Vara do Trabalho de Erechim; destes, 19 processos possuem saldo igual ou inferior a R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais) e 101 possuem saldo superior a esse valor. 


Conforme comunicação enviada às Unidades Judiciárias pela Corregedoria Regional em 13 de 
março de 2025, (Assunto: disponibilização do Sistema Garimpo – consulta a depósitos judiciais vinculados 
a processos arquivados definitivamente), os depósitos com saldo de até R$ 150,00, vinculados a processos 
arquivados definitivamente, serão tratados pela Corregedoria Regional, inclusive aqueles relativos a 
processos arquivados após 14/02/2019.  


Naqueles processos em que verificado saldo ativo superior a R$ 150,00, o tratamento dos depósitos 
é de responsabilidade das Unidades Judiciárias.  


Na visita presencial, o Diretor informa que está trabalhando nos processos arquivados 
definitivamente com depósito e que são de responsabilidade da Unidade. Salienta a dificuldade de 
tratamento dos depósitos cujos valores devem ser entregues à parte reclamante. 
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16 CONSIDERAÇÕES SOBRE A UNIDADE  
 


A 2ª Vara do Trabalho de Erechim, considerando o Índice Nacional de Gestão do Desempenho do 
Trabalho - IGEST, no período de 01/04/2024 a 31/03/2025, alcançou a 37ª classificação geral no âmbito 
deste Regional e, a nível nacional, está na posição 1.024, de 1.570 Varas do Trabalho. A Unidade Judiciária, 
a qual apresentou nos últimos três anos (2022 a 2024), uma média de 822 casos novos por ano, se enquadra 
no agrupamento nº 4 (Unidades localizadas no interior do Estado com movimentação anual inferior a 1.000 
processos). 


Em relação aos casos novos, casos solucionados e produtividade, os dados indicam que a Unidade 
Judiciária apresentou queda nos seus índices de produtividade. Em 2023, a produtividade foi de 116,51%, 
e em 2024, registrou 97,04%, passando a se situar abaixo dos indicadores das Unidades do agrupamento, 
que foram 104,18% em 2023, e 98,73% em 2024, respectivamente. 


No tocante ao congestionamento na fase de conhecimento, houve piora do indicador, que passou de 
39,11% em 2023, para 40,96% em 2024, com desempenho abaixo da média do agrupamento (39,20% em 
2024). O congestionamento na fase de cumprimento de sentença e execução de título extrajudicial, diminuiu 
de 60,88% em 2023, para 55,16% em 2024. 


O número de audiências realizadas aumentou de 856 em 2023, para 994 em 2024, 
consideravelmente acima do agrupamento (653 em 2024). Por outro lado, o número de prosseguimentos de 
audiências diminuiu, com 365 em 2023 e 245 em 2024, passando a se situar abaixo da média no 
agrupamento (275 em 2024).   


Quanto ao número de sentenças e acordos homologados na fase de conhecimento, a Unidade 
somou 727 em 2023, e 722 em 2024, permanecendo posicionada acima da média no agrupamento, que foi 
de 550 e 556, respectivamente. 


No período de 01/08/2024 a 31/07/2025, foram prolatadas 46 sentenças líquidas, todas elas pelo 
Juiz do Trabalho Luis Antônio Mecca, consideravelmente acima da média no agrupamento, que é de 16. 


Houve sensível redução no acervo da Unidade, com 1.795 processos em 2023, e 1.783 em 2024. O 
acervo da Unidade permanece abaixo do acervo médio no agrupamento, que foi de 1.808 em 2023, e de 
1.806 no último ano. 


A idade média dos processos em instrução, aumentou nos processos com rito Sumaríssimo (de 167 
em 2023, para 182 em 2024), voltando a se posicionar acima da média no agrupamento, que foi de 172 em 
2023 e de 160 em 2024. Nos demais ritos, também aumentou a idade média (de 192 para 217), mas os 
valores da Unidade continuam inferiores aos do agrupamento, assim como em 2022 e 2023.  


O prazo médio do início à extinção da execução aumentou, em relação a entes privados (de 1.922 
em 2023, para 2.210 em 2024), assim como em relação a entes públicos (de 819 para 1.605). Os valores 
da Unidade foram significativamente superiores aos da média no agrupamento em 2024 (1.402 para entes 
privados e 659 para entes públicos). 


O prazo médio do ajuizamento ao arquivamento definitivo da Unidade, é superior ao do agrupamento, 
tanto no rito sumaríssimo (1.004 em 2023 e 1.011 em 2024), quanto nos demais (1.626 em 2023 e 1.650 
em 2024), em comparação com o agrupamento (cujos prazos foram de 786 em 2023, e 783 em 2024 e 1.356 
em 2023, e 1.260 em 2024). 


Segundo informação do Diretor, a Unidade realiza a conclusão imediata dos processos aptos a 
julgamento (Sentenças de Conhecimento, Incidentes de Execução e Embargos de Declaração), na forma 
do art. 130 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. 


A análise da distribuição dos processos no Painel Global da 2ª Vara do Trabalho de Erechim, 
demonstra organização na alocação dos feitos nas tarefas do Sistema PJe e utilização de GIGS para 
controle do fluxo dos processos pela Secretaria, sendo recomendado apenas o aprimoramento dos 
procedimentos, na forma das recomendações lançadas no item 12.1. 


Na data do questionário, não havia ofício, notificação, mandado, autorização judicial, precatório e 
requisição de pequeno valor pendente de expedição. Ademais, o Diretor informa que os alvarás constituem 
prioridade da Secretaria, razão pela qual são expedidos diariamente.  


Na hipótese de impedimento ou suspeição do Juiz, a Unidade observa o art. 30 da Consolidação de 
Provimentos da Corregedoria Regional. Havendo conexão ou continência, é observado o disposto no art. 
122 da Consolidação de Provimentos da Corregedoria Regional (Provimento nº 267/2019). No caso de 
desconsideração da personalidade jurídica, a Unidade observa o disposto nos arts. 97 a 102 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.  
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Cumpre registrar, que o quadro de servidores da Unidade está completo e que há dois servidores 
em teletrabalho no regime integral, com excelente produtividade e comunicação diária.  


Relativamente aos processos físicos, relata que há alguns na Secretaria, alocados em estantes em 
uma sala anexa, e consistem em autos físicos dos processos convertidos em eletrônicos, ou ainda em 
processos desarquivados para o projeto Garimpo, mas todos com andamentos no inFOR. Disse que é 
possível que dentre esses, existam processos aptos ao arquivamento definitivo, mas esclarece que os 
processos físicos arquivados, não ficam depositados na Secretaria.  


Disse que não há processos com selo histórico atribuído e que não houve pedido de eliminação de 
documentos administrativos nos últimos 12 meses.  


Outrossim, disse que não há demandas que necessitem de encaminhamento à área judiciária. 
Entretanto, quanto à estrutura física, registra que o prédio conta com grandes deficiências, 


infiltrações, goteiras sobre fiação de luz e dados lógicos; que há demanda em relação aos telefones que não 
funcionam corretamente, após a implantação do sistema de telefone por IP, uma vez que a ligação é 
interrompida com frequência durante o atendimento, o que pode transparecer uma má condução (ou má 
educação), no atendimento. Na visita presencial, inclusive, reiterou essa queixa já exposta na correição 
anterior, bem como solicita o fornecimento de telefones sem fio para um melhor atendimento.  


Ainda, o Diretor entende necessária a realização de cursos, com fito à melhor compreensão dos 
recolhimentos previdenciários e fiscais, decorrentes das decisões do Juízo Trabalhista; de curso para melhor 
utilização do convênio para registros em CTPS digital; e de curso para maior compreensão da Lei de 
Falências e de Recuperação Judicial, no que pertine ao Judiciário Trabalhista, pois percebe atuações muito 
diferentes nestes campos em várias Unidades Judiciárias.  


 
17 RECOMENDAÇÕES 
 


17.1 AOS JUÍZES  
 


Reconhecimento de conduta culposa do empregador em acidentes do trabalho: recomenda-se às Juízas e 
aos Juízes que observem os procedimentos previstos no Ato Conjunto TST.CSJT.GP.CGJT nº 4, de 23 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre os procedimentos que visam comunicar à Advocacia-Geral da União 
(AGU), no caso de decisão transitada em julgado em que se reconheça a conduta culposa do empregador 
em acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, a fim de subsidiar eventual ajuizamento de Ação 
Regressiva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/1991.O referido Ato também revoga a Recomendação 
Conjunta GP.CGJT n.º 2, de 28 de outubro de 2011. 
 


Prática que configure assédio moral: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que observem o cumprimento 
do quanto previsto no art. 6º, caput, da Resolução CSJT 355/2023: Havendo, nos autos de processo 
trabalhista, indícios de prática que, em tese, configure crime eleitoral, o magistrado deverá comunicar à 
autoridade competente para a persecução criminal cabível. O PJe disponibiliza o assunto “15236 – Assédio 
Eleitoral” para o uso no processo judicial. 
 


Litigância predatória reconhecida em sentença: recomenda-se às Juízas e aos Juízes que nos processos 
em que proferida sentença cuja fundamentação reconheça a prática de litigância predatória, utilizem no 
sistema PJe, a ferramenta GIGS (Gestão Interna de Gabinete e Secretaria) para cadastramento da atividade 
Litigância predatória reconhecida em sentença e quando constatada apenas a existência de indícios de 
litigância predatória, cadastrem a atividade Indícios de litigância predatória, na forma da Recomendação 
Conjunta GP.GCR.TRT4 Nº 01, de 03 de setembro de 2024. 
 


Conciliação: considerando que os dados apurados em Correição Geral no ano de 2025, revelaram aumento 
do percentual conciliatório, posicionando-se no mesmo nível dos demais Tribunais Regionais do Trabalho 
do mesmo porte e da média nacional, recomenda-se aos Juízes que continuem atentando à importância de 
fomentar a solução de processos por meio da conciliação, mantendo o bom desempenho verificado. 
 
Demandas extintas sem julgamento do mérito: recomenda-se aos Juízes que ao extinguirem processos sem 
julgamento do mérito, observem as diretrizes do Provimento nº 5/GCGJT, de 19 de dezembro de 2024, 
especialmente o percentual de extinções em relação ao total de demandas solucionadas, conforme 
estabelecido em seu artigo 3º. 
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Metas do CNJ para a Justiça do Trabalho 2025: recomenda-se a observância das metas estabelecidas pelo 
CNJ para o presente ano (2025): 
Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 a 
19/12/2025, excluídos os sobrestados de 20/12/2024 a 19/12/2025. 
Meta 2 - Identificar e julgar, até 31/12/2025, pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023, 
nos 1º e 2º graus e 100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. 
Meta 3 - Aumentar o índice de conciliação em 0,5 ponto percentual à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, 
no mínimo, 38% de conciliação. 
Meta 5 - Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em 
relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40%. Cláusula de barreira na fase de 
execução: 65%. 
 
Meta CNJ 1/2025: recomenda-se que sejam adotadas as medidas necessárias para o cumprimento dessa 
meta, considerando que a meta correspondente do ano de 2024, não foi cumprida pela Unidade Judiciária 
(item 11.1.1) e que os dados parciais apurados até 31/07/2025, apontam para tendência de (novo) 
descumprimento no presente ano (item 11.2.1). 
 


Realização de audiência inicial: diante dos dados demonstrados no item 6.7, que evidenciam o impacto da 
ausência da audiência inicial no aumento do prazo médio de tramitação do processo e na redução da 
realização de acordos, recomenda-se a manutenção do rito previsto no artigo 847 da CLT, de forma a 
assegurar a realização da audiência inicial, bem como a apresentação da defesa escrita até a audiência. 
 


17.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 
 


Acompanhamento de painéis: recomenda-se que os Gestores realizem acompanhamento mensal dos 
incidentes pendentes, mediante consulta ao Painel da Unidade no link 
https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando baixas e correções de movimentos em embargos 
de declaração, incidentes de execução e tutelas provisórias. 
 


Revisão de processos em execução arquivados provisoriamente: para observância do art. 120, III, da 
CPCGJT, recomenda-se que as Unidades estabeleçam como rotina a revisão periódica dos processos em 
execução arquivados provisoriamente, a fim de renovar providências coercitivas por meio da utilização dos 
Convênios disponibilizados pelo Tribunal Regional.  Os convênios e suas informações detalhadas, bem 
como os respectivos formulários de cadastramento, podem ser acessados na aba SISTEMAS – 
CONVÊNIOS do Portal VOX. 
 


Sobrestamento de processos. Precedentes Jurisprudenciais: recomenda-se que as Unidades, assim que 
comunicadas pela Secretaria de Estratégia Judiciária a respeito do término do motivo que justificaram o 
sobrestamento dos processos (julgamento de IRDRs ou de Temas Repetitivos do STF), efetuem à revisão 
das suspensões correspondentes, a fim de dar prosseguimento aos feitos. Alerta-se às Unidades, de 
qualquer modo, sobre a possibilidade de consulta no PANGEA para monitorar os sobrestamentos, bem 
como de acompanhamento dos processos e dos motivos da suspensão no Relatório Gerencial de Processos 
Sobrestados no PJe. 
 


Cadastramento de assuntos: recomenda-se às Unidades Judiciárias, que orientem os advogados a 
indicarem no PJe, todos os assuntos de que tratam as ações ajuizadas. 
 


PJe - Painel Global da Unidade no Sistema PJe: recomenda-se à Unidade Judiciária:  
 


a) cumprir as recomendações lançadas ao final da análise das tarefas do Painel Global da Unidade no PJe, 
na forma do item 12.1 - Tarefas do Painel Global;  
b) cumprir as recomendações constantes do item 12.4 - Análise de Processos Arquivados Provisoriamente. 
 


Painel Gestão de Pauta: recomenda-se a utilização do painel gestão de pautas 
(https://dados.trt4.jus.br/extensions/GPauta-interno/GPauta-interno.html), como meio de auxiliar no 
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gerenciamento de acervos de processos em instrução, com priorização daqueles processos que integram a 
Meta 2/2025. 
 


Incidentes processuais: recomenda-se à Secretaria que identifique a causa das diversas pendências 
apontadas nos processos arrolados no item 13.8.1, reforçando-se que deve inserir em sua rotina de trabalho 
a verificação periódica do painel disponível em https://dados.trt4.jus.br/extensions/1G/1G.html, realizando 
baixas e correções de movimentos. 
 


18 DETERMINAÇÕES 
 


18.1 AOS JUÍZES 
 


Prazo médio de tramitação dos processos: determina-se, à Secretaria e aos Juízes da Unidade, a adoção 
de providências a fim de reduzir o prazo médio de tramitação dos processos, tendo em vista os dados 
apontados nos itens 9.4, “a”, e 9.5, “a”, a fim de se aproximar da média do agrupamento. Na resposta à 
presente ata, deverão ser informadas as medidas adotadas para tanto. 
 


18.2 À SECRETARIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA  


 


PJe - Painel Global da Unidade no Sistema PJe: determina-se à Unidade Judiciária cumprir a determinação 
constante do item 12.4 - Análise de Processos Arquivados Provisoriamente. 
 


Requisições de Pequeno Valor: determina-se a conferência dos cadastros das RPVs não pagas 
relacionados no relatório disponível no link https://dados.trt4.jus.br/extensions/rpvs-interno/rpvs-interno.html, 
para fins de que a) seja verificado se as requisições vencidas estão efetivamente em atraso ou se já foram 
pagas, devendo neste último caso ser preenchido o registro do pagamento no GPREC; b) resultando 
negativo o sequestro de verba pública, incluir o ente público no cadastro no BNDT (art. 12, III, do Ato CGJT 
nº 01, de 21 de janeiro de 2022). Conforme apontado por amostragem ao final do item 13.6, há pendências 
relacionadas ao completo preenchimento dos registros no sistema GPrec, as quais devem ser sanadas. 
 


Lançamento de incidentes processuais pela Secretaria: determina-se que a Unidade Judiciária faça um 
levantamento das inconsistências nos movimentos processuais relativos aos incidentes processuais em 
todos os processos listados, devendo encaminhar relatório das correções realizadas para esta Vice-
Corregedoria quando da resposta ao Relatório de Inspeção Correcional (item 13.8.1).  
 


Lançamento de valores pagos no período avaliado: a Secretaria deve continuar lançando no controle de 
valores dos sistemas informatizados, todos os valores pagos aos reclamantes, bem como os relativos a 
contribuições previdenciárias, contribuições fiscais, emolumentos e custas processuais, tanto os informados 
pelas partes como aqueles verificados através de expedição de guias de retirada/alvarás, a fim de que as 
informações, extraídas do e-Gestão, reflitam a realidade dos valores transitados na Unidade Judiciária (item 
13.8.2). 
 


Mandados em aberto com prazo de cumprimento vencido: determina-se a cobrança dos mandados 
(devolução ou justificativa), com prazo de cumprimento excedido (item 13.8.4.1).  
 


Projeto Garimpo: verificada a existência de processos arquivados definitivamente, com saldo em conta ativa 
superior a R$ 150,00, conforme apontado no item 15, determina-se à Unidade Judiciária que adote 
providências para a conferência dos respectivos valores dos processos listados na ferramenta de consulta 
disponibilizada pela SEATECO (conforme comunicação enviada às Unidades em 13 de março de 2025), e 
apresente cronograma para regularização dessas pendências, informando-se, no prazo de resposta da 
presente ata, as medidas adotadas para a solução dos casos identificados. 
 


18.3 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
  


Determina-se que a Secretaria da Vice-Corregedoria dê ciência à Diretoria-Geral, acerca da seguinte 
solicitação e afirmativa do Diretor: o prédio conta com grandes deficiências, infiltrações, goteiras sobre fiação 
de luz e dados lógicos.  
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Determina-se que a Secretaria da Vice-Corregedoria dê ciência à Escola Judicial, de que o Diretor 


entende necessário a realização de cursos, com fito à melhor compreensão dos recolhimentos 
previdenciários e fiscais, decorrentes das decisões do Juízo Trabalhista. Também entende que há 
necessidade de curso para melhor utilização do convênio para registros em CTPS digital e, ainda, maior 
compreensão da Lei de Falências e de Recuperação Judicial, no que pertine ao Judiciário Trabalhista, pois 
percebe atuações muito diferentes nestes campos em várias Unidades Judiciárias. 


Determina-se que a Secretaria da Vice-Corregedoria dê ciência à SETIC, acerca da demanda em 
relação aos telefones que não funcionam corretamente, após a implantação do sistema de telefone por IP, 
razão porque solicita o fornecimento de telefones sem fio para um melhor atendimento. Sugere a 
centralização dos convênios em uma única página e, se possível, acesso com senha única. 
 


19 PRESENÇAS  
 


 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com o 
Diretor de Secretaria e os demais servidores presentes na Unidade Judiciária, a Vice-Corregedora Regional 
esteve na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Erechim no dia 02/09/2025, das 11 às 11 horas e 30 minutos, 
à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para tratarem de questões 
referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram ao Foro os drs. Edgar Figueiró Ecco 
(presidente da OAB local), e Ramon Fabro, os quais elogiaram o trabalho desenvolvido na Vara e o ótimo 
relacionamento entre os advogados e a Justiça do Trabalho. 
 
20 PRAZO PARA RESPOSTA 


 


O Diretor de Secretaria deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Vice-Corregedoria, mediante o encaminhamento de ofício no 
formato “.PDF” ao e-mail da Vice-Corregedoria (vice_cor@trt4.jus.br), a ser juntado ao expediente PROAD, 
sobre a adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências 
detectadas, inclusive quanto a cada um dos processos especificados.  
 


21 ENCERRAMENTO 


 


Registra-se a cordialidade dispensada pelo Diretor de Secretaria, Itacir José Miozzo, e pelos demais 
servidores presentes na Unidade Judiciária, prestando importante colaboração para o bom encaminhamento 
da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Márcia Moraes Lindemayer, Assessora-Chefe 
da Vice-Corregedoria Regional, lavrado o presente Relatório, que é assinado pela Vice-Corregedora 
Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT - e no site do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 


 


Documento assinado digitalmente 


MARIA MADALENA TELESCA 
Vice-Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região 
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